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DIÁRIO OFICIAL
PORTO ALEGRE

Hoje na Prefeitura

ma parceria entre Prefeitura, iniciativa privada
(Sindicato das Empresas de Transporte de Car-
gas e Logística do RS - SETCERGS) e Facul-
dade de Arquitetura da Ufrgs, seguindo o prin-
cípio da transversalidade proposto pela Gover-

nança Local e Solidária, está viabilizando a construção da
Creche Crescer com Lazer, mantida pela Associação dos
Moradores do Loteamento Timbaúva (Amolt). Também se-
rão realizadas obras de ampliação e reforma na sede da asso-
ciação.

O material de construção utilizado nas obras será forne-
cido pelo SETCERGS, que assina hoje um convênio com a
Prefeitura. A solenidade de assinatura, com a presença do pre-
feito, será às 14h30, na sede da Amolt (Rua Irmão Faustino
João, 59 / Loteamento Timbaúva, Bairro Mário Quintana).

No primeiro semestre do ano passado, o Sindicato pro-
curou a Prefeitura e se ofereceu como parceiro para buscar
junto aos seus associados, empresas e fornecedores o materi-
al necessário para a construção da creche. A Faculdade de

SEGURANÇA URBANA (11h30) – Prefeito recebe a Carta de Porto
Alegre, elaborada durante a 1ª Conferência Municipal de Segurança
Urbana. Local: Salão Nobre do Paço Municipal.
EDUCAÇÃO (13h30 às 17h30) - Estudantes de Psicologia,
Psicopedagogia e Pedagogia participam da abertura e apresentação do
curso de seleção e capacitação que ampliará de 200 para 1.325 o núme-
ro de famílias atendidas pelo projeto Porto Infância Alegre (Piá). Local:
Secretaria Municipal de Educação - 6º andar.
EDUCAÇÃO INFANTIL  (9h30 às 15h30) - Inscrições até 28 de julho
para bolsas de estudo em Educação Infantil e Ensino Fundamental nas
escolas e cursos particulares conveniados à Prefeitura. Inscrições nas
oito escolas conveniadas e entrega da documentação no Setor de Bolsas
e Convênios da Smed (Rua dos Andradas, 680, 14º andar).
EDUCAÇÃO AMBIENTAL  (15h) - Equipe de Educação Ambiental
do Dmae apresenta a peça teatral “Os Super Amigos da Água” para os
pequenos pacientes do Hospital Santo Antônio. Local: Santa Casa.
CARRIS (15h) - Grupo de voluntários Carris Amigos da Vida come-
mora sete anos de atividades na empresa de transporte coletivo da Pre-
feitura. Local: sede da Carris (Rua Albion, 385, Bairro São José). No
evento, as crianças do Centro Murialdo e da Pequena Casa da Criança
farão apresentações musicais e de dança.
Carris e Instituto dos Arquitetos do Brasil (IAB/RS) divulgam o resulta-
do do concurso público nacional que vai escolher o projeto arquitetônico
para construção do Centro Integrado da empresa de transporte coletivo
da Prefeitura. O anúncio dos vencedores será feito na sala de eventos do
IAB/RS (Rua General Canabarro, 363, Bairro Centro). Haverá premiação
para os três primeiros lugares: 1º colocado (R$ 20 mil), 2º ( R$ 12 mil)
e 3º (R$ 8 mil).
CULTURA - Sala P. F. Gastal, em parceria com o Instituto Goethe,
exibe um ciclo de filmes com o tema futebol. Ao longo de duas semanas
serão exibidos quatro longas e 44 curtas (distribuídos em quatro progra-
mas). 15:30 - Programa de Curtas 4; 17:00 - A Mochila do Mascate -
Gianni Ratto; 18:30 - A Outra final; 20:00 - Projeto Raros.
20h  - Projeto Raros exibe um clássico do cinema alemão do período
mudo, O Gabinete das Figuras de Cera (Das Wachsfigurenkabinett), de
Paul Leni. Local: Sala P. F. Gastal (Usina do Gasômetro - 3º andar).
Inscrições abertas pelo telefone 3212-5873 para interessados em parti-
cipar do Seminário Novos Horizontes no Carnaval de Porto Alegre, a
ser promovido pela Coordenação das Manifestações Populares da Se-
cretaria Municipal da Cultura no dia 22 de julho, a partir das 9h30, no
Auditório da Amrigs (Av. Ipiranga, 5.311). As inscrições são gratuitas e
as vagas limitadas. O almoço custa R$ 7,00.
9h às 17h - Último dia de inscrições para o segundo edital do Fumproarte.
Local para entrega das inscrições: Protocolo Central (Rua Sete de Setem-
bro, 1123). Edital disponível no site http://www.portoalegre.rs.gov.br/
fumproarte e na Gerência do FUMPROARTE (Av. Independência, 453),
das 9h às 12h e das 14h às 18h. Informações: 3289-8016 e 3289-8017 ou
fumproarte@smc.prefpoa.com.br.
Último dia de inscrições para a 13ª edição do Prêmio Açorianos de Litera-
tura Adulta e Infantil. Interessados devem retirar o edital junto à Coorde-
nação do Livro e Literatura da Secretaria Municipal da Cultura (Centro
Municipal de Cultura - Av. Érico Veríssimo, 307) ou no site da SMC.
Informações: 3221-6622, ramais 219 e 220, ou cll@smc.prefpoa.com.br.
Secretaria Municipal da Cultura recebe até 28 de julho inscrições de
entidades interessadas em participar do Fundo Monumenta, que tem o
objetivo de financiar ações de preservação e conservação de áreas pú-
blicas, edificações e monumentos do âmbito do Programa Monumenta
(Centro Histórico de Porto Alegre).
14h às 17h - Inscrições abertas para o Curso de Papel Reciclado promo-
vido pela Usina do Papel da Prefeitura. Local das inscrições: loja Vitrine
do Papel, térreo da Usina do Gasômetro (Av. Presidente João Goulart,
551). Informações pelos fones 3227-9250 e 3212-5979, ramal 212. O
curso ocorrerá de 2 de agosto a 25 de outubro, nas quartas-feiras, das
14h às 17h.
Inscrições abertas até 18 de agosto para o 9º Festival de Música de Porto
Alegre, realizado pelas Coordenações de Música e de Descentralização
da Secretaria Municipal da Cultura. Regulamento e ficha de inscrição
disponíveis na Coordenação de Música (junto ao auditório Araújo
Vianna), nos Centros Administrativos Regionais do OP (CARs) e nos
centros culturais da Prefeitura, além do site da Secretaria Municipal da
Cultura. Informações pelo telefone (51) 3311.5336.
TRADICIONALISMO  (9h às 11h30 e 13h30 às 17h30) - Último dia de
inscrições abertas para o Acampamento Farroupilha 2006. Local: andar
térreo da Usina do Gasômetro. Documentação necessária: Identidade, CPF,
CNPJ, Cópia da Ata de Fundação da Entidade, Cópia da Ata de Eleição
dos diretores, endereço e município, CEP, responsável, e-mail do respon-
sável e telefone, além de disquete com Projeto Cultural.

U

Governança viabiliza
construção de creche

no Timbaúva
Arquitetura da Ufrgs, por meio da disciplina Projeto
Arquitetônico 7, coordenada pelo Prof. Douglas Aguiar, so-
mou-se ao processo e fez o projeto arquitetônico básico. Coube
à Prefeitura coordenar essas ações, mobilizar as partes e arti-
cular a realização do projeto. Além da infra-estrutura pública,
regularização, fiscalização da obra e fornecimento de mão-
de-obra, o município também concedeu a Permissão de Uso
do terreno, fornecida pelo Departamento Municipal de Habi-
tação (Demhab).

A Secretaria Municipal da Educação (Smed) irá investir
R$119 mil no projeto. A obra inclui a reforma e adequação de
área já existente e a construção das demais instalações exigidas.
A nova creche terá uma área total de 519 metros quadrados,
com entrega prevista para dezembro deste ano. Serão atendi-
das cerca de 120 crianças e a creche será conveniada com a
Smed. Atualmente, a instituição atende em torno de 40 crian-
ças, de dois a seis anos de idade, em condições emergenciais e
precárias, com acompanhamento de pessoal voluntário da pró-
pria comunidade, sem nenhum tipo de convênio.

Para comemorar os 16 anos da coleta seletiva (comple-
tados dia 07 de julho), o Departamento Municipal de Limpe-
za Urbana (DMLU) distribui hoje, a partir das 9h, em algu-
mas das principais avenidas de Porto Alegre, vinte mil sacos
reciclados de 60 litros. Também serão entregues amostras de
composto, fertilizante produzido a partir do reaproveitamento
de resíduos orgânicos.

A iniciativa pretende incentivar a população a fazer a
correta separação dos resíduos. As celebrações continuam
amanhã, com a realização de um jogo de futebol entre os ser-
vidores da Seção de Coleta Seletiva e os trabalhadores da
Unidade de Triagem e Compostagem, a partir das 14h, na
Escola de Bombeiros (Rua Silva Só,
300).

Serviço pioneiro do Brasil, a co-
leta seletiva foi implantada em Porto
Alegre no dia 07 de Julho de 1990,
atendendo inicialmente o Bairro Bom
Fim. A novidade despertou o interes-
se da população e outros bairros co-
meçaram a ter o serviço. Hoje, 100%
dos bairros são atendidos pela coleta
seletiva. Para identificar os tipos de
resíduos durante a coleta, o DMLU
passou a adotar as cores laranja (or-
gânicos) e verde (recicláveis).

Destino dos resíduos
Diariamente, o DMLU recolhe

60 toneladas de resíduos recicláveis
e os encaminha para as 13 unidades
de triagem que mantêm convênio com

a Prefeitura. Nesses locais gerenciados por associações tra-
balham em média 800 pessoas na seleção dos materiais. Os
recicláveis são vendidos e a renda é revertida entre os associ-
ados. Podem ser entregues à coleta seletiva resíduos como
papéis sem gordura, papelão, latas de alumínio, embalagens
longa vida e plásticos, vidros e isopores. Locais de distribui-
ção dos sacos plásticos: Avenida Osvaldo Aranha esquina com
Avenida Venâncio Aires; Avenida Érico Veríssimo esquina
com Avenida Ipiranga; Avenida Nilo Peçanha esquina com
Avenida Carlos Gomes; Rua Dona Laura esquina com Aveni-
da Goethe; Rua 24 de Outubro esquina com Avenida Goethe;
Rua Benjamin Constant esquina Avenida Assis Brasil.

DMLU distribui 20 mil sacos de lixo reciclável

Ivo Gonçalves / Banco de Imagens – PMPA

Coleta seletiva foi implantada em julho de 1990
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EXECUTIVO DECRETOS

REPUBLICAÇÃO

DECRETO Nº 15.236, de 30 de junho de 2006.

Abre crédito suplementar no Departamento
Municipal de Previdência dos Servidores
Públicos do Município de Porto Alegre –
PREVIMPA, no valor de R$  79.948,00, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “a” e “f”, inc. I, art. 3º, da Lei nº 9.881, de 21 de dezem-
bro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto crédito suplementar, de acordo com o demonstrativo
abaixo, que expõe a classificação orçamentária do crédito, bem como seus res-
pectivos recursos:

PREVIMPA
Crédito: 7000-04.0122.200.2355 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

4490.52 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE R$  79.948,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: PREVIMPA
7000-04.0122.200.2355 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
4490.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$  4.200,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: PREVIMPA
7000-28.0846.998.9042 - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

PREVIDENCIÁRIA
3320.01 - APOSENTADORIAS E REFORMAS R$  75.748,00
Vínculo: 0400 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Valor Total do Decreto: R$  79.948,00

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 30 de junho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

João Portella,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.249, de 11 de julho de 2006.

Abre créditos suplementares na Fundação de
Assistência Social e Cidadania, no valor de R$
542.323,00, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de conformidade com
o que dispõem as alíneas “d” e “e”, inc. I, art. 3º, da Lei nº 9.881, de 21 de dezem-
bro de 2005,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares, de acordo com o demons-
trativo abaixo que expõe as classificações orçamentárias dos créditos, bem como
seus respectivos recursos:

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
Crédito: 6001-08.0243.101.1270 - AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABRIGOS DE

PROTEÇÃO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.500,00
Vínculo: 6054 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6004-08.0243.101.2252 - ABRIG.PARA CRIANÇAS
E/OU ADOLESCENTES - SUBV. SOCIAIS
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 10.500,00
Vínculo: 6054 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Crédito: 6001-08.0244.112.2243 - APOIO E ATENÇÃO A FAMÍLIA-NASF
3390.48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À
PESSOA FÍSICA R$ 495.360,00
Vínculo: 6054 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6004-08.0244.112.2400 - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO
3390.48 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS À
PESSOA FÍSICA R$ 495.360,00
Vínculo: 6054 - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Crédito: 6001-08.0122.200.2355 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 6.740,00
Vínculo: 7504 - ASSISTÊNCIA GERAL

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6004-08.0244.112.2400 - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 6.740,00
Vínculo: 7504 - ASSISTÊNCIA GERAL

Crédito: 6001-08.0122.200.2355 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
3390.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA R$ 14.162,00
Vínculo: 7504 - ASSISTÊNCIA GERAL

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6004-08.0244.112.2400 - FAMÍLIA, APOIO E PROTEÇÃO
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 14.162,00
Vínculo: 7504 - ASSISTÊNCIA GERAL

Crédito: 6001-08.0244.102.2390 - GRUPO DE CONVIVÊNCIA
3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURÍDICA R$ 6.561,00
Vínculo: 6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6004-08.0244.102.2254 - ATENDIMENTO  A IDOSOS - SUBV. SOCIAIS
3350.43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$ 6.561,00
Vínculo: 6053 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Crédito: 6001-28.0843.998.9001 - DIVIDA INTERNA
3290.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR
CONTRATO R$ 9.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Recurso: FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
6001-28.0843.998.9001 - DIVIDA INTERNA
4690.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO R$ 9.000,00
Vínculo: 0001 - RECURSO LIVRE - ADMINISTRAÇÃO DIRETA
Valor Total do Decreto: R$ 542.323,00

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 11 de julho de 2006.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 11 de julho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

João Portella,
Coordenador-Geral do GPO.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.253, de 14 de julho de 2006.

Institui a Área Especial de Interesse Social, na
categoria de AEIS II, para regularização do
loteamento clandestino, localizado na Estrada
Costa Gama, define regime urbanístico e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 94, inc. II, da Lei Orgânica do Município, combinado com o
art. 78, incs. I e II, da Lei Complementar n° 434, de 1º de dezembro de 1999,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituída como Área Especial de Interesse Social – AEIS II,
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Art. 2º - Fica instituído o uniforme da Defesa Civil da Prefeitura Municipal
de Porto Alegre, composto por:

I - camiseta, manga curta, gola redonda, em malha de verão, na cor
laranja;

II - camisa social, manga longa, em tergal, na cor laranja;
III - colete, em brim, na cor laranja;
IV - calça, tipo operacional, c/bolsos nas pernas, em brim, na cor laranja;
V - macacão inteiriço, c/ bolsos nas pernas, em brim, na cor laranja;
VI - casaco, tipo parca, em lã, na cor laranja;
VII - capa de nylon, tipo morcego, na cor laranja;
VIII - bota, meio cano, de couro, na cor preta;
IX - bota, cano longo, de borracha, na cor preta;
X - boné, em brim, na cor laranja;
XI - luvas
XII - boton

Art. 3º  Os incisos I, II, III, V, VI, VII e X, do artigo 2°, que trata do uniforme
da Defesa Civil, deverão apresentar o brasão do Município de Porto Alegre e o
distintivo da Defesa Civil, conforme disposto no inciso I, do art. 1°, podendo as
cores serem alteradas para preto e proporcionalmente ao tamanho do uniforme,
da seguinte forma:

I - os uniformes citados nos incisos I, II, III, V, VI e VII, do artigo 2°,
deverão apresentar as legendas “Defesa Civil” e logo abaixo “PMPA” nas costas,
na parte superior, o distintivo da Defesa Civil de Porto Alegre, no braço esquerdo,
na parte superior e o brasão do Município de Porto Alegre no peito, do lado es-
querdo.

II - O boné citado no inciso X, do artigo 2°, deverá apresentar o distintivo
da Defesa Civil, na parte frontal superior, na cor preta.

Art. 4°  Todos os uniformes arrolados no inciso I, do artigo 3°, deverão
ser usados com uma plaqueta de identificação, em acrílico, na cor branca, na
altura do peito, do lado direito, com o tipo sangüíneo do Servidor e logo abaixo a
expressão “Agente”, na cor preta.

Art. 5°  Fica instituído o boton da Defesa Civil, confeccionado em materi-
al acrílico, medindo 1,5 cm de diâmetro, contendo o distintivo da Defesa Civil,
conforme descrito no inciso I, do artigo 1°, deste Decreto.

Art. 6°  O uso do uniforme, que trata o presente Decreto, torna-se obriga-
tório para os integrantes da Defesa Civil, do Município de Porto Alegre, no exercí-
cio de suas atividades operacionais.

Art. 7°  As especificações técnicas do uniforme e do boton da Defesa
Civil, da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, constantes dos artigos 2° e 5°, res-
pectivamente, do presente Decreto, serão baixadas por Instrução Normativa do
Coordenador da Defesa Civil, do Gabinete do Prefeito.

Art. 8º  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de julho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão eAcompanhamento Estratégico.

ANEXO I ao Decreto n° 15.252

a área localizada na Rua Costa Gama, lado ímpar, conforme planta em anexo,
com o objetivo de regularização do loteamento clandestino, o qual se situa na área
de ocupação intensa, Macrozona 07 UEU 008, conforme consta na planta anexa.

Art. 2º  A Área Especial de Interesse Social – AEIS II ora instituída situa-
se na área de ocupação intensa, Macrozona 07 UEU 008, conforme confronta-
ções constantes na planta anexa.

Art. 3º  Fica criada a subunidade 07, da Macrozona 07 UEU 008 corres-
pondente aos limites da AEIS – Rua Costa Gama, conforme o constante na planta
anexa

Art. 4º  Fica definido o seguinte regime urbanístico para a subunidade
07:

I - Densidade = cód. 01;
II - Atividade = cód. 01;
III - Índice de aproveitamento = cód. 01;
IV - Volumetria das Edificações =  cód. 01-TO=75%.

Art. 5º  Deverá ser observado o seguinte recuo de jardim:
I - recuo de jardim=2,00m (dois metros) para os lotes com frente para o

arruamento interno da AEIS;
II - Recuo de jardim=4,00m (quatro metros) para os lotes com frente para

a Estrada Costa Gama.

Art. 6°  As construções que foram executadas sem o conhecimento do
Município serão regularizadas a qualquer tempo, independente dos padrões urba-
nísticos em vigor, desde que observadas as seguintes condições:

I - observem as dimensões e localizações das edificações no lote cons-
tantes na planta do levantamento planimétrico, com as edificações existentes,
cotadas em seus perímetros, bem como cotadas as distâncias em relação às divi-
sas. Este levantamento será apresentado por ocasião do projeto urbanístico, a
título de planta de cadastro;

II - tenham condições de habitabilidade e segurança;
III - quando não residenciais, mesmo que irregulares, atendam o art. 101

da LC nº 434/99;
IV - não se localizem em áreas impróprias para edificação.

Art. 7°  As edificações novas, os aumentos e as não constantes na plan-
ta de cadastro observarão o regime urbanístico estabelecido neste Decreto.

Art. 8°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 14 de julho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Isaac Ainhorn,
Secretário do Planejamento Municipal.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.

DECRETO Nº 15.252, de 14 de julho de 2006.

Institui o distintivo, o boton e o uniforme para
uso nas atividades de Defesa Civil, da
Prefeitura Municipal de Porto Alegre e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribui-
ções que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município,

Considerando que a Defesa Civil trabalha na coordenação dos esforços
entre governo e sociedade, objetivando a participação organizada e solidária nas
emergências, sendo necessária a sua identificação;

Considerando a importância de fomentar a cultura da solidariedade, de-
monstrando-se por intermédio do símbolo da família de mãos dadas protegida
pelo triângulo da fraternidade, dentro de um círculo representativo do infinito;

Considerando que a adoção de um uniforme pela Defesa Civil, da Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre, proporcionará melhor visibilidade às atividades
desenvolvidas;

Considerando que os Servidores da Coordenação de Defesa Civil, do
Gabinete do Prefeito, atuam em cenários onde o agente público deve ser facil-
mente reconhecido pela população atingida pelo evento adverso, assim como pelos
demais agentes envolvidos,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica instituído o distintivo da Defesa Civil da Prefeitura Municipal
de Porto Alegre, conforme desenho apresentado no Anexo I, com as seguintes
características:

I - A representação da família, composta por três membros com as mãos
dadas, sendo a figura do homem à direita, a criança ao meio e a mulher à esquer-
da, todos na cor branca, protegidos por um triângulo equilátero, tendo ao fundo a
cor lilás, destacando-se dentro de um circulo na cor branco, com uma borda na cor
dourada. Dentro do circulo e no mesmo sentido, na parte superior, acima e circun-
dando o triângulo a expressão “DEFESA CIVIL” e abaixo do triângulo “PMPA”,
ambas legendas em maiúsculo e na cor preto.

DECRETO Nº 15.257, de 19 de julho de 2006.

Regulamenta a Lei Complementar nº 549, de
09 de maio de 2006, que trata da atribuição de
Função Gratificada Especial a servidor detentor
de cargo de provimento efetivo do Município
ou de outra esfera governamental, quando
cedidos ao Departamento Municipal de Água e
Esgotos – DMAE, com ônus para o órgão de
origem, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
GERENTE DE ACOMPANHAMENTO FUNCIO-
NAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos
respectivos cargos, JANICE VALÉRIA PAGEL
HERRBACH, 561130, monitora, estágio de 30.4.03 a
29.4.06, da Secretaria Municipal de Educação; ALVA-
RO LUIZ OLIVEIRA TEIXEIRA, 558129, técnico em
comunicação social, estágio de 4.4.03 a 3.4.06, da Se-
cretaria Municipal de Gestão e Acompanhamento Es-
tratégico; e MARIA HELENA DE CASTILHOS,
558464, assistente social, estágio de 7.4.03 a 6.4.06, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Seguran-
ça Urbana, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e ar-
tigo 27, parágrafo único, através do Ato 66 de 13.7.06
(processo 1.17263.06.9).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, LIA FERNANDA CÉSAR GLÓRIA,
550921, estágio de 7.1.03 a 6.1.06; ALTAIR ALVES
RIBEIRO, 550581, estágio de 10.1.03 a 9.1.06; DEISE
PORTO POTRICH, 551780, estágio de 10.1.03 a 9.1.06;
e LADI VIVIANA CASTELLI, 550787, estágio de
6.1.03 a 5.1.06, todos professores, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, com base no Decreto 14436 de 9.1.04
e artigo 27, parágrafo único, através do Ato 67 de 13.7.06
(processo 1.666.06.8).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, VERA LUCIA MORAES CAON,
544933, estágio de 18.10.02 a 23.2.06; ADRIANA
LIZETE SCHNEIDER DIAS, 556546, estágio de
18.2.03 a 17.2.06; EDITE TEREZINHA MARX,
550910, estágio de 7.2.03 a 6.2.06; e TADEU
LIBERALI, 556662, estágio de 21.2.03 a 20.2.06, to-
dos professores, da Secretaria Municipal de Educação,
com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e artigo 27, pará-
grafo único, através do Ato 68 de 13.7.06 (processo
1.3521.06.0).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e nos

respectivos cargos, GETULIO DORNELLES SOUZA,
558270, biólogo, estágio de 21.3.03 a 20.3.06;
VIVIANE HELENA RAMPON ANGELI, 396087,
médica, estágio de 6.3.03 a 5.3.06; MARLI DA ROSA
VASCONCELOS, 558336, técnica em enfermagem, es-
tágio de 31.3.03 a 30.3.06; e GLAUCIA DE FÁTIMA
ASSUNÇÃO MAIA, 558099, técnica em enfermagem,
estágio de 31.3.03 a 30.3.06, todos da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e
artigo 27, parágrafo único, através do Ato 69 de 13.7.06
(processo 1.10937.06.4).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, ELIANE PEREIRA ROCIO, 261923,
estágio de 5.2.03 a 4.2.06; ROSELLA BRUXEL DE
QUADROS, 550891, estágio de 6.2.03 a 5.2.06; FRAN-
CISCO COLOSSI NETTO, 556467, estágio de 13.2.03
a 12.2.06; e ELMAR SOERO DE ALMEIDA, 556649,
estágio de 20.2.03 a 19.2.06, todos professores, da Se-
cretaria Municipal de Educação, com base no Decreto
14436 de 9.1.04 e artigo 27, parágrafo único, através
do Ato 70 de 13.7.06 (processo 1.3523.06.3).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, VERA MARIA PEREIRA VIVIAN,
52933, estágio de 14.5.02 a 31.1.06; ROSEMARY
MODERNEL MADEIRA, 347623, estágio de 13.1.03
a 12.1.06; MILENA DE ALIX OLIVEIRA CHAVES,
551962, estágio de 17.1.03 a 16.1.06; e PATRÍCIA
AMÉLIA ROVEDA, 550659, estágio de 15.1.03 a
14.1.06, todos professores, da Secretaria Municipal de
Educação, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e arti-
go 27, parágrafo único, através do Ato 71 de 13.7.06
(processo 1.670.06.5).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, SARITA INES PERGHER, 561270,
estágio de 15.5.03 a 14.5.06; CHEILA PENHA
FAGUNDES, 561165, estágio de 5.5.03 a 4.5.06; MA-
RIA HELENA GIACOMOLLI, 560914, estágio de
6.5.03 a 5.5.06; e MARIA APARECIDA MARTINS,
561153, estágio de 5.5.03 a 4.5.06, todos técnicos em
enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde, com
base no Decreto 14436 de 9.1.04 e artigo 27, parágrafo
único, através do Ato 72 de 13.7.06 (processo
1.21157.06.5).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no

respectivo cargo, VIVIANE EVANGELISTA DE
MEDEIROS, 557976, estágio de 24.3.03 a 23.3.06;
ANA MARIA BARBOSA MARIANO, 557990, está-
gio de 26.3.03 a 25.3.06; e ELAINE WEBER OLIVEI-
RA, 439190, estágio de 26.3.03 a 25.3.06, todos
monitores, da Secretaria Municipal de Educação, com
base no Decreto 14436 de 9.1.04 e artigo 27, parágrafo
único, através do Ato 73 de 13.7.06 (processo
1.10932.06.2).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, HELENA MILANI, 551998, estágio
de 20.1.03 a 19.1.06; ANA PAULA DHEIN
GRIEBELER, 550556, estágio de 7.1.03 a 6.1.06;
CRISTINA PEREIRA PRESTES DOS SANTOS,
550416, estágio de 6.1.03 a 5.1.06; e GISLAINE
MEDEIROS, 550544, estágio de 8.1.03 a 7.1.06, todos
técnicos em enfermagem, da Secretaria Municipal de
Saúde, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e artigo
27, parágrafo único, através do Ato 74 de 13.7.06 (pro-
cesso 1.660.06.0).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, MARIA ELISABETH
SALLABERRY, 556522, estágio de 17.2.03 a 16.2.06;
DELIAMARIS FRAGA ACUNHA, 556480, estágio de
12.2.03 a 11.2.06; VERA LÚCIA FURTADO, 552050,
estágio de 10.2.03 a 9.2.06; e MARCELO REGIUS
GOMES BASTOS, 304958, estágio de 12.2.03 a
11.2.06, todos professores, da Secretaria Municipal de
Educação, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e arti-
go 27, parágrafo único, através do Ato 75 de 13.7.06
(processo 1.3522.06.7).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, VANJA PEREIRA MIRAPALHETA,
556686, estágio de 20.2.03 a 19.2.06; ANDRÉIA
TODESCHINI MERLO, 556595, estágio de 20.2.03 a
19.2.06; ANA MÁRCIA CARDOSO CARRETOS,
556560, estágio de 17.2.03 a 16.2.06; e ALEXANDRE
CANIBAL MACHADO, 556601, estágio de 18.2.03 a
17.2.06, todos professores, da Secretaria Municipal de
Educação, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e arti-
go 27, parágrafo único, através do Ato 76 de 13.7.06
(processo 1.3525.06.6).

DECLARA estáveis no serviço público municipal e no
respectivo cargo, ÂNGELA MONTANHA

ARANGUEZ, 556420, estágio de 10.2.03 a 9.2.06;
CRISTINA SILVA ZANINI, 556509, estágio de 14.2.03
a 13.2.06; TÂNIA MARIA RASQUIN BERTUSSI,
260633, estágio de 17.2.03 a 16.2.06; e ANA
MARGARETE SCHUNSKI, 550908, estágio de 6.2.03
a 5.2.06, todos professores, da Secretaria Municipal de
Educação, com base no Decreto 14436 de 9.1.04 e arti-
go 27, parágrafo único, através do Ato 77 de 13.7.06
(processo 1.5434.06.8).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPA-
RO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no uso de
suas atribuições legais,

CONCEDE a ELISA DE OLIVEIRA BORGES,
224410, assistente administrativo, AA.1.04.06.B.05, da
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 6.4.06, a
incorporação ao vencimento de função correspondente
à função gratificada de nível três, posto de confiança -
auxiliar técnico, 1.1.1.3, com base no artigo 129, §§ 1º
e 4º da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do
Ato 794 de 14.7.06 (processo 1.32561.06.7).

DESIGNA  LUCIANE BUSATO DO AMARAL,
167359/2, nutricionista, ES.1.27.NS, da Secretaria
Municipal de Saúde, para exercer a função gratificada
de chefe de setor, do Setor de Nutrição e Dietética, da
Unidade de Apoio Administrativo/DAH, do Hospital
de Pronto Socorro, a contar de 31.3.06, código do pos-
to 11130002, código do órgão 18302001, com base no
artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato 743 de 10.7.06 (processo 1.27515.06.0).

DESIGNA NESTOR MATIAS SCHNEIDER, 382027/
1, assistente administrativo, AA.1.04.06, do Núcleo de
Material, para exercer a função gratificada de chefe de
equipe, 11150005, da Equipe de Material e Orçamento,
14501002, da Secretaria Municipal de Obras e Viação,
a contar de 19.6.06, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 770 de
12.7.06 (processo 1.29429.06.4).

DESIGNA IRIA MARGARIDA FRITZEN DA RO-
CHA, 357719/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Se-
cretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social,
para exercer a função gratificada de gerente I, da Equi-
pe de Apoio Administrativo, a contar de 2.8.05, código
do posto 11150026, código do órgão 25501001, com

que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município, e de
conformidade com o disposto no artigo 19, da Lei nº 6.203, de 03 de outubro de
1988, artigo 270 da Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985 e a Lei
Complementar nº 549, de 09 de maio de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º  A atribuição de Função Gratificada Especial (FGE) está condicio-
nada à disponibilidade de Cargo em Comissão (CCs), sendo que este determina-
rá o padrão remuneratório a ser efetivado.

Art. 2º  No âmbito do Departamento Municipal de Água e Esgotos – DMAE
serão atribuídas, simultaneamente, até o limite de 16 (dezesseis) FGEs, equiva-
lente a 15% (quinze por cento) dos CCs, constantes na redação atual do anexo III,
da Lei nº 6.203, de 03 de outubro de 1988, e lotados pelo art. 2º do Decreto nº
9.738, de 13 de junho de 1990 e alterações posteriores.

Art. 3º  A quantidade máxima de FGEs, estabelecida no artigo anterior,
poderá ser atualizada via decreto, em função de variações na quantidade de CCs
existentes no âmbito do Departamento Municipal de Água e Esgotos - DMAE,
provocada por alteração, criação e/ou extinção de Órgãos e Unidade de Trabalho,
sempre respeitando o limite estabelecido na Lei Complementar.

Art. 4º  Da data de início da atribuição até o final do período de exercício
do servidor na FGE, ficará indisponibilizado um CC de mesmo nível para nomea-
ção de titular, visando garantir compensação financeira e equilíbrio nas despesas
com pessoal.

Art. 5º  O valor de cada FGE corresponderá a 70% (setenta por cento) da
remuneração do respectivo CC indisponibilizado, conforme artigo anterior.

§ 1º  Para efeitos do disposto no “caput” a remuneração do CC compre-
ende o valor do vencimento básico respectivo, acrescida das demais parcelas que
lhe são pertinentes.

§ 2º  Para efeitos da transparência, controle e uniformidade dos valores
a serem pagos, deverá ser observada a tabela, com a composição e os padrões
remuneratórios dos CCs, existentes, bem como o respectivo valor das FGEs cor-
respondentes, em função dos diferentes níveis, a ser publicada pela Secretaria
Municipal da Administração.

§ 3º  Os valores das FGEs serão atualizados sempre que houver altera-
ção na remuneração do quadro de CCs.

Art. 6º  O pedido de atribuição de FGE será sempre feito pelos titulares
das Superintendências do DMAE, mediante abertura de Processo Administrativo,
emissão de parecer, atentando o cumprimento dos requisitos para atribuição e
qualificação do servidor e encaminhamento para a decisão final do Diretor-Geral
do DMAE.

Art. 7º  A atribuição formal e o efetivo pagamento de FGE será feita so-

mente após a publicação no Diário Oficial da PMPA, de ato administrativo assina-
do pelo Diretor-Geral do DMAE, sendo que neste deverão constar obrigatoriamen-
te os seguintes dados:

I – matrícula e nome do servidor, sujeito da atribuição;
II – código e denominação básica do CC indisponibilizado;
III – código da vaga do CC indisponibilizado, conforme previamente re-

gistrado no Sistema Integrado de Gestão de RH;
IV – código e denominação da Unidade de Trabalho onde está lotada o

CC (vaga) de referência;
V – data de início da vigência do período de atribuição;
VI – determinação de que o servidor, no período de atribuição, assume

as competências do CC indisponibilizado, conforme estabelecido no respectivo
regulamento;

VII – número do processo da cedência com ônus para o Órgão de ori-
gem, quando servidor cedido;

VIII – número do Processo Administrativo onde foi feito o pedido, pelos
titulares dos Órgãos, e onde ficará arquivado o ato original, com a assinatura do
Diretor-Geral do DMAE e a respectiva autorização para lançamento na folha de
pagamento.

Parágrafo único.  A desvinculação do titular da atribuição formal e a ces-
sação do efetivo pagamento da FGE será feita mediante a publicação, no Diário
Oficial da PMPA, de ato administrativo assinado pelo Diretor-Geral do DMAE.

Art. 8º  Fica a Superintendência Administrativa responsável pelo contro-
le da política de atribuição das FGE, no âmbito do Departamento Municipal de
Água e Esgotos, em consonância com a LC nº 549/06 e à regulamentação
estabelecida por este Decreto.

Parágrafo único.  A  Divisão de  Recursos Humanos (DVH), do DMAE,
emitirá relatório mensal contendo a lista dos os servidores investidos nas FGEs,
bem como a lista de CCs indisponibilizados, indicação dos valores pagos e outras
informações à correta gestão das atribuições, sendo emitido a partir do chamado
“código de vaga dos CCs”, dentro do Sistema Integrado de Gestão de RH.

Art. 9º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 15 de maio de 2006, data de publicação da Lei Complementar nº
549.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 19 de julho de 2006.

José Fogaça,
Prefeito.

Sônia Vaz Pinto,
Secretária Municipal de Administração.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico.
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base no artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 775 de 13.7.06 (processo 1.31835.06.6).

DESIGNA  NILTON GONÇALVES DA SILVA,
302779.4, jardineiro, OP.1.21.04, da Secretaria Muni-
cipal do Meio Ambiente, para exercer a função
gratificada de chefe de grupo, 1112, do Gabinete do
Secretário, 20002001, a contar de 1º.8.06, com base no
artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato 777 de 13.7.06 (processo 1.32139.06.3).

DESIGNA LEO CARLOS MACHADO GARBINI,
81179/3, da Secretaria Municipal de Administração ce-
dido do Departamento Municipal de Limpeza Urbana,
para exercer a função gratificada de responsável por
serviço, da equipe de Controle de Tráfego, da Coorde-
nação de Transportes Administrativos, a contar de
1º.6.06, código do posto 11110001, código do órgão
12501006, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 783 de 13.7.06 (pro-
cesso 1.32377.06.1).

DESIGNA  MARIA APARECIDA CAMPEDELLI,
192380/2, operária, AC.1.10.02, da Secretaria Munici-
pal da Cultura, para exercer a função gratificada de res-
ponsável por serviço, 1.1.1.1, do Núcleo de Serviços
Gerais, 10301003, de 1º a 17.6.06, com base no artigo
68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do
Ato 793 de 14.7.06 (processo 1.32309.06.6).

DISPENSA SIMONE VIEIRA GARCIA, 295362/2,
nutricionista, ES.1.27.NS, da Secretaria Municipal de
Saúde, da função gratificada de chefe de setor, do Setor
de Nutrição e Dietética, da Unidade de Apoio Adminis-
trativo/DAH, do Hospital de Pronto Socorro, a contar
de 31.3.06, código do posto 11130002, código do ór-
gão 18302001, com base no artigo 73 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 742 de 10.7.06
(processo 1.27515.06.0).

DISPENSA NESTOR MATIAS SCHNEIDER,
382027/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, do
Núcleo de Material, da função gratificada de chefe de
núcleo, da Equipe de Material, da Coordenação de Apoio
Técnico-Administrativo, da Secretaria Municipal de
Obras e Viação, código do posto 11130001, código do
órgão 14301001, a contar de 19.6.06, com base no arti-
go 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 768 de 12.7.06 (processo 1.30237.06.8).

DISPENSA PAULO HAAS, 438045/1, assistente ad-
ministrativo, AA.1.04.06, da Secretaria Municipal de
Obras e Viação, da função gratificada de chefe de equi-
pe, 11150005, da Equipe de Material e Orçamento,
14501002, a contar de 19.6.06, com base no artigo 73
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
769 de 12.7.06 (processo 1.29429.06.4).

DISPENSA IRIA MARGARIDA FRITZEN DA RO-
CHA, 357719/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Se-
cretaria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social,
da função gratificada de assistente, da Assessoria de
Planejamento e Programação, a contar de 2.8.06, códi-
go do posto 210152, código do órgão 25004001, com
base no artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 774 de 13.7.06 (processo 1.31835.06.6).

DISPENSA SILMAR ANTONIO DA SILVA SAN-
TOS, 350300/1, operário especializado, OB.1.07.02, da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da função
gratificada de chefe de grupo, 1112, do Gabinete do
Secretário, 20002001, a contar de 1º.8.06, com base no
artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato 776 de 13.7.06 (processo 1.32139.06.3).

DISPENSA ALISON DE OLIVEIRA FARIAS,
527947/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, da
Coordenação de Transportes Administrativos, da Secre-
taria Municipal de Administração, da função gratificada
de auxiliar técnico, da Unidade de Veículos Contrata-
dos, da Coordenação de Transportes Administrativos, a
contar de 21.3.06, código do posto 21130002, código
do órgão 12603004, com base no artigo 73 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 782 de
13.7.06 (processo 1.32550.06.5).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

APOSENTA, a contar de 6.4.06, ZALI ANTONIO DE
MORAES, 12489.0, estatutário, operário,
AC.1.10.02.C.06.0, 30 horas, da Secretaria Municipal
de Educação, por invalidez permanente, com o provento
integral mensal, com isenção do Imposto de Renda,
baseado no artigo 6º, inciso XIV da Lei Federal 7713/
88, sem paridade em relação aos servidores ativos, Re-
gime Financeiro de Repartição Simples, com base no
artigo 34, §§ 3º e 4º da Lei Complementar 478/02, arti-
go 40, § 1º, inciso I, §§ 2º, 3º e 17 da Constituição Fe-
deral de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º
da Emenda Constitucional 41/03; Lei Federal 10887/
04; CPF 34561757015, PASEP 17021255606, através
do Ato 780 de 5.7.06 (processo 1.18106.06.4). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado”.

APOSENTA MARIA LUIZA BRAUNER
BARCELLOS, 33990.3, estatutária, médica,
ES.1.24.NS.D.10.1, 30 horas, da Secretaria Municipal
de Saúde, voluntariamente, por tempo de contribuição,
com o provento integral mensal, com paridade em rela-
ção aos servidores ativos, Regime Financeiro de Re-
partição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03; artigo 165, inciso II, com a reda-
ção da Lei Complementar 235/90, da Lei Complemen-

tar 133/85, artigo 117, parágrafo único da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 4º da Emenda Constitucional 20/
98: vencimento com referência “D”, artigo 32 da Lei
6309/88, Lei 7428/94, Decreto 15194/06; avanços: 10+1
(55%), artigos 122, com a redação da Lei Complemen-
tar 150/87 e 124, parágrafo único, todos da Lei Com-
plementar 133/85; gratificação adicional (25%), artigo
125 da Lei Complementar 133/85; regime de tempo in-
tegral (50%), artigos 131, parágrafo único e 37, inciso
I, alínea “a”, todos da Lei Complementar 133/85, arti-
go 41, §§ 2º e 3º da Lei Complementar 478/02, artigo
43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88; gratifica-
ção por atividade insalubre em grau médio (20%), arti-
go 40, inciso I da Lei Complementar 478/02, artigo 61,
§ 1º da Lei 6309/88; gratificação de creches e unidades
sanitárias (25%), artigo 40, inciso I, § 3º, inciso II da
Lei Complementar 478/02, Lei 7576/95, artigo 72 da
Lei 6309/88; gratificação de incentivo técnico (50%),
artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/02, Lei
7690/95, alterada pela Lei 8183/98, Decreto 11352/95
e Lei 9879/05; CPF 22824723734, PASEP
10079938970, através do Ato 781 de 3.7.06 (processo
1.48187.05.4). “Ato sujeito a modificações, penden-
te de exame pelo Tribunal de Contas do Estado”.

APOSENTA IEDA DA SILVA TAVARES, 18258.4,
estatutária, monitora, SA.1.08.06.D.07.1, 30 horas, da
Secretaria Municipal de Educação, voluntariamente, por
tempo de contribuição, com o provento integral men-
sal, com paridade em relação aos servidores ativos,
Regime Financeiro de Repartição Simples, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, artigo 107
da Lei Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Cons-
tituição Federal de 5.10.88, com a redação alterada pelo
artigo 1º da Emenda Constitucional 20/98: vencimento
com referência “D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/
94, Lei 9870/05; avanços: 7+1 (40%), artigos 122, com
a redação da Lei Complementar 150/87 e 124, parágra-
fo único, todos da Lei Complementar 133/85; gratifica-
ção adicional (15%), artigo 125 da Lei Complementar
133/85; regime de tempo integral (50%), artigos 131,
parágrafo único e 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei
Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único
da Lei 6309/88; gratificação de creches e unidades sa-
nitárias (25%), artigo 40, inciso I, § 3º, inciso II da Lei
Complementar 478/02, Lei 7576/95, artigo 72 da Lei
6309/88; CPF 33491127068, PASEP 12011030090,
através do Ato 784 de 3.7.06 (processo 1.3885.06.2).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado”.

APOSENTA LUIZ ANTONIO DA SILVA, 335.0,
estatutário, agente de serviços externos,
AC.2.01.04.D.11.2, 30 horas, do Departamento Muni-
cipal de Água e Esgotos, voluntariamente, por tempo
de contribuição, com o provento integral mensal, com
paridade em relação aos servidores ativos, Regime Fi-
nanceiro de Repartição Simples, com base no artigo 6º
da Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo
1º da Emenda Constitucional 20/98: vencimento com
referência “D”, artigo 33 da Lei 6203/88, Lei 7428/94,
Decreto 15194/06; avanços: 11+2 (65%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87 e 124, to-
dos da Lei Complementar 133/85; gratificação adicio-
nal (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/85;
função gratificada incorporada de nível um - responsá-
vel por serviço, artigos 110, inciso II e 129, todos da
Lei Complementar 133/85; serviço extraordinário -
média: 61h58min, artigos 37, inciso II, 38 e 118, altera-
do pela Lei Complementar 342/95, todos da Lei Com-
plementar 133/85, artigo 41, §§ 1º, 2º, 3º e 5º da Lei
Complementar 478/02, artigo 50, alínea “b” da Lei 6203/
88, alterado pela Lei 6412/89; gratificação de incentivo
à produtividade correspondente à função gratificada de
nível dois, artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 62 da Lei 6203/88, alterado pela Lei 6412/
89; CPF 20178972053, PASEP 10042688121, através
do Ato 785 de 3.7.06 (processo 1.47046.05.8). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado”.

APOSENTA THEREZINHA MARIA SANTOS DA
ROSA, 12745.6, estatutária, contínua readaptada de
monitora, SA.1.08.06.D.09.1, 30 horas, da Secretaria
Municipal de Saúde, voluntariamente, por tempo de
contribuição, com o provento integral mensal, com pa-
ridade em relação aos servidores ativos, Regime Finan-
ceiro de Repartição Simples, com base no artigo 6º da
Emenda Constitucional 41/03, artigo 107 da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Fe-
deral de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º
da Emenda Constitucional 20/98: vencimento com re-
ferência “D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94,
Decreto 15194/06; avanços: 9+1 (50%), artigos 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87 e 124, pa-
rágrafo único, todos da Lei Complementar 133/85; gra-
tificação adicional (25%), artigo 125 da Lei Comple-
mentar 133/85; regime de tempo integral (50%), arti-
gos 131, parágrafo único e 37, inciso I, alínea “a”, to-
dos da Lei Complementar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º
da Lei Complementar 478/02, artigo 43, inciso I, pará-
grafo único da Lei 6309/88; gratificação por atividade
insalubre em grau médio (20%), artigo 40, inciso I da
Lei Complementar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/
88; gratificação de creches e unidades sanitárias (25%),
artigo 40, inciso I, § 3º, inciso II da Lei Complementar
478/02, Lei 7576/95, artigo 72 da Lei 6309/88; CPF
20603479049, PASEP 10252309429, através do Ato 786
de 3.7.06 (processo 1.27897.05.2). “Ato sujeito a mo-
dificações, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA, a contar de 6.4.06, BERENICE LOU-
REIRO JUNG, 19461.2, estatutária, professora,

ED.1.03.M4.C.06.0, 20 horas, da Secretaria Municipal
de Educação, por invalidez permanente, com o provento
integral mensal, com isenção do Imposto de Renda,
baseado no artigo 6º, inciso XIV da Lei Federal 7713/
88, sem paridade em relação aos servidores ativos, Re-
gime Financeiro de Repartição Simples, com base no
artigo 34, §§ 3º e 4º da Lei Complementar 478/02, arti-
go 40, § 1º, inciso I, §§ 2º, 3º e 17 da Constituição Fe-
deral de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º
da Emenda Constitucional 41/03, Lei Federal 10887/
04; CPF 34223045091, PASEP 12272629743, através
do Ato 788 de 5.7.06 (processo 1.18103.06.5). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado”.

APOSENTA ELCI TERESINHA DE BRITO, 13780.2,
estatutária, atendente, SA.1.09.04.D.08.1, 30 horas, da
Secretaria Municipal de Saúde, voluntariamente, por
tempo de contribuição, com o provento integral men-
sal, com paridade em relação aos servidores ativos,
Regime Financeiro de Repartição Simples, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, artigo 165,
inciso II, com a redação da Lei Complementar 235/90,
da Lei Complementar 133/85, artigo 117, parágrafo úni-
co da Lei Complementar 478/02, artigo 4º da Emenda
Constitucional 20/98, artigo 107 da Lei Complementar
478/02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação alterada pelo artigo 1º da Emen-
da Constitucional 20/98: vencimento com referência
“D”, artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/
05; avanços: 8+1 (45%), artigos 122, com a redação da
Lei Complementar 150/87 e 124, parágrafo único, to-
dos da Lei Complementar 133/85; gratificação adicio-
nal (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/85;
regime de tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo
único e 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309/88; gratificação por atividade insalubre em
grau médio (20%), artigo 40, inciso I da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; gratifi-
cação de creches e unidades sanitárias (25%), artigo
40, inciso I, § 3º, inciso II da Lei Complementar 478/
02, Lei 7576/95, artigo 72 da Lei 6309/88; CPF
40621324000, PASEP 10648672651, através do Ato 789
de 3.7.06 (processo 1.13433.06.7). “Ato sujeito a mo-
dificações, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA ZADIR SIMÕES BANDEIRA, 14654.8,
estatutário, professor, ED.1.03.M5.D.08.0, 20 horas, da
Secretaria Municipal de Educação, voluntariamente, por
tempo de contribuição, exclusivamente em funções de
magistério, com o provento integral mensal, com pari-
dade em relação aos servidores ativos, Regime Finan-
ceiro de Repartição Simples, com base no artigo 6º da
Emenda Constitucional 41/03, combinado com o § 5º,
do artigo 40, da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação dada pela Emenda Constitucional 20/98: ven-
cimento com referência “D”, artigo 26, § 1°, com a re-
dação alterada pela Lei 6311/88, da Lei 6151/88, Lei
7428/94, Lei 9870/05; avanços: 8 (40%), artigo 122,
com a redação da Lei Complementar 150/87, da Lei
Complementar 133/85; gratificação adicional (25%),
artigo 125 da Lei Complementar 133/85; regime com-
plementar de trabalho (100%), artigos 37, inciso I, alí-
nea “c” e 131, parágrafo único, todos da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 32 da Lei 6151/88; gratificação
pelo exercício em escola de difícil acesso (20% sobre
padrão M1-A), artigo 40, inciso I, § 3º, inciso II da Lei
Complementar 478/02, artigo 39, inciso I da Lei 6151/
88, alterada pela Lei 7565/94; CPF 18338097004,
PASEP 10067532524, através do Ato 791 de 3.7.06 (pro-
cesso 1.9537.06.6). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do” .

APOSENTA CLITO ADÃO CHEMELLO, 12220.0,
estatutário, farmacêutico, ES.1.20.NS.D.10.2, 30 horas,
da Secretaria Municipal de Saúde, voluntariamente, por
tempo de contribuição, com o provento integral men-
sal, com paridade em relação aos servidores ativos,
Regime Financeiro de Repartição Simples, com base
no artigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, artigo 110,
inciso I da Lei Complementar 478/02, artigo 165, inciso
II, com a redação da Lei Complementar 235/90, da Lei
Complementar 133/85, artigo 117, parágrafo único da
Lei Complementar 478/02, artigo 4º da Emenda Cons-
titucional 20/98, artigo 107 da Lei Complementar 478/
02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação alterada pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional 20/98: vencimento com referência “D”, arti-
go 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avan-
ços: 10+2 (60%), artigos 122, com a redação da Lei
Complementar 150/87 e 124, todos da Lei Complemen-
tar 133/85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133/85; regime de dedicação exclu-
siva (100%), artigos 131, parágrafo único e 37, inciso
I, alínea “b”, parágrafo único da Lei Complementar 133/
85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Complementar 478/02,
artigo 43, inciso II, parágrafo único da Lei 6309/88;
gratificação por atividade insalubre em grau máximo
(40%), artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; serviço noturno -
média: 44h5min, artigo 37, inciso III da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 41, § 2º da Lei Complementar
478/02, artigos 57 e 58 da Lei 6309/88; gratificação do
Hospital de Pronto Socorro (110%), artigo 40, inciso
II, alínea “b” da Lei Complementar 478/02, artigo 71
da Lei 6309/88, com a redação dada pela Lei 8210/98;
gratificação de incentivo técnico (70%), artigo 40, inciso
I da Lei Complementar 478/02, Lei 7690/95, alterada
pela Lei 8183/98, Decreto 11352/95 e Lei 9879/05; CPF
16828232020, PASEP 10250833260, através do Ato 792
de 3.7.06 (processo 1.40260.05.4). “Ato sujeito a
modificações, pendente de exame pelo Tribunal de

Contas do Estado”.

APOSENTA CLAUDIUS VINICIUS GATTONI,
12391.9, estatutário, professor, ED.1.03.M5.D.10.2, 20
horas, da Secretaria Municipal de Educação, voluntari-
amente, por tempo de contribuição, exclusivamente em
funções de magistério, com o provento integral mensal,
com paridade em relação aos servidores ativos, Regi-
me Financeiro de Repartição Simples, com base no ar-
tigo 6º da Emenda Constitucional 41/03, combinado com
o § 5º, do artigo 40, da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/
98, artigo 110, inciso I da Lei Complementar 478/02,
artigo 165, inciso II, com a redação da Lei Comple-
mentar 235/90, da Lei Complementar 133/85, artigo 117,
parágrafo único da Lei Complementar 478/02, artigo
4º da Emenda Constitucional 20/98, artigo 107 da Lei
Complementar 478/02, artigo 201, § 9º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação alterada pelo artigo
1º da Emenda Constitucional 20/98: vencimento com
referência “D”, artigo 26, § 1°, com a redação alterada
pela Lei 6311/88, da Lei 6151/88, Lei 7428/94, Lei
9870/05; avanços: 10+2 (60%), artigos 122, com a re-
dação da Lei Complementar 150/87 e 124, todos da Lei
Complementar 133/85; gratificação adicional (25%),
artigo 125 da Lei Complementar 133/85; regime com-
plementar de trabalho (100%), artigos 37, inciso I, alí-
nea “c” e 131, parágrafo único, todos da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 32 da Lei 6151/88; gratificação
pelo exercício em escola de difícil acesso (20% sobre
padrão M1-A), artigo 40, inciso I, § 3º, inciso II da Lei
Complementar 478/02, artigo 39, inciso I da Lei 6151/
88, alterada pela Lei 7565/94; CPF 10754644049,
PASEP 10292765905, através do Ato 793 de 3.7.06 (pro-
cesso 1.6615.06.6). “Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do” .

APOSENTA SANTOS CRISTINO MENEZES FARI-
AS, 21749.7, estatutário, jardineiro, OP.1.21.04.D.12.2,
30 horas, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente,
voluntariamente, por tempo de contribuição, com o
provento integral mensal, com paridade em relação aos
servidores ativos, Regime Financeiro de Repartição
Simples, com base no artigo 6º da Emenda Constituci-
onal 41/03, artigo 110, inciso I da Lei Complementar
478/02, artigo 107 da Lei Complementar 478/02, artigo
201, § 9º da Constituição Federal de 5.10.88, com a
redação alterada pelo artigo 1º da Emenda Constitucio-
nal 20/98: vencimento com referência “D”, artigo 32
da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Decreto 15194/06; avan-
ços: 12+2 (70%), artigos 122, com a redação da Lei
Complementar 150/87 e 124, todos da Lei Complemen-
tar 133/85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133/85; função gratificada incorpo-
rada de nível dois - chefe de grupo, artigos 110, inciso
II e 129, todos da Lei Complementar 133/85; serviço
extraordinário - média: 60h19min, artigos 37, inciso II,
38 e 118, alterado pela Lei Complementar 342/95, to-
dos da Lei Complementar 133/85, artigo 41, §§ 1º, 2º,
3º e 5º da Lei Complementar 478/02, artigo 56 da Lei
6309/88; gratificação por atividade insalubre em grau
máximo (40%), artigo 40, inciso I da Lei Complemen-
tar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; CPF
15144330010, PASEP 10042690207, através do Ato 796
de 3.7.06 (processo 1.27690.05.9). “Ato sujeito a mo-
dificações, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA MARIA JOSÉ DA COSTA SILVA,
9677.6, estatutária, auxiliar de serviços gerais, AC-
1.09.02.D.10-1, 30 horas, da Secretaria Municipal de
Educação, voluntariamente, por tempo de contribuição,
com o provento integral mensal, com paridade em rela-
ção aos servidores ativos, Regime Financeiro de Re-
partição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03: vencimento com referência “D”,
artigo 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05;
avanços: 10+1 (55%), artigos 122, com a redação da
Lei Complementar 150/87 e 124, parágrafo único, to-
dos da Lei Complementar 133/85; gratificação adicio-
nal (25%), artigo 125 da Lei Complementar 133/85;
regime de tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo
único e 37, inciso I, alínea “a”, todos da Lei Comple-
mentar 133/85, artigo 41, §§ 2º e 3º da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da
Lei 6309/88; gratificação por atividade insalubre em
grau médio 20%, artigo 40, inciso I da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; CPF
22116206049, PASEP 10090989888, através do Ato 802
de 3.7.06 (processo 1.11168.06.4). “Ato sujeito a mo-
dificações, pendente de exame pelo Tribunal de Con-
tas do Estado”.

APOSENTA SOLANGE VIGNOLI, 25302.1,
estatutária, instrutora de artes plásticas,
LC.1.01.07.D.11.1, 30 horas, da Secretaria Municipal
da Cultura, voluntariamente, por tempo de contribui-
ção, com o provento integral mensal, com paridade em
relação aos servidores ativos, Regime Financeiro de
Repartição Simples, com base no artigo 6º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 165, inciso II, com a reda-
ção da Lei Complementar 235/90, da Lei Complemen-
tar 133/85, artigo 117, parágrafo único da Lei Comple-
mentar 478/02, artigo 4º da Emenda Constitucional 20/
98: vencimento com referência “D”, artigo 32 da Lei
6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avanços: 11+1
(60%), artigos 122, com a redação da Lei Complemen-
tar 150/87 e 124, parágrafo único, todos da Lei Com-
plementar 133/85; gratificação adicional (25%), artigo
125 da Lei Complementar 133/85; aulas excedentes in-
corporadas: 40 horas, artigo 41, §§ 1º e 2º da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 46, §§ 1°, 2° e 3° da Lei 6151/
88; CPF 15748340020, PASEP 10057896094, através
do Ato 803 de 3.7.06 (processo 1.10001.06.9). “Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
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bunal de Contas do Estado”.

APOSENTA ELISETE SOARES ARRUDA, 54910.5,
estatutária, professora, ED.1.03.M5.B.06.0, 20 horas,
da Secretaria Municipal de Educação, voluntariamen-
te, por tempo de contribuição, exclusivamente em fun-
ções de magistério, com o provento integral mensal, com
paridade em relação aos servidores ativos, Regime Fi-
nanceiro de Repartição Simples, com base no artigo 6º
da Emenda Constitucional 41/03, combinado com o §
5º, do artigo 40, da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação dada pela Emenda Constitucional 20/
98, artigo 107 da Lei Complementar 478/02, artigo 4º
da Emenda Constitucional 20/98: vencimento com re-
ferência “B”, artigo 26, § 1°, com a redação alterada
pela Lei 6311/88, da Lei 6151/88, Lei 7428/94, Lei
9870/05; avanços: 6 (30%), artigo 122, com a redação
da Lei Complementar 150/87, da Lei Complementar
133/85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da Lei
Complementar 133/85; regime complementar de traba-
lho (100%), artigos 37, inciso I, alínea “c” e 131, pará-
grafo único, todos da Lei Complementar 133/85, artigo
41, §§ 2º e 3º da Lei Complementar 478/02, artigo 32
da Lei 6151/88; gratificação pelo exercício em escola
de difícil acesso (20% sobre padrão M1-A), artigo 40,
inciso I, § 3º, inciso II da Lei Complementar 478/02,
artigo 39, inciso I da Lei 6151/88, alterada pela Lei 7565/
94; CPF 23700521049, PASEP 10592555310, através
do Ato 805 de 3.7.06 (processo 1.7587.06.6). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo Tribu-
nal de Contas do Estado”.

APOSENTA MANOEL SANTO MOREIRA FILHO,
33047.7, estatutário, motorista, OP.1.15.04.A.04-0, 30
horas, da Secretaria Municipal de Obras e Viação, vo-
luntariamente, por tempo de contribuição, com o
provento proporcional mensal, correspondendo a 95%
da remuneração computável para o cálculo do provento,
com paridade em relação aos servidores ativos, Regi-
me Financeiro de Repartição Simples, com base no ar-
tigo 113, § 2º, incisos I, II e III, alíneas “a” e “b” e § 3º
da Lei Complementar 478/02, artigo 8º, § 1º, inciso I,
alíneas “a” e “b” e, inciso II da Emenda Constitucional
20/98, combinado com o artigo 3º, § 2º da Emenda
Constitucional 41/03, artigo 110, inciso I da Lei Com-
plementar 478/02, artigo 107 da Lei Complementar 478/
02, artigo 201, § 9º da Constituição Federal de 5.10.88,
com a redação alterada pelo artigo 1º da Emenda Cons-
titucional 20/98: vencimento com referência “A”, arti-
go 32 da Lei 6309/88, Lei 7428/94, Lei 9870/05; avan-
ços: 4 (20%), artigo 122, com a redação da Lei Com-
plementar 150/87, da Lei Complementar 133/85; regi-
me de tempo integral (50%), artigos 131, parágrafo
único, 37, inciso I, alínea “a” e 118, alterado pela Lei
Complementar 342/95, todos da Lei Complementar 133/
85, artigo 41, §§ 2º, 3º e 5º da Lei Complementar 478/
02, artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309/88;
gratificação por atividade insalubre em grau máximo
(40%), artigo 40, inciso I da Lei Complementar 478/
02, artigo 61, § 1º da Lei 6309/88; gratificação de mo-
torista (25%), artigo 40, inciso I, §§ 3º, inciso I e 4º da
Lei Complementar 478/02, artigo 69, inciso II da Lei
6309/88; CPF 16380240063, PASEP 10229707154,
através do Ato 808 de 3.7.06 (processo 1.14947.06.4).
“Ato sujeito a modificações, pendente de exame pelo
Tribunal de Contas do Estado”.

CONCEDE pensão por morte, a contar de 4.6.06, aos
dependentes de JOSÉ LUIZ NEJAR, 22499.9, falecido
em 4.6.06, estatutário, cirurgião-dentista,
ES.1.10.NS.C.05, 30 horas, da Secretaria Municipal de
Saúde, falecido em atividade, Regime Financeiro de
Repartição Simples, no valor total mensal, acrescido de
70%, nos termos da Emenda Constitucional 41/03, ra-
teado à razão de: 100% a SELMA MARIA DE SOUZA
NEJAR, 5761.2, CPF 37826204020, cônjuge, com base
no artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal de
5.10.88, com a redação da Emenda Constitucional 41/
03, Lei Federal 10887/04, Portaria MPS 119/06 e arti-
go 62 da Lei Complementar 478/02 e Decreto 14414/
03: vencimento com referência “C”, artigo 32 da Lei
6309 de 28.12.88, Lei 7428 de 12.5.94, Lei 9870/05 e
Decreto 15194/06; avanços 5 (25%), artigo 122 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, com a redação da Lei
Complementar 150 de 12.1.87; gratificação adicional
(15%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; serviço noturno - média 10h50min, artigos
181, 37, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, artigos 57 e 58 da Lei 6309 de 28.12.88; gra-
tificação de incentivo técnico (50%), Lei 7690 de
13.12.95, alterada pela Lei 8183 de 1º.7.98 e Decreto
11352 de 1º.11.95; serviço extraordinário - média
20h15min, artigos 181, §§ 1º e 5º, com a redação da Lei
Complementar 174 de 13.1.88, 37, inciso II, 38, 118,
alterado pela Lei Complementar 342 de 9.3.95, todos
da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo 56 da
Lei 6309 de 28.12.88; adicional de insalubridade de grau
máximo (40%), artigo 180, inciso  I da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação dada pela Lei
Complementar 425 de 13.10.98, modificada pela Lei
Complementar 430 de 7.6.99 e artigo 61, § 1º da Lei
6309 de 28.12.88; regime de tempo integral (50%), ar-
tigos 181, 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”,
todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo
43, inciso I, parágrafo único da Lei 6309 de 28.12.88;
gratificação do Hospital de Pronto Socorro (110%), ar-
tigo 180, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 133
de 31.12.85, com a redação dada pela Lei Complemen-
tar 425 de 13.10.98, modificada pela Lei Complemen-
tar 430 de 7.6.99 e artigo 71 da Lei 6309 de 28.12.88;
CIC 00981389015, PASEP 17021337173, através do
Ato 846 de 12.7.06 (processo 1.28490.06.1). “Ato su-
jeito a modificações, pendente de exame pelo Tribu-
nal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte, con-
cedida nos seguintes termos aos dependentes de

OCTACILIO JOSÉ ANTUNES, 7829.5, falecido em
3.5.99, estatutário, auxiliar de serviços gerais, 2.D, 30
horas, do Departamento Municipal de Limpeza Urba-
na, aposentado por tempo de serviço, com proventos
integrais, através do Ato 70 de 16.4.85, para adequar a
pensão ao valor que estaria percebendo o ex-servidor,
se vivo fosse, bem como declara correta a respectiva
composição, passando a importância mensal para NELI
PRESTES ANTUNES, 3099.9, CPF 23853719015,
cônjuge, 100%, com base no artigo 40, § 8º da Consti-
tuição Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda
Constitucional 20 de 15.12.98, combinado com o arti-
go 3º da Lei Complementar 466/01: vencimento com
referência “D, artigo 70 da Lei 6253 de 11.11.88, com
adaptação constante na Lei 6410 de 9.6.89, artigos 51 e
52 da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e Decreto
13390/01; avanços 11 (55%), artigos 122 e 124 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85; gratificação adicional
(25%), artigo 125 da Lei Complementar 133 de
31.12.85; regime de tempo integral (50%), artigos 37,
inciso I, alínea “a”, 118, 181, todos da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo úni-
co da Lei 6253/88, com a redação dada pela Lei 6410
de 9.6.89; adicional de insalubridade de grau máximo
(40%), artigo 180, § 1º, inciso III da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigo 56 e parágrafos da Lei 6253 de
11.11.88; adicional noturno 132 horas, artigo 41 da Lei
Complementar 133 de 31.12.85 e artigos 52 e 53 da Lei
6253 de 11.11.88, através do Ato 733 de 22.6.06 (pro-
cesso 1.17612.04.7).“Ato sujeito a modificações, pen-
dente de exame pelo Tribunal de Contas do Esta-
do.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte, con-
cedida nos seguintes termos aos dependentes de RONI
SILVEIRA DA SILVA, 30231.5, falecido em 5.4.87,
estatutário, instalador hidrossanitário, 4.B, 30 horas, do
Departamento Municipal de Água e Esgotos, falecido
em atividade, para adequar a pensão ao valor que esta-
ria percebendo o ex-servidor, se vivo fosse, bem como
declara correta a respectiva composição, passando a
importância mensal para JACI MARIA SILVA DA SIL-
VA, 1753.3, CPF 55431160044, cônjuge, 50%, e REGIS
SILVEIRA DA SILVA, 3413.2, CPF 81131356004, fi-
lho, 50%, com base no artigo 40, § 8º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda Consti-
tucional 20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º da
Lei Complementar 466/01: vencimento com referência
“B”, artigo 30, alínea “a” da Lei 6203 de 3.10.88, alte-
rada pela Lei 6412/89 e Decreto 13390/01; avanços 2
(10%), artigo 122 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, com a redação da Lei Complementar 150 de
12.1.87; adicional de insalubridade de grau médio
(20%), artigos 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigo 53 da Lei 6203 de
3.10.88, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89; serviço ex-
traordinário - média 77h45min, artigos 37, inciso II, 38
e 118, alterado pela Lei Complementar 342 de 9.3.95 e
181, §§ 1º, 2º e 5º, com a redação das Leis Complemen-
tares 174 de 13.1.88 e 385/96, da Lei Complementar
133 de 31.12.85, artigo 50, alínea “b” da Lei 6203/88,
alterado pela Lei 6412 de 9.6.89, aos termos da Lei 6309
de 28.12.88, através do Ato 739 de 22.6.06 (processo
1.27752.03.8).“Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte, con-
cedida nos seguintes termos aos dependentes de
ARNALDO LEONI PRÁ, 1595.8, falecido em 31.5.99,
estatutário, assessor administrativo II, E14.D, 30 ho-
ras, da Secretaria Municipal da Produção, Indústria e
Comércio, aposentado por tempo de serviço, com
proventos integrais, através do Ato 1205 de 19.9.84,
para incluir a gratificação de incentivo técnico (50%) e
adequar a pensão ao valor que estaria percebendo o ex-
servidor, se vivo fosse, passando a importância mensal
para IZABEL PRÁ, 1738.4, CPF 28064798000, cônju-
ge, 100%, com base no artigo 40, § 8º da Constituição
Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda Consti-
tucional 20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º da
Lei Complementar 466/01: vencimento com referência
“D”, artigo 32 da Lei 6309 de 28.12.88, Lei 7428 de
12.5.94 e Decreto 13390/01; avanços 12 (60%), artigos
122, com a redação da Lei Complementar 150 de
12.1.87,  e 124, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85; gratificação adicional (25%), artigo 125 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85; regime de tempo
integral (50%), artigos 181, 131, parágrafo único, 37,
inciso I, alínea “a”, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 43, inciso I, parágrafo único da Lei
6309 de 28.12.88; função gratificada incorporada de
nível três - chefe de setor, artigos 110, inciso II, 129,
todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85; gratifica-
ção de incentivo técnico (50%), Lei 7690 de 13.12.95,
alterada pela Lei 8183 de 1º.7.98 e Decreto 11352 de
1º.11.95, através do Ato 743 de 20.6.06 (processo
1.18019.04.8).“Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte, con-
cedida nos seguintes termos aos dependentes de LUIZ
GOMES DA SILVA, 239.5, falecido em 17.9.87,
estatutário, operador de subestação, readaptado de
instalador hidrossanitário, 4.D, 30 horas, do Departa-
mento Municipal de Água e Esgotos, aposentado por
tempo de serviço, com proventos integrais, através do
Ato 51 de 17.2.78, para incluir um avanço trienal e ade-
quar a pensão ao valor que estaria percebendo o ex-
servidor, se vivo fosse, passando a importância mensal
para MARIA DE OLIVEIRA SILVA, 2564.3, CPF
26267098087, cônjuge, 100%, com base no artigo 40,
§ 8º da Constituição Federal de 5.10.88, com a redação
da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, combinado
com o artigo 3º da Lei Complementar 466/01: venci-
mento com referência “D”, artigos 70 e 78 da Lei 6203
de 3.10.88 e Decreto 13390/01; avanços 13 (65%), ar-
tigos 122, com a redação da Lei Complementar 150 de

12.1.87 e 124, todos da Lei Complementar 133 de
31.12.85; gratificação adicional (25%), artigos 125 e
126, § 2º da Lei Complementar 133 de 31.12.85; servi-
ço extraordinário - média 57h45min, artigos 181, §§ 1º,
2º e 5º, com a redação da Lei Complementar 174 de
13.1.88 e Lei Complementar 385 de 18.9.96, 37, inciso
II, 38, 118 alterado pela Lei Complementar 342 de
9.3.95, todos da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e
artigo 50, alínea “b” da Lei 6203 de 3.10.88, alterada
pela Lei 6412/89, aos termos da Lei 6309 de 28.12.88,
através do Ato 744 de 23.6.06 (processo
1.28909.03.8).“Ato sujeito a modificações, pendente
de exame pelo Tribunal de Contas do Estado.”

REVISA, a contar de 1º.9.01, a pensão por morte, con-
cedida nos seguintes termos aos dependentes de
UPATAN LEOPOLDINO DA SILVA, 222.0, falecido
em 28.12.80, estatutário, agente de serviços externos,
4.D, 30 horas, do Departamento Municipal de Água e
Esgotos, aposentado por invalidez, com proventos in-
tegrais, através do Ato 158 de 13.10.72, para incluir a
referência “D”, quatro avanços trienais, o regime de
tempo integral e adequar a pensão ao valor que estaria
percebendo o ex-servidor, se vivo fosse, passando a im-
portância mensal para MARIA DE LOURDES
DUARTE DA SILVA, 2532.0, CPF 38699680015, côn-
juge, 100%, com base no artigo 40, § 8º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, com a redação da Emenda Cons-
titucional 20 de 15.12.98, combinado com o artigo 3º
da Lei Complementar 466/01: vencimento com refe-
rência “D”, artigo 80, inciso III, § 2º da Lei 6309 de
28.12.88 e artigo 40, § 8º, alterado pela Emenda Cons-
titucional 20 de 15.12.98, da Constituição Federal de
5.10.88 e Decreto 13390/01; avanços 6 (30%), artigo
122 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, com a re-
dação da Lei Complementar 150 de 12.1.87; gratifica-
ção adicional (25%), artigo 125 da Lei Complementar
133 de 31.12.85; regime de tempo integral (50%), arti-
gos 131, parágrafo único, 37, inciso I, alínea “a”, e 118,
alterado pela Lei Complementar 342 de 9.3.95, da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, artigo 44, inciso I, § 1º
da Lei 6203/88, alterada pela Lei 6412 de 9.6.89, atra-
vés do Ato 748 de 23.6.06 (processo 1.15915.03.4).“Ato
sujeito a modificações, pendente de exame pelo Tri-
bunal de Contas do Estado.”

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso de suas atri-
buições legais,

EXCLUI , por falecimento em 14.6.06, DERLI
SALDANHA XAVIER, mecânico, OP.3.02.04.D.10,
deste Departamento, do Quadro de Cargos de Provi-
mento Efetivo do Departamento Municipal de Limpe-
za Urbana, com base no artigo 70, inciso VII da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 144 de
28.6.06 (processo 5.1976.06.0).

EXONERA, por solicitação, a contar de 27.6.06,
REGIS  ANTONIO DE SOUZA LEAL, 191957, do
cargo em comissão de diretor da Divisão de Limpeza e
Coleta, 1.3.2.7, com base no artigo 71, inciso I da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 145 de
3.7.06 (processo 5.2059.06.1).

EXONERA, por solicitação, a contar de 4.7.06, CAE-
TANO CUERVO LO PUMO, 785390, do cargo em
comissão de assistente, 2.3.2.5, com base no artigo  71,
inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 148 de 5.7.06 (processo 5.2123.06.1).

NOMEIA , a contar de 4.7.06, CASSIA IRAJARA
SEQUEIRA RIBEIRO, 824930, no cargo em comissão
assistente, 2.3.2.5, lotando-a no Gabinete do diretor-
geral, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 153 de 12.7.06 (processo
5.2249.06.5).

READAPTA  MARIA HELENA DA SILVA NUNES,
15775.0, gari AC.3.08.02.B.3, do Departamento Muni-
cipal de Limpeza Urbana, no cargo de auxiliar de servi-
ços gerais, AC.3.05.02, lotando-a na Seção de Limpeza
Zona Norte, com delimitação de tarefas, devendo ser
excluído do rol de atividades as seguintes tarefas: não
poderá ajudar na remoção de móveis ou utensílios; não
deverá fazer faxinas em geral, não deverá remover pó
das paredes, tetos, portas, janelas e nem limpar esca-
das, pisos, passadeiras e tapetes, lavar e encerar
assoalho, lavar vidros, espelhos e persianas; varrer pá-
tios, com base no artigo 57 e 60 da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através do Ato 146 de 4.7.06 (proces-
so 5.2004.02.3).

READAPTA  GENEIDE ALVES COSTA, 630862,
gari, AC.3.08.02.C.6, do Departamento Municipal de
Limpeza Urbana, no cargo de auxiliar de serviços ge-
rais, AC.3.05.02, lotando-o na Seção de Coleta Especi-
al, com delimitação de tarefas, devendo ser excluído do
rol de atividades as seguintes tarefas: não poderá aju-
dar na remoção e fazer o serviço de faxina em geral,
não poderá  limpar escadas, pisos, passadeiras e tape-
tes, bem como, lavar e encerar assoalhos, lavar vidros,
espelhos e persianas, através do Ato 147 de 4.7.06 (pro-
cesso 5.3694.02.0).

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO-FINANCEI-
RO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, a contar de 1°.6.06, AGNALDO VELERCI
SILVA DE PAULA, 654313, gari, AC.3.08.02.B.4, da
Divisão de Projetos Sociais Reaproveitamento e
Reciclagem, para exercer a função gratificada de res-
ponsável por serviço, 1.3.1.1 (26), com base no artigo
68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do
Ato 141 de 27.6.06 (processo 5.1930.06.0).

DESIGNA, a contar de 1°.6.06, LUIZ OTAVIO DA
ROSA PASTRO, 660696, operador de máquinas,
OP.3.15.04.B.4, da Divisão de Projetos Sociais
Reaproveitamento e Reciclagem, para exercer a função
gratificada de responsável por serviço, 1.3.1.1 (15), com
base no artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 142 de 27.6.06 (processo 5.1938.06.1).

DESIGNA , a contar de 1°.6.06, ANDREA PAIM
LEAL, 278674, assistente administrativa, da Secretaria
Municipal de Educação, cedida para o Departamento
Municipal de Limpeza Urbana, da Divisão de Projetos
Sociais Reaproveitamento e Reciclagem, para exercer
a  função gratificada de chefe de grupo, 1.3.1.2 (54),
com base no artigo 68 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 143 de 27.6.06 (processo
5.1931.06.7).

DESIGNA, a contar de 3.7.06, IDALINA FAGUNDES
VENTURINI, 657995, assistente administrativa,
AA.3.04.06.C.5, da Supervisão Administrativa e Finan-
ceira, para exercer a  função gratificada de chefe de
grupo, 1.3.1.2 (09), com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 149 de
10.7.06 (processo 5.2208.06.7).

DESIGNA, a contar de 1°.7.06, JOSÉ OSMAR FRA-
GA DA SILVA, 631258, mecânico, OP.3.02.04.D.8, da
Seção de Transporte, para exercer a função gratificada,
da Seção de Transporte, 1.3.1.5, com base no artigo 68
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
151 de 10.7.06 (processo 5.134.05.8).

DISPENSA, a contar de 1°.7.06, ROBERTO
PADILHA, 632445, assistente administrativo,
AA.3.04.06.D.8, da Seção de Transporte, do exercício
da função gratificada, da Seção de Transporte, 1.3.1.5,
com base no artigo 73 da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através do Ato 150 de 10.7.06 (processo
5.134.05.8).

Portarias
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA-
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a HIROXIMA DE
CARVALHO BLASINA, 50083.8, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação, licença por três meses, a fim de
concorrer ao cargo eletivo de deputado estadual, sem
prejuízo do vencimento e demais vantagens, com base
no artigo 155 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
combinado com a alínea “l” do inciso II artigo 1º da Lei
Complementar Federal 64 de 18.5.90 e Resolução
22156/06 do Tribunal Superior Eleitoral, através da
Portaria 457 de 12.7.06 (processo 1.30973.06.6).

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a BEATRIZ
GERHARDT, 39357.8, da Secretaria Municipal de
Educação, licença por três meses, a fim de concorrer ao
cargo eletivo de deputado federal, sem prejuízo do ven-
cimento e demais vantagens, com base no artigo 155 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, combinado com a
alínea “l” do inciso II artigo 1º da Lei Complementar
Federal 64 de 18.5.90 e Resolução 22156/06 do Tribu-
nal Superior Eleitoral, através da Portaria 458 de 10.7.06
(processo 1.30838.06.1).

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a MARNE ANTUNES
DA PORCIUNCULA, 33588.8, da Secretaria Munici-
pal de Saúde, licença por três meses, a fim de concorrer
ao cargo eletivo de deputado federal, sem prejuízo do
vencimento e demais vantagens, com base no artigo 155
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, combinado com
a alínea “l” do inciso II artigo 1º da Lei Complementar
Federal 64 de 18.5.90 e Resolução 22156/06 do Tribu-
nal Superior Eleitoral, através da Portaria 459 de 10.7.06
(processo 1.30610.06.0).

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a WALMOCIR SIL-
VA REIS, 63184.6, da Secretaria Municipal de Saúde,
licença por três meses, a fim de concorrer ao cargo
eletivo de deputado estadual, sem prejuízo do venci-
mento e demais vantagens, com base no artigo 155 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, combinado com a
alínea “l” do inciso II artigo 1º da Lei Complementar
Federal 64 de 18.5.90 e Resolução 22156/06 do Tribu-
nal Superior Eleitoral, através da Portaria 462 de 12.7.06
(processo 1.31215.06.8).

CONCEDE, a contar de 1º.7.06, a ILDA MARIA SIMI
CZYKIEL, 816306, da Secretaria Municipal de Gestão
e Acompanhamento Estratégico, licença por três me-
ses, a fim de concorrer ao cargo eletivo de deputado
estadual, sem prejuízo do vencimento e demais vanta-
gens, com base no artigo 155 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, combinado com a alínea “l” do inciso II
artigo 1º da Lei Complementar Federal 64 de 18.5.90 e
Resolução 22156/06 do Tribunal Superior Eleitoral,
através da Portaria 478 de 14.7.06 (processo
1.30971.06.3).

GESTORA B DO CENTRO DE DIREITOS E RE-
GISTROS, DA SRH, DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atri-
buições legais,

CONCEDE autorização a CLARICE PINTO DE BEM,
39295.1/01, professora, ED.1.03.M5.A.3, da Secreta-
ria Municipal de Educação, para se afastar do exercício
de suas atividades, com prejuízo do vencimento e de-
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mais vantagens, de 21.6.06 a 31.1.07, a fim de conclu-
são do Mestrado em Estudos Culturais em Educação,
na Universidade Luterana do Brasil/RS, com base no
artigo 32, inciso II da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 14 de 17.7.06 (processo
1.9644.06.7).

CONCEDE autorização a ALDO FERNANDO
SOMAVILLA DUARTE, 23086.0, médico,
ES.1.24.NS.B.5, da Secretaria Municipal de Saúde, para
se afastar do País, sem prejuízo do vencimento e de-
mais vantagens, de 16 a 22.5.06, a fim de participar do
Congresso Euro - PCR 2006 (Paris Course
Revascularization), em Paris/França, com base no arti-
go 32, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 15 de 17.7.06 (processo
1.17644.06.2).

CONCEDE autorização a JORGE MOYSES
SCHREINER, 31520.8/01/02, médico, ES.1.24.NS, da
Secretaria Municipal de Saúde, para se afastar do País,
sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, de 23
a 26.8.06, a fim de participar do Congresso Fourth Sicot/
Sirot - Anual Internacional Conference, em Buenos
Aires/Argentina, com base no artigo 32, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
16 de 18.7.06 (processo 1.17299.06.3).

CONCEDE autorização a ISIDORO DAVIDMAN
PAPADOPOL, 6623.3, médico, ES.1.24.NS.D.9, da
Secretaria Municipal de Saúde, para se afastar do País,
sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, de 18
a 27.5.06, a fim de participar do Congresso Americano
de Urologia, em Atlanta/Geórgia/EUA, com base no
artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 17 de 17.7.06 (processo
1.22089.06.3).

CONCEDE autorização a MARCIO MENNA
BARRETO MARTINS, 20011.9, médico,
ES.1.24.NS.C.6, da Secretaria Municipal de Saúde, para
se afastar do País, sem prejuízo do vencimento e de-
mais vantagens, de 31.3 a 8.4.06, a fim de participar do
58º Congresso da Academia Americana de Neurologia,
em San Diego/Califórnia/EUA, com base no artigo 32,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 18 de 17.7.06 (processo 1.9201.06.8).

CONCEDE autorização a ANGELA MARIA
POLGATI DIEHL, 78734.9, médica, ES.1.24.NS.A.2,
da Secretaria Municipal de Saúde, para se afastar do
País, sem prejuízo do vencimento e demais vantagens,
de 8 a 12.7.06, a fim de participar do 10th World
Congress of the World Association for Infant Mental
Health, em Paris/França, com base no artigo 32, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 19 de 17.7.06 (processo 1.20058.06.3).

CONCEDE autorização a GILBERTO FRIEDMAN,
20021.1, médico, ES.1.24.NS.C.6, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde, para se afastar do País, sem prejuízo do
vencimento e demais vantagens, de 19 a 26.3.06, a fim
de participar do 26º Simpósio Internacional em Cuida-
do Intensivo e Medicina de Emergência, em Bruxelas/
Bélgica, com base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 21 de
17.7.06 (processo 1.7400.06.3).

CONCEDE autorização a ROSANE ISABEL
BITTENCOURT, 34063.0, médica, ES.1.24.NS.B.3, da
Secretaria Municipal de Saúde, para se afastar do País,
sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, de 13
a 19.6.06, a fim de participar do 11th Congress of the
European Hematology Association, em Amsterdam/
Holanda, com base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 22 de
17.7.06 (processo 1.16450.06.0).

CONCEDE autorização a LEONARDO TORRE
FALKENBERG, 81093.1, médico, ES.1.24.NS.A, da
Secretaria Municipal de Saúde, para se afastar do País,
sem prejuízo do vencimento e demais vantagens, de 14
a 29.7.06, a fim de realizar estágio na Cornell University,
em Nova Iorque/EUA, com base no artigo 32, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 23 de 17.7.06 (processo 1.28401.06.9).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PRE-
PARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no
uso de suas atribuições legais,

CESSA EFEITOS, a contar de 1º.7.06, em relação a
JOÃO BOAVENTURA NICODEMO DE TOLEDO,
816842/1, gestor B, 310028, da Secretaria Especial de
Acessibilidade e Inclusão Social, regime de tempo in-
tegral, com base nos artigos 37, inciso I, alínea “a”, 110,
inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, arti-
gos 37, inciso I, 38 e 44, inciso I da Lei 6203 de 3.10.88,
através da Portaria 2200 de 12.7.06 (processo
1.31836.06.2).

CESSA EFEITOS, de 1º.7 a 1º.8.06, em relação a
JACQUELINE DE FREITAS ROSA, 232947/1, pro-
fessora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de En-
sino Fundamental Neusa Goulart Brizola, regime su-
plementar de trabalho, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 2215 de 14.7.06 (processo
1.32158.06.8).

CESSA EFEITOS, de 1º.7 a 1º.8.06, em relação a
CLARICE FERNANDES TRAMONTINA, 362053/1,
professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Neusa Goulart Brizola, regime
suplementar de trabalho, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133

de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 2218 de 14.7.06 (processo
1.32158.06.8).

CESSA EFEITOS, de 26.6 a 25.7.06, em relação a
IVETI MATOS DE LIMA, 547831/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Presidente João Belchior Marques Goulart, re-
gime suplementar de trabalho, com base nos artigos 37,
inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de
13.7.88, através da Portaria 2221 de 14.7.06 (processo
1.32158.06.8).

CONCEDE a JOÃO BOAVENTURA NICODEMO
DE TOLEDO, 816842/1, gestor B, 310028, da Secre-
taria Especial de Acessibilidade e Inclusão Social, para
cumprir regime de dedicação exclusiva, de 1º.7 a
31.12.06, com base nos artigos 36, inciso II, 38, 39, 40
e 41 da Lei 6309 de 28.12.88, artigos 37, inciso I, alí-
nea “b”, 110, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 2199 de 12.7.06 (proces-
so 1.31836.06.2).

CONCEDE a TADEU EDUARDO MOREIRA DE
CASTRO, 538829/1, guarda-municipal, FV.1.03.04, da
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Seguran-
ça Urbana, gratificação de motorista, 25% pela condu-
ção em veículos de serviços essenciais, de 16 a 30.7.06,
com base no artigo 110, inciso V, alínea “h” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 2205 de
13.7.06 (processo 1.29490.06.5).

CONCEDE a CARLOS FABRETTI PATRÍCIO,
203066/1, assistente administrativo, AA.1.04.06, da
Área de Manutenção do Sistema, da Secretaria Munici-
pal de Administração, a contar de 3.3.06, gratificação
de incentivo à produtividade, correspondente à função
gratificada de nível seis, com base no artigo 70 da Lei
6309 de 28.12.88, Lei 7691 de 31.10.95, e regulamen-
tado pelo Decreto 11351 de 3.11.95, no artigo 2º, pará-
grafo único, inciso I, ou inciso II ou inciso III, confor-
me o nível, através da Portaria 2206 de 13.7.06 (pro-
cesso 1.8368.06.6).

CONVOCA GERALDINE RIBEIRO BARCELOS,
464147, médico, ES.1.24.NS, da Secretaria Municipal
de Saúde, para realizar serviço noturno, a contar de
28.4.06, com base nos artigos 37, inciso III, 41, 110,
inciso V, alínea “b” da Lei Complementar 133 de
31.12.85, combinado com os artigos 57 e 58 da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 2152 de 11.7.06 (pro-
cesso 1.31049.06.0).

CONVOCA  VANESSA BESESTIL DA ROCHA,
158802/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental América, para cumprir
regime complementar de trabalho, de 9.6 a 17.7.06, com
base nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32
da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 2213 de
14.7.06 (processo 1.32158.06.8).

CONVOCA  JACQUELINE DE FREITAS ROSA,
232947/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Mu-
nicipal de Ensino Fundamental Neusa Goulart Brizola,
para cumprir regime complementar de trabalho, de 1º.7
a 1º.8.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea “c”,
110, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Por-
taria 2216 de 14.7.06 (processo 1.32158.06.8).

CONVOCA  MARA REGINA DE SOUZA, 393955/1,
professora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de
Ensino Fundamental Décio Martins Costa, para cum-
prir regime complementar de trabalho, de 29.6 a
31.12.06, com base nos artigos 37, inciso I, alínea “c”,
110, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88, através da Por-
taria 2217 de 14.7.06 (processo 1.32158.06.8).

CONVOCA  CLARICE FERNANDES
TRAMONTINA, 362053/1, professora M5,
ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino Funda-
mental Neusa Goulart Brizola, para cumprir regime
complementar de trabalho, de 1º.7 a 1º.8.06, com base
nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32 da
Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 2219 de 14.7.06
(processo 1.32158.06.8).

CONVOCA  LEILANE MEDINA, 394030/1, profes-
sora M5, ED.1.03.M5, da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Neusa Goulart Brizola, para cumprir re-
gime complementar de trabalho, de 26.6 a 25.7.06, com
base nos artigos 37, inciso I, alínea “c”, 110, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, artigos 30 e 32
da Lei 6151 de 13.7.88, através da Portaria 2220 de
14.7.06 (processo 1.32158.06.8).

CONVOCA, de 26.6 a 25.7.06, IVETI MATOS DE
LIMA, 547831/1, professora M5, ED.1.03.M5, da Es-
cola Municipal de Ensino Fundamental Presidente João
Belchior Marques Goulart, para cumprir regime com-
plementar de trabalho, com base nos artigos 37, inciso
I, alínea “c”, 110, inciso III da Lei Complementar 133
de 31.12.85, artigos 30 e 32 da Lei 6151 de 13.7.88,
através da Portaria 2222 de 14.7.06 (processo
1.32158.06.8).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA CULTURA, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA a assessora jurídica ZILDA NASCIMEN-
TO GRAGI, 85335.8, e as assistentes administrativas
VALÉRIA SARTORI PFEIFER, 69565.0 e PATRÍCIA
M. B. T. DE OLIVEIRA, 420788.02 , para, sob a presi-

dência da primeira, constituírem a Comissão que julga-
rá a licitação referente ao Convite 36/06, que trata da
aquisição de vales refeição para o 13º Porto Alegre em
Cena, da Secretaria Municipal da Cultura, devendo os
envelopes serem abertos no dia 25.7.06, às 14h30min,
na sala de licitações da Secretaria Municipal da Cultu-
ra, na Av. Independência, 453, nesta Capital, através da
Portaria 173 de 13.7.06.

DESIGNA a assessora jurídica ZILDA NASCIMEN-
TO GRAGI, 55068.4,  a assistente administrativa VA-
LÉRIA SARTORI PFEIFER, 439979 e o auxiliar  de
serviços técnicos MAURO GOUVÊA, 8720.0, para, sob
a presidência da primeira, constituírem a Comissão que
julgará a licitação referente à Tomada de Preços 21/06,
que trata da contratação de serviços de manutenção cor-
retivo e preventivo do sistema de ar condicionado do
Teatro Renascença, Sala Álvaro Moreyra, Teatro de
Câmara Túlio Piva e Arquivo Histórico, por 12 meses,
da Secretaria Municipal da Cultura, devendo os enve-
lopes serem abertos no dia 2.8.06, às 16 horas, na sala
de licitações da Secretaria Municipal da Cultura, na Av.
Independência, 453, nesta Capital, através da Portaria
174 de 13.7.06.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições legais,

AUTORIZA  MARIA AMÉLIA MEDEIROS MANO,
592952, a se afastar de suas funções para participar do
VII Congresso Nacional da Rede Unida, de 15 a
18.7.06, em Curitiba/Paraná, sem prejuízo do vencimen-
to e demais vantagens, com base no artigo 32, inciso III
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 462 de 10.7.06 (processo 1.18677.06.1).

AUTORIZA  MARIA AMÉLIA MEDEIROS MANO,
592952, a se afastar de suas funções para participar do
8º Congresso Brasileiro de Medicina de Família e Co-
munidade, de 15 a 18.6.06, em São Paulo/SP, sem pre-
juízo o vencimento e demais vantagens, com base no
artigo 32, inciso III da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 463 de 10.7.06 (processo
1.18669.06.9).

AUTORIZA  DÉBORA GIOVANE GODINHO MA-
CHADO VASCONCELLOS, 811327, a se afastar de
suas funções para participar do Endo Sul 2006 - Con-
gresso de Endocrinologia e Metabologia da Região Sul,
de 6 a 9.7.06, em Gramado/RS, sem prejuízo do venci-
mento e demais vantagens, com base no artigo 32, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 464 de 10.7.06 (processo  1.27630.06.4).

AUTORIZA   LUCIANE INÊS GRÜNDLER RAMOS,
561219, a se afastar de suas funções para participar do
Congresso Gaúcho Intensivo em Neonatologia e Pedi-
atria, de 21 a 23.6.06, em Porto Alegre/RS, sem prejuí-
zo do vencimento e demais vantagens, com base no ar-
tigo 32, inciso III da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 465 de 10.7.06 (processo
1.21565.06.6).

AUTORIZA  ANDRÉA LÚCIA CORSO, 561281, a se
afastar de suas funções para participar do Congresso
Gaúcho Intensivo em Neonatologia e Pediatria, de 21 a
23.6.06, em Porto Alegre/RS, sem prejuízo do venci-
mento e demais vantagens, com base no artigo 32, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 466 de 10.7.06 (processo 1.20064.06.3).

AUTORIZA  MAURITANA ISABEL MARTELO
CARAPETO FIGUR, 459565, a se afastar de suas fun-
ções para participar do 8º Congresso Brasileiro de Me-
dicina de Família e Comunidade, de 14 a 18.6.06, em
São Paulo/SP, sem prejuízo o vencimento e demais van-
tagens, com base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 467 de
10.7.06 (processo 1.20068.06.9).

AUTORIZA   LUCIANE INÊS GRUNDLER RAMOS,
561219, a se afastar de suas funções para participar do
Curso Nestlé de Atualização em Pediatria, de 11 a
16.6.06, em Brasília/DF, sem prejuízo do vencimento e
demais vantagens, com base no artigo 32, inciso III da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
468 de 10.7.06 (processo 1.21564.06.0).

AUTORIZA  JOÃO FLÁVIO DA SILVA SANTOS,
449857, a se afastar de suas funções para participar do
Congresso Gaúcho de Cuidado Intensivo em
Neonatologia e Pediatria, de 21 a 23.6.06, em Porto
Alegre/RS, sem prejuízo do vencimento e demais van-
tagens, com base no artigo 32, inciso III da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 469 de
10.7.06 (processo 1.20065.06.0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS, no uso de suas atri-
buições legais,

DELEGA competência a OMAR AQUILES
CAFRUNE, 731319, comissionado, cargo em comis-
são de chefe da Seção Jurídica I, com as atribuições de
diretor da Central de Licitações e Contratos, como se-
gue: a) elaborar os instrumentos convocatórios e reali-
zar as licitações no âmbito do Departamento Municipal
de Água e Esgotos; b) administrar o Sistema de Regis-
tro de Preços; c) efetuar as aquisições e contratações
isentas de licitação; d) administrar o calendário de soli-
citação de bens, serviços e obras; e) elaborar os contra-
tos e demais peças jurídicas relacionadas; f) proceder a
estudos para o aprimoramento dos procedimentos
licitatórios; g) executar outras atividades correlatas, ou
que venham a ser atribuídas, a contar de 2.5.06, com
base no artigo 374, § 1º do anexo ao Decreto 9738/90,
alterado pelo Decreto 10078/91, combinado com o dis-

posto na Lei 6203/88, alterada pela Lei 6412/89, atra-
vés da Portaria 562 de 3.6.06 (processo 3.2295.06.7).

DELEGA competência a JOVANES DE SOUZA
TELES, 699734, assistente administrativo, do cargo em
comissão de chefe da Seção de Armazenamento, com
as atribuições de chefe do serviço de suprimento, como
segue: a) receber controlar e armazenar os materiais e
equipamentos; b) estudar, analisar e propor a elabora-
ção de instruções normativas referentes aos procedimen-
tos de compra, recebimento, conferência,
armazenamento, conservação, distribuição, controle,
codificação e especificação de materiais e equipamen-
tos; c) estabelecer a interface com as diversas áreas do
Departamento no que se refere à pesquisa de mercado,
revisão de especificações e utilização de novos materi-
ais e equipamentos; d) manter atualizados os dados de
materiais no sistema de informação;  e) elaborar regis-
tros informativos sobre consumo de materiais, de modo
a facilitar o estudo de previsão e auxiliar o planejamen-
to geral de compras e execução de obras do departa-
mento; f) executar outras atividades correlatas, ou que
venham a ser atribuídas, a contar de 1°.5.06, com base
no artigo 374, § 1º do anexo ao Decreto 9738/90, alte-
rado pelo Decreto 10078/91, combinado com o dispos-
to na Lei 6203/88 alterada pela Lei 6412/89, através da
Portaria 565 de 3.6.06 (processo 3.2295.06.7).

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTA-
GENS DO DMAE,  no uso de suas atribuições le-
gais,

APLICA a CARLOS ALBERTO SILVEIRA
ROBALO, 728424/1, guarda-municipal, do Setor de
Vigilância, pena disciplinar de repreensão, dia 30.6.06,
artigo 204, por transgressão ao artigo 196 incisos V, IX
e XIII da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 594 de 12.6.06 (processo 3.3023.06.0).

APLICA a JONAS CLECIO ABICH, 717487/1, guar-
da-municipal, do Setor de Vigilância, SVP, pena disci-
plinar de repreensão, dia 30.6.06, com base no artigo
204, por transgressão ao artigo 196 incisos V IX e XIII,
da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Por-
taria 595 de 12.7.06 (processo 3.3022.06.4).

CONCEDE, a contar de 3.7.06, a RAFAEL GRANDI
DOS SANTOS, 679577/2, comissionado, representa-
ção de procurador, nos termos do artigo 1º, parágrafo
único da Lei 6172/88, através da Portaria 587 de 11.7.06
(processo 205.06.0).

DESIGNA para substituir, OBERTI DO AMARAL
RUSCHEL, 724388/1, operador de artes gráficas, da
Seção Gráficas, da Unidade Técnica, para responder
pela função gratificada 1, de responsável por serviço,
10401404, durante o impedimento do titular GERSON
LUIS MEDEIROS, 742858/4, de 23.6 a 2.7.06, por
motivo de  licença acidente de trabalho, com base no
artigo 69, § 1º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 584 de 10.7.06 (processo 3.985.06.6).

DESIGNA para substituir, OBERTI DO AMARAL
RUSCHEL, 724388/1, operador de artes gráficas, da
Seção Gráfica, da Unidade Técnica, para responder pela
função gratificada 1, de responsável por serviço,
10401404, durante o impedimento do titular GERSON
LUIS MEDEIROS, 742858/4, de 3.7 a 1°.8.06, por
motivo de férias, com base no artigo 69, § 1º da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 585
de 10.7.06 (processo 3.985.06.6).

DESIGNA para substituir, MAURICIO TAVARES
BOSQUEROLLI, 727481/1, assistente administrativo,
do Setor de Arquivo, do SVG, para responder pela fun-
ção gratificada 3, 50301134, durante o impedimento do
titular ROSALDINO MACHADO GONCALVES,
715790/1, de 7 a 21.8.06, por motivo de  licença-prê-
mio, com base no artigo 69, § 1º da Lei Complementar
133 de 31.12.85, através da Portaria 586 de 10.7.06 (pro-
cesso 3.062.06.5).

DESIGNA para substituir, AMARILDO SILVEIRA DA
SILVA, 439852/2, do Setor de Corte, para responder
pela função gratificada 3, da DVI, 40111429, durante o
impedimento do titular JOSÉ CLAUCIO FLORES DA
ROSA, 734059/2, de 16.2 a 7.3.06, por motivo de féri-
as, com gratificação insalubre de 40%, com base no
artigo 69, § 1º da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 600 de 13.7.06 (processo 3.223.06.9).

DESIGNA para substituir, ANTÔNIO AUGUSTO
CARNEIRO PINTO, 352333/1, auxiliar de serviços
técnicos, do Setor de Corte, da Divisão de Instalações,
para responder pela função gratificada  3, 40111429,
durante o impedimento do titular JOSÉ CLAUCIO
FLORES DA ROSA, 734059/2, de 6 a 8.2.06, por mo-
tivo de férias, com base no  artigo 69, § 1º  da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 601 de
13.7.06 (processo 3.223.06.9).

DESIGNA para substituir, LUIS CLAUDIO MAR-
QUES GONCALVES, 721107/1, instalador
hidrossanitário, da Seção de Ligações, da Divisão de
Instalações, para responder pela função gratificada 3,
do Setor de Rep. Hidrossanitários, 40111221, durante o
impedimento do titular JULIO MOACIR KENNE DA
SILVA, 716811/1, de 10 a 24.7.06, por motivo de licen-
ça-prêmio, com base artigo 69, § 1º da Lei Comple-
mentar  133 de 31.12.85, através da Portaria 603 de
13.7.06 (processo 3.223.06.9).

DESIGNA para substituir, ALMIRO GULARTE FLO-
RES, 748897/2, instalador hidrossanitário, da Seção de
Ligações, da Divisão de Instalações, para responder pela
função gratificada 2, de capataz, do STLA, 40111213,
durante o impedimento do titular PEDRO AURELIO
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DIAS NERY, 742445/2, de 10 a 24.7.06, por motivo de
licença-prêmio, com base no artigo 69, § 1º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 604 de
13.7.06 (processo 3.223.06.9).

DESIGNA para substituir, CARMEM BEATRIZ O. T
KANZLER, 700440/1, assistente administrativa, do
Setor de Liquidação da Despesa, da Divisão Financei-
ra, para responder pela função gratificada 3, 50511227,
durante o impedimento da titular ELAINE ELISABETH
EMERIM, 703841/1, de 24.7 a 7.8.06, por motivo de
férias, com base no artigo 69, § 1º da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através da Portaria 605 de 13.7.06
(processo 3.021.06.7).

DESIGNA para substituir, ANTÔNIO AUGUSTO
CARNEIRO PINTO, 352333/1, auxiliar de serviços
técnico, do Setor de Corte, da Divisão de Instalações,
para responder pela função gratificada 3, 40111429,
durante o impedimento do titular JOSÉ CLAUCIO
FLORES DA ROSA, 734059/2, de 10 a 15.2.06, por
motivo de férias, com base no artigo 69, § 1º da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 607
de 13.7.06 (processo 3.223.06.9).

MODIFICA a Portaria  342 de 18.4.06, em relação a
ADRIANO MORAES DA SILVA, 343101/2, engenhei-
ro, do Serviço de Conservação de Esgoto, da Divisão
de Esgoto, que lhe concedeu licença para tratamento de
interesse particular, na parte referente ao período que
passa de 17.4 a 5.7.06, para  17.4 a 5.7.06, com base na
Lei Complementar 133 de 31.12.1985, artigos 141,
inciso VII, 160, 161 e 162, através da Portaria 588 de
11.7.06 (processo 3.1218.06.9).

NOMEIA para substituir, CARLA ALTERIO, 124439/
3, auxiliar de serviços técnicos, da Divisão de Obras,
para responder pelo cargo em comissão 5, da Equipe de
Obras II, 30312201, durante o impedimento do titular
MARCO ANTÔNIO GIL FACCIN, 716318/1, de 19 a
28.7.06, por motivo de férias, com regime de dedica-
ção exclusiva e gratificação de incentivo técnico, com
base no artigo 69, § 1º da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 606 de 13.7.06 (processo
3.2414.06.6).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNI-
CIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso de suas atri-
buições legais,

CONCEDE, a contar de 4.7.06, a CASSIA IRAJARA
SEQUEIRA RIBEIRO, 824930, cargo em comissão
assistente, 2.3.2.5, do Gabinete do diretor-geral, a gra-
tificação de incentivo técnico, com base legal na Lei
7690 de 1°.11.95, regulamentada pelo Decreto 11352/
95, através da Portaria 931 de 12.7.06 (processo
5.2249.06.5).

CONVOCA , a contar de 4.7.06, CASSIA IRAJARA
SEQUEIRA RIBEIRO, 824930, cargo em comissão
assistente, 2.3.2.5, do Gabinete do diretor-geral, para
cumprir regime especial de dedicação exclusiva, com
base no artigo 37, inciso I, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 930 de
12.7.06 (processo 5.2249.06.5).

DESIGNA, a contar de 1°.1.06, THALES MACHA-
DO FILHO, 629069, assessor para  assuntos jurídi-
cos, presidente; ROBERTO ALLENDORF
MARTINS, 82834, agente de fiscalização, titular;
ELMENI INÊS MULLER GRIEBELER, 542936, as-
sistente social, titular; JOSÉ LUIZ BORBA DA ROSA,
337850, assistente administrativo, titular; JEFERSON
SARTI TARRAGÔ, 493780, assistente administrati-
vo, titular; FELIPE AUGUSTO DE SOUZA
MONTEIRO, 7658.5, assessor para assuntos jurídi-
cos, suplente; ISRAEL COMARU, 664641, assisten-
te administrativo, suplente; LUIS FERNANDO
FERREIRA DE FRAGA, 629641, engenheiro, suplen-
te; ANA MARIA GAZZOLA LAZARO, 401022, ad-
ministradora, suplente; e LUIS ANTÔNIO SANTOS
DA VEIGA, 651488, operador de radiotransceptor,
suplente, sob a presidência do primeiro, para compo-
rem  a Comissão de Avaliação de Desempenho do Es-
tágio Probatório, conforme estabelece o Decreto 14436
de 9.1.04, que regulamenta o instituto do estágio
probatório no Município, através da Portaria 893 de
3.7.06 (processo 5.3008.01.0).

DETERMINA  a instauração de inquérito administra-
tivo, a fim de apurar os fatos mencionados no referido
processo, com base na letra “b”, inciso II, artigo 221 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
928 de 11.7.06 (processo 5.1449.05.2).

DETERMINA  a instauração de inquérito administra-
tivo, a fim de apurar os fatos mencionados no referido
processo, com base na letra “b”, inciso II, artigo 221 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da Portaria
929 de 11.7.06 (processo 5.3764.05.2).

FAZ CESSAR, a contar de 27.6.06, em relação a
REGIS  ANTÔNIO DE SOUZA LEAL, 191957, os

efeitos da Portaria 822 de 4.7.05, que o convocou para
prestar regime de dedicação exclusiva, através da por-
taria 889 de 3.7.06 (processo 5.2059.06.1).

FAZ CESSAR, a contar de 27.6.06, em relação a
REGIS  ANTÔNIO DE SOUZA LEAL, 191957, os
efeitos da Portaria 820 de 4.7.05, que concedeu a grati-
ficação especial pelo exercício de atividades de lança-
mento de tributos, arrecadação, execução e controle da
receita, da despesa, do empenho e de preparo de paga-
mento, com base no artigo 64 da Lei 6253 de 11.11.88,
alterado pela Lei 6410 de 9.6.89, combinado com o dis-
posto no Decreto 11351 de 3.11.95, através da Portaria
890 de 3.7.06 (processo 5.2059.06.1).

FAZ CESSAR, a contar de 27.6.06, em relação a
REGIS  ANTÔNIO DE SOUZA LEAL, 191957, os
efeitos da Portaria 821 de 4.0.05, que concedeu a grati-
ficação de incentivo técnico, através da Portaria 891 de
3.7.06 (processo 5.2059.06.1).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.1.06, em relação a
TIBIRIÇA GONÇALVES VARGAS, 12066.7, asses-
sor para assuntos jurídicos, THALES MACHADO FI-
LHO, 629069, assessor para  assuntos jurídicos,
JEFERSON SARTI TARRAGÔ, 493780, assistente
administrativo, ANA LUCIA DOS SANTOS MAR-
QUES, 650952, operadora de radiotransceptor, LIZETE
CARNEIRO DE OLIVEIRA, 482873,  assistente soci-
al, MARIA DA GLÓRIA CARDOSO DIAS, 627760,
assistente administrativa, JOSÉ LUIZ BORBA DA
ROSA, 337850, assistente administrativo, e SANDRA
SCHERER NASCIMENTO, 657922, assistente admi-
nistrativa, os efeitos da Portaria 644 de 16.5.05, que os
designou para comporem a Comissão de Avaliação de
Desempenho do Estágio Probatório, conforme estabe-
lece o Decreto 14436 de 9.1.04, que regulamenta o ins-
tituto do estágio probatório no Município, através da
Portaria 892 de 3.7.06 (processo 5.3008.01.0).

FAZ CESSAR, a contar de 4.7.06, em relação a CAE-
TANO CUERVO LO PUMO, 785390, os efeitos da
Portaria 1041 de 23.8.05, que concedeu a gratificação
de incentivo técnico, através da Portaria 906 de 5.7.06
(processo 5.2123.06.1).

FAZ CESSAR, a contar de 4.7.06, em relação a CAE-
TANO CUERVO LO PUMO, 785390, os efeitos da
Portaria 1042 de 23.8.05, que concedeu, a gratificação
especial pelo exercício de atividades de lançamento de
tributos, arrecadação, execução e controle da receita,
da despesa, do empenho e de preparo de pagamento,
com base no artigo 64 da Lei 6253 de 11.11.88, altera-
do pela Lei 6410 de 9.6.89, combinado com o disposto
no Decreto 11351 de 3.11.95, através da Portaria 907
de 5.7.06 (processo 5.2123.06.1).

FAZ CESSAR, a contar de 4.7.06, em relação a CAE-
TANO CUERVO LO PUMO, 785390, os efeitos da
Portaria 1043 de 23.8.05, que o convocou para prestar
regime de tempo integral, através da Portaria 908 de
5.7.06 (processo 5.2123.06.1).

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO-FINANCEI-
RO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA, no uso de suas atribuições legais,

ATRIBUI,  a contar de 1°.7.06, a NOLI CESAR DA
ROSA MARTINS, 111627, gari, AC.3.08.02.A.1, do
Departamento Municipal de Limpeza Urbana, estágio
experimental por de seis meses, na Seção Zona Orla,
com base no artigo 57, § 4º da Lei Complementar 133
de 31.12.85 até o regular provimento no cargo de auxi-
liar de serviços gerais, AC.3.05.02, através da portaria
865 de 28.6.06 (processo 5.147.06.0).

ATRIBUI  a LIRIA ARNILDA ASSIS DOS SANTOS,
640430, gari, AC.3.08.02.C.6, do Departamento Muni-
cipal de Limpeza Urbana, estágio experimental por seis
meses, na Seção Zona centro, com base no artigo 57, §
4º da Lei Complementar 133 de 31.12.85 até o regular
provimento no cargo de auxiliar de serviços gerais,
AC.3.05.02, com delimitação de tarefas, devendo ser
excluído do rol de atividades as tarefas de: fazer o ser-
viço de faxina em geral; remover pó de paredes, tetos,
portas, janelas; limpar escadas, pisos, passadeiras e ta-
petes, utensílios; lavar e encerar assoalhos; lavar vidros,
espelhos e persianas, através da Portaria 932 de 12.7.06
(processo 5.2588.05.6).

CONCEDE, a contar de 1°.5.06, a JEFERSON SARTI
TARRAGO, 493780, assistente administrativo,
AA.3.04.06.C.5, da Divisão de Limpeza e Coleta, a gra-
tificação especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau médio (40%), com base nos artigos 55 e
56 da Lei 6253/88 e artigo 110, inciso V, alínea “f” da
Lei Complementar 133/85, e Programa de Prevenção
de Riscos Ambientais,  realizado em janeiro/99, com
vigência a partir de 30.4.02, através da Portaria 849 de
27.6.06 (processo 5.1644.06.8).

CONCEDE, a contar de 1°.4.06, a ADALBERTO DA
SILVA PINTO, 636190, gari, CLT0001-A-5, da Seção

de Coleta Especial, a gratificação especial pelo exercí-
cio de atividades insalubres de grau máximo (40%), com
base no artigo 68 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, conforme separata realizada em março/01 do Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais, com vigên-
cia a partir de 30.4.02, através da Portaria 859 de 27.6.06
(processo 5.1063.06.5).

CONCEDE, a contar de 1°.6.06, a VANIA IVETE DA
SILVA FREITAS, 662942, gari, AC.3.08.02.B.4, da
Seção Zona Norte, a gratificação especial pelo exercí-
cio de atividades insalubres de grau máximo (40%), com
base nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/88 e artigo 110,
inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133/85, e ava-
liação de insalubridade (PPRA), realizado em março/
01, homologado em 30.4.02, através da Portaria 867 de
28.6.06 (processo 5.1617.02.8).

CONCEDE, a contar de 5.5.06, a CLAUDIOMIRO
GOMES, 657363, gari, AC.3.08.02.B.3, lotado na Se-
ção Zona Sul, a gratificação especial pelo exercício de
atividades insalubres de grau máximo (40%), com base
nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/88 e artigo 110, inciso
V, alínea “f” da Lei Complementar 133/85, e avaliação
de insalubridade (PPRA), realizado em março/01, ho-
mologado em 30.4.02, através da Portaria 881 de 3.7.06
(processo 5.1854.06.2).

CONCEDE, a contar de 12.4.06, a EDNA MARIA
ALVES CARVALHO, 661494, gari, AC.3.08.02.A.1,
da Seção Zona Centro, a gratificação especial pelo exer-
cício de atividades insalubres de grau máximo (40%),
com base nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/88 e artigo
110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133/85,
e avaliação de insalubridade (PPRA), realizado em
março/01, homologado em 30.4.02, através da Portaria
896 de 5.7.06 (processo 5.1480.06.5).

CONCEDE, a contar de 1°.4.06, a AILTON MARTINS
ALVES, 14783.5, gari, AC.3.08.02.C.7, da Seção Zona
Centro, a gratificação especial pelo exercício de ativi-
dades insalubres de grau máximo (40%), conforme o
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, realiza-
do em março/01, com homologação publicada no Diá-
rio Oficial de Porto Alegre em 30.4.02, através da Por-
taria 898 de 5.7.06 (processo 5.556.06.8).

CONCEDE, a contar de 1°.12.05, a LUIS CARLOS
DE SÁ RIBEIRO, 658136, gari, AC.3.08.02.B.4, da
Seção de Manutenção e Apoio, a gratificação especial
pelo exercício de atividades insalubres de grau máximo
(40%), com base nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/88 e
artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133/85, e Levantamento de Riscos Ambientais/SO/
DAO/Seção de Manutenção e Apoio, com vigência a
contar de 1°.12.05, através da Portaria 919 de 7.7.06
(processo 5.060.04.6).

CONCEDE, a contar de 1°.3.06, a PAULO SERGIO
SANTIAGO VIEIRA, 652894, gari, AC.3.08.02.A, da
Seção Zona Centro, a gratificação especial pelo exercí-
cio de atividades insalubres de grau máximo (40%), com
base nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/88 e artigo 110,
inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133/85, e Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais, homologa-
do em 30.4.02, através da portaria 921 de 11.7.06 (pro-
cesso 5.684.06.6).

CONVOCA,  a contar de 10.5.06, JUAREZ DOS SAN-
TOS TORRES, 372071, gari, AC.3.08.02.B.6, da Se-
ção de Coleta Especial, para prestar serviço noturno,
com base no artigo 52, da Lei 6253 de 11.11.88 e artigo
41, parágrafo único da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 861 de 27.6.06 (processo
5.1801.06.6).

CONVOCA,  a contar de 19.6.06, LOURIVAL DE
MATOS, 653904, auxiliar de serviços gerais,
AC.3.05.02.B.4, da Divisão Administrativa, para pres-
tar serviço noturno, com base no artigo 52, da Lei 6253
de 11.11.88 e artigo 41, parágrafo único da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 862 de
28.6.06 (processo 5.1969.06.4).

CONVOCA, a contar de 23.6.06, PAULO RICARDO
DA SILVA FAGUNDES, 652500, gari, AC.3.08.02.A,
da Seção Zona Nordeste, para prestar serviço noturno,
com base no artigo 52, da Lei 6253 de 11.11.88 e artigo
41, parágrafo único da Lei Complementar 133 de
31.12.85, através da Portaria 894 de 5.7.06 (processo
5.2013.06.1).

CONVOCA , a contar de 1°.4.06, AILTON MARTINS
ALVES, 14783.5, gari, AC.3.08.02.C.7, da Seção Zona
Centro, para cumprir o regime especial de tempo inte-
gral, com base no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de
11.11.88 e artigo 132 da Lei Complementar133 de
31.12.85, com redação alterada pela Lei Complemen-
tar 175 de 20.01.88, através da Portaria 899 de 5.7.06
(processo 5.556.06.8).

CONVOCA , a contar de 1°.7.06, ALCI MAIA DE
SOUZA, 666443, assistente administrativo,

AA.3.04.06.D.11, da Divisão de Limpeza e Coleta,
para cumprir o regime especial de tempo integral, com
base no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de 11.11.88 e
artigo 132 da Lei Complementar133 de 31.12.85, com
redação alterada pela Lei Complementar 175 de
20.01.88, através da Portaria 911 de 6.7.06 (processo
5.2117.06.1).

CONVOCA , a contar  de 1°.7.06, MANOEL ANTO-
NIO DORNELES DA COSTA, 628030, auxiliar de ser-
viços técnicos, OB.3.01.06.D.10, da Divisão de Lim-
peza e Coleta, para cumprir o regime especial de tempo
integral, com base no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de
11.11.88 e artigo 132 da Lei Complementar133 de
31.12.85, com redação alterada pela Lei Complemen-
tar 175 de 20.01.88, através da Portaria 912 de 6.7.06
(processo 5.156.06.0).

FAZ CESSAR, a contar de 10.5.06, em relação a
JUAREZ DOS SANTOS TORRES, 372071, gari,
AC.3.08.02.B.6, da Seção de Coleta Especial, os efei-
tos da Portaria 330 de 14.4.03, que o convocou para
prestar serviço noturno, através da Portaria 860 de
27.6.06 (processo 5.1801.06.6).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.7.06, em relação a PAU-
LO ROBERTO MACIEIRA MIDON, 661317, aponta-
dor, AC.3.02.04.B.4,  DA Seção Zona Sul, efeitos da
Portaria 557 de 26.8.92, que concedeu a gratificação de
condutor de veículos serviços essenciais, através da
Portaria 863 de 28.6.06 (processo 5.3068.97.8).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.7.06, em relação a
HOXOSEMAR DA ROSA GONÇALVES, 628478,
zelador, AC.3.04.03.D.8, da Seção Zona Centro, efei-
tos da Portaria, que concedeu a gratificação de condu-
tor de veículos serviços essenciais, através da Portaria
864 de 28.6.06 (processo 5.93.03.3).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.6.06, em relação a VA-
NIA IVETE DA SILVA FREITAS, 662942, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção Zona Norte, os efeitos da
Portaria 382 de 28.6.02, que concedeu adicional de in-
salubridade em grau médio (20%), através da Portaria
866 de 28.6.06 (processo 5.1617.02.8).

FAZ CESSAR, a contar de 5.5.06, em relação a
CLAUDIOMIRO GOMES, 657363, gari,
AC.3.08.02.B.3, da Divisão de Limpeza e Coleta, os
efeitos da Portaria 79 de 22.1.92, que concedeu adicio-
nal de insalubridade em grau máximo (40%), através
da Portaria 880 de 3.7.06 (processo 5.1854.06.2).

FAZ CESSAR, a contar de 12.4.06, em relação a EDNA
MARIA ALVES CARVALHO, 661494, gari,
AC.3.08.02.A.1, da Seção Zona Centro, os efeitos da
Portaria 483 de 12.8.04, que concedeu adicional de in-
salubridade em grau médio (20%), através da Portaria
895 de 5.7.06 (processo 5.1480.06.5).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.12.05, em relação a LUIS
CARLOS DE SÁ RIBEIRO, 658136, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção de Manutenção e Apoio, os
efeitos da Portaria 554 de 12.8.02, que concedeu adici-
onal de insalubridade em grau médio (20%), através da
Portaria 918 de 7.7.06 (processo 5.060.04.6).

FAZ CESSAR, a contar de 1°.3.06, em relação a PAU-
LO SERGIO SANTIAGO VIEIRA, 652894, gari,
AC.3.08.02.A, da Seção Cruzeiro do Sul, os efeitos da
Portaria 503 de 4.9.01, que concedeu adicional de insa-
lubridade em grau máximo (40%), através da Portaria
920 de 11.7.06 (processo 5.684.06.6).

FORMALIZA a ausência no Município, nos dias 28,
29 e 30.6.06, sem prejuízo de seus vencimentos e de-
mais vantagens, de PAULO RICARDO DORNELES
KLEIN, 664379, engenheiro, ES.3.09.NS.A.2, da Di-
visão de Recursos Humanos, que viajou com destino a
cidade de Curitiba/Paraná, para Participar da 9º Feira e
Seminário de Saúde e Segurança e Higiene do Traba-
lho (Prevensul), através da Portaria 897 de 5.7.06 (pro-
cesso 5.1816.06.3).

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA, no uso de suas atri-
buições legais,

MODIFICA  a Portaria 217 de 14.6.06, designando
LIRENE FINKLER e SOÉLI DO CARMO CHAGAS,
como representantes da Fundação de Assistência Soci-
al e Cidadania, ALDA MENINE e ALICE
BITENCOURT, como representantes do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e
MARIA DO CARMO DE SOUZA e IARA DE FÁTI-
MA DA ROSA, como representantes do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social, para, sob a coordenação
da primeira, comporem a Comissão para Avaliação dos
Projetos e Seleção das Entidades para Implantação do
Programa de Abrigagem – Modalidade Casa – Lar, con-
forme previsão contida no Edital 2/06, publicado no
Diário Oficial de Porto Alegre, em 13.7.06, através da
Portaria 255 de 17.7.06 (processo 7.2318.05.9).

Anexos
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a contar de 18.8.05, aos servidores abaixo relacionados, da Divisão de Destino Final, Adicional de
Insalubridade em grau máximo (40%) e médio (20%), respectivamente, com base nos artigos 55 e 56 da Lei 6253/
88 e artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133/85, e Levantamento de Riscos Ambientais, realiza-
dos na SAF/DA/Seção de Atividades Auxiliares, com vigência a partir de 18.8.05, através da Portaria 910 de 6.7.06
(processo 5.3332.05.5).
Matricula Nome Insal.
664318 EVANDRO RODIGHERI 40%
664033 JOSE LINK  BARBOSA 40%
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658653 EDUARDO FLECK 40%
198976 PAULO RICARDO ALVES GUIMARÃES 40%
644605 CLAUDIO M. CONDOTA 40%
650149 ANTONIO CARLOS M. DA COSTA 40%
628958 JOÃO ANTONIO DA ROCHA NUNES 40%
661032 MARIA DE FATIMA PADILHA 40%
651828 MARIA HELENA F. DA ROSA 40%
636323 ANTONIO VALENTIM M. PAIVA 40%
648969 CARLOS A. ALVES 40%
652845 CARLOS A. CEZAR 40%
629197 JOEL ROSA 40%
663260 JULIO C. DOS SANTOS 40%
659025 MIGUEL VALMIR DA SILVA NUNES 40%
657480 ROMEU VAZ DA ROSA 40%
638745 SERGIO L. DE ANDRADE BANDEIRA 40%
659414 MARCELO L. DE OLIVEIRA FERREIRA 40%
646298 VERONICA MARIA S. DE JESUS 20%
658318 GILBERTO DA SILVA RODRIGUES 40%
663181 LUIS I. MEIRELES 40%
663170 MARIO V. LENCINA 40%
372022 DEVALDINO FERREIRA 40%
216590 LUIS VALDOMIRO B. DE SOUZA 40%
659712 EDSON L. DE SOUZA JESUINO 40%
651026 IVALDO SILVA DE OLIVEIRA 40%
415574 EDA MARIA D. RODRIGUES 20%
630386 AFONSO CELSO F. DE OLIVEIRA 40%
634764 JOSE BORGES SHARDOSIN 40%
644812 ALEXANDRE VALDIR DA SILVA 40%
646950 CLAUDIO ROBERTO OTTONI INACIO 40%
649743 HELBIO ILHA MACHADO 40%
653497 ALDONI A. CUSTODIO ANTUNES 40%
658460 LAURO FERNANDES G. VAZ 40%
641458 AURILIO DA SILVA RODRIGUES 40%
632421 MARCO ANTONIO R. ALMEIDA 40%
638344 ERONI VALDEMAR A. DE ABDON 40%
638423 CARLOS DOS SANTOS PINTO 40%
634983 EUDOCIO O. DA SILVA 40%
647450 LUCIMAR BRAGA 40%
110398 PAULO RICARDO F. DA SILVA 40%
308551 ADELINA DOS SANTOS SILVA 40%
660258 ALCEU DOS SANTOS 40%
630059 ANTONIO V. DOS SANTOS 40%
665943 DOMESNIL S. DE BARCELOS 40%
651786 JOÃO L. VIEGAS 40%
663405 JOCILMAR C. LEMOS 40%
659311 JOSE R. DA ROSA RIBAS 40%
645233 LUIS F. DA SILVA MACHADO 40%
661755 ARY A. CORREA 40%
662395 CARLOS ALEXANDRE N. FALLER 40%
660453 JAIR VIEIRA 40%
646286 JAIRO LUIS S. DA ROSA 40%
197716 JORGE A. DA ROSA 40%
637984 JORGE R. DOS SANTOS 40%
631076 JOSE FRANCISCO T. SELLI 40%
662966 MARCO AURELIO S. DO AMARAL 40%
653515 MARIA JUÇARA O. HERNANDES 40%
629070 MARIO ROBERTO L. DE OLIVEIRA 40%
372095 NORBERTO DOS SANTOS CARDOSO 40%
660234 ODONE R. DA SILVA 40%
646109 OSMAR S. GONÇALVES 40%
634260 PAULO R. DE ATHAIDE RODRIGUES 40%
646225 VALMOR AMERICO 40%
643418 VILSON B. DA SILVA 40%
642578 GIOMAR VIEIRA 40%
663247 JAIR F.DE LIMA 40%
659037 SERGIO ANTONIO B.DA ROSA 40%
633097 FRANCISCO L. DOS SANTOS 40%
664434 SANDRO DA TRINDADE PESSOA 40%
661354 JARI D. DE ALMEIDA 40%
658185 JUSSARA MARIA R.DA ROSA 40%
660726 IVONY RODRIGUES A.FILHO 40%
308654 CELSO HENRIQUE L. DE OLIVEIRA 40%
631064 ANTONIO SERGIO R. PEREIRA 40%
629800 PAULO FRANCISCO P.DA SILVA 40%
646699 SAUL ALEXANDRE DOS SANTOS 40%
655093 CLAUDIO BOAVA 40%
636177 CLAUDIO ANTONIO F.ANERES 40%
644897 JOÃO MENDES PORTAL 40%
648246 JOSE PADILHA SOBRINHO 40%
663521 PAULO SILVA 40%
99676 PEDRO ANTONIO GOMES 40%

FAZ CESSAR, a contar de 18.8.05, aos servidores abaixo relacionados, da Divisão de destino Final, os efeitos das
respectivas Portarias, que concedeu Adicional de Insalubridade em grau máximo (40%), através da Portaria 909 de
6.7.06 (processo 5.3332.05.5).

Matricula Nome Insal. Portaria
664276  ARCEU BANDEIRA RODRIGUES 40% 738/00
664318 EVANDRO RODIGHERI 40% 738/00
664033 JOSE LINK  BARBOSA 40% 727/99
658653 EDUARDO FLECK 40% 763/00
198976 PAULO RICARDO ALVES GUIMARÃES 40% 560/98
627395 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 40% 231/96
644605 CLAUDIO M. CONDOTA 40% 381/92
650149 ANTONIO CARLOS M. DA COSTA 40% 150/01
628958 JOÃO ANTONIO DA ROCHA NUNES 40% 342/90
661032 MARIA DE FATIMA PADILHA 20% 211/04
651828 MARIA HELENA F. DA ROSA 40% 522/03
636323 ANTONIO VALENTIM M. PAIVA 40% 330/90
648969 CARLOS A. ALVES 40% 330/90
652845 CARLOS A. CEZAR 40% 251/04
629197 JOEL ROSA 40% 330/90
663260 JULIO C. DOS SANTOS 40% 143/94
659025 MIGUEL VALMIR DA SILVA NUNES 40% 116/06
657480 ROMEU VAZ DA ROSA 40% 143/94
638745 SERGIO L. DE ANDRADE BANDEIRA 40% 330/90
659414 MARCELO L. DE OLIVEIRA FERREIRA 40% 554/05
646298 VERONICA MARIA S. DE JESUS 40% 560/98
658318 GILBERTO DA SILVA RODRIGUES 40% 506/91
663181 LUIS I. MEIRELES 40% 143/94
663170 MARIO V. LENCINA 40% 143/94
372022 DEVALDINO FERREIRA 40% 608/99
216590 LUIS VALDOMIRO B. DE SOUZA 40% 455/03
659712 EDSON L. DE SOUZA JESUINO 40% 333/93
651026 IVALDO SILVA DE OLIVEIRA 40% 330/90
415574 EDA MARIA D. RODRIGUES 40% 560/98
630386 AFONSO CELSO F. DE OLIVEIRA 40% 220/91
634764 JOSE BORGES SHARDOSIN 40% 330/90
644812 ALEXANDRE VALDIR DA SILVA 40% 330/90
646950 CLAUDIO ROBERTO OTTONI INACIO 40% 565/04
649743 HELBIO ILHA MACHADO 40% 010/91

653497 ALDONI A. CUSTODIO ANTUNES 40% 344/92
658460 LAURO FERNANDES G. VAZ 40% 506/91
641458 AURILIO DA SILVA RODRIGUES 40% 328/90
632421 MARCO ANTONIO R. ALMEIDA 40% 465/00
638344 ERONI VALDEMAR A. DE ABDON 40% 330/90
638423 CARLOS DOS SANTOS PINTO 40% 010/91
634983 EUDOCIO O. DA SILVA 40% 330/90
647450 LUCIMAR BRAGA 40% -
110398 PAULO RICARDO F. DA SILVA 40% 143/94
308551 ADELINA DOS SANTOS SILVA 40% 145/01
660258 ALCEU DOS SANTOS 40% 076/92
630059 ANTONIO V. DOS SANTOS 20% 335/90
665943 DOMESNIL S. DE BARCELOS 20% 375/01
651786 JOÃO L. VIEGAS 40% 342/90
663405 JOCILMAR C. LEMOS 40% 591/99
659311 JOSE R. DA ROSA RIBAS 40% 563/05
645233 LUIS F. DA SILVA MACHADO 40%  -
661755 ARY A. CORREA 40% 578/92
662395 CARLOS ALEXANDRE N. FALLER 40% 1586/05
660453 JAIR VIEIRA 40% 560/98
646286 JAIRO LUIS S. DA ROSA 40% 477/06
197716 JORGE A. DA ROSA 40% 580/92
637984 JORGE R. DOS SANTOS 40% 479/06
631076 JOSE FRANCISCO T. SELLI 20% 563/03
662966 MARCO AURELIO S. DO AMARAL 40% 1413/05
653515 MARIA JUÇARA O. HERNANDES 40% 602/99
629070 MARIO ROBERTO L. DE OLIVEIRA 40% 342/90
372095 NORBERTO DOS SANTOS CARDOSO 40% 598/99
660234 ODONE R. DA SILVA 40% 589/00
646109 OSMAR S. GONÇALVES 40% 668/02
634260 PAULO R. DE ATHAIDE RODRIGUES 40% 472/02
646225 VALMOR AMERICO 40% 010/91
643418 VILSON B. DA SILVA 40% 330/90
642578 GIOMAR VIEIRA 40% 560/98
663247 JAIR F.DE LIMA 40% 143/94
659037 SERGIO ANTONIO B.DA ROSA 40% 153/01
633097 FRANCISCO L. DOS SANTOS 40% 330/90
664434 SANDRO DA TRINDADE PESSOA 40% 530/05
661354 JARI D. DE ALMEIDA 40% 558/98
658185 JUSSARA MARIA R.DA ROSA 40% 617/99
660726 IVONY RODRIGUES A.FILHO 40% 1190/05
308654 CELSO HENRIQUE L. DE OLIVEIRA 40% 558/01
631064 ANTONIO SERGIO R. PEREIRA 40% 342/90
629800 PAULO FRANCISCO P.DA SILVA 40% 328/90
646699 SAUL ALEXANDRE DOS SANTOS 40% 328/90
655093 CLAUDIO BOAVA 40% 330/90
636177 CLAUDIO ANTONIO F.ANERES 40% 391/92
644897 JOÃO MENDES PORTAL 40% 330/90
648246 JOSE PADILHA SOBRINHO 40% 799/04
663521 PAULO SILVA 40% 332/95
99676 PEDRO ANTONIO GOMES 40% 681/98

DEPÓSITOS

Unidade de Despesa da Secretaria Municipal da Fazenda informa que se encontram depositados no BANRISUL,
à disposição dos respectivos responsáveis:

Depósito(s) do dia 10.7.06
NE 2006/15410 SMC OF.300

Nome: ELISABETE TOMASI
R$ 1.100,00
Aplicação:  de  10.7 a  8.8.06. Comprovação: até   18.8.06

Depósito(s) do dia 12.7.06
NE 2006/14274 SMA OF.052

Nome: ERICO LUIZ CUNHA GARCIA
R$ 500,00
Aplicação:  de  12.7 a  10.8.06. Comprovação: até   20.8.06

Despachos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA:

Processo 1.27390.06.3 - Concede, em 14.7.06, a TANIA LENIR INACIO, 6312.8/4, da Secretaria Municipal de
Educação, a contar de 12.10.04, a vantagem do artigo 124, parágrafo único da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
bem como a vantagem, a contar de 14.10.99, do artigo 43 da Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelo artigo 1º, alínea “b”
da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.

Processo 1.27994.06.6 - Assegura, em 14.7.06, a NOÊMIA MACHADO FERREIRA, 19418.1/1, da Secretaria
Municipal de Educação, a contar de 23.6.06, a vantagem do artigo 43 da Lei 6151 de 13.7.88, alterada pelo artigo
1º, alínea “b” da Lei 6453/89, ou seja, a referência “D”.
.
Processo 1.29605.06.7 - Concede, em 14.7.06, a MARY MACHADO GUEDES, 6183.1/2, da Secretaria Munici-
pal de Educação, a contar de 25.4.06, a vantagem do artigo 124, parágrafo único da Lei Complementar 133 de
31.12.85.

Processo 1.32890.06.0 - Concede cômputo em dobro de licença-prêmio em tempo de serviço ao servidor relacio-
nado, a contar das respectivas datas, em conformidade com o  disposto no artigo 165, item II da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e Parecer 191/Procuradoria-Geral do Município/99.

SMS
172744 - GILSON CORREIA BELTRÃO
1 mês = 2 meses referente ao qüinqüênio de 27.1.86 a 26.1.91;
3 meses = 6 meses referente ao qüinqüênio de 27.1.91 a 26.1.96.

CHEFE DA SEÇÃO DE REGISTROS E VANTAGENS DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS DO
DMAE:

Processo 3335.06.2 - Concede, a contar de 24.5.05, a KATIA REGINA VAN DEN EEDEN DA COSTA, 700918,
assistente administrativa, AA.2.04.06C.06, da Divisão de Obras, a vantagem do artigo 129, §§ 2º e 3º da Lei
Complementar 133 de 31.12.1985, incorporando ao vencimento a função gratificada de nível dois.

Processo 3.3436.06.3 - Concede, a contar de 27.2.05, a EPIFÂNIO DA SILVA, 738685, instalador hidrossanitário,
OP.2.10.04.D04, da Divisão de Água, a vantagem do artigo 129, § 2º da Lei Complementar nº 133, de 31.12.1985,
incorporando ao vencimento a função gratificada de nível três.

Processo 3.3470.06.7 - Concede, a contar de 3.7.06, a PAULO MENEGOTTO KESSLER, 736263, engenheiro,
ES.2.11.NS.D11, da Divisão de Esgoto, a vantagem do artigo 124, da Lei Complementar 133, de 31.12.1985. (dois
avanços).

EQUIPE TÉCNICA DO DMAE :

Processo 3.2699.06.0 – Defere, em 11.7.07, em relação a JOSÉ SOARES DE SOUZA, 94198, da Divisão de
Água, a soicitação de abono de faltas dos dias 16, 17, 18 e 19.5.06, conforme parecer 183/06, da EQTE.
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Processo 3.1989.06.5 – Indefere, em 11.7.06, em relação a JOSÉ NILO RIBEIRO NASSIF, 735507, da Divisão de
Recursos Humanos,  a solicitação de abono de falta do dia 20.4.06, conforme parecer 184/06, da EQTE.

Processo 3.3013.04.9 – Indefere, em 11.7.06, em relação a JEFFERSON LUIS BRITES DO AMARAL, 707731,
da Divisão de Arrecadação, a solicitação de abono de faltas dos dias 28 e 31.5.04 e de 1° a 4.6.04, conforme parecer
84/06, da EQTE.

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA:

Processo 5.1982.06.0, Concede, em 23.6.06, aos servidores abaixo relacionados, adicional de 15% e 25%, a contar
das respectivas datas, com base no artigo  125 e 126 da  Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985  e  Lei
7577 de 2.1.95.

Matr. Nome Perc Data
415628 ROGERIA REGINA LEMOS PEDROSO 15 13/04/06
78934 DUGUAY CAUN GONCALVES 25 28/04/06
401575 PAULO RENATO OTTONI INACIO 25 26/04/06
631453 PAULO GILBERTO N FREITAS 25 25/04/06
647953 MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS 15 10/04/06
656796 ANTONIO AFONSO RAMOS DE CASTRO 15 07/04/06
655512 ADAO RAMOS DA ROSA 15 28/04/06
655019 CLAUDIOMIRO DE WITT 15 16/04/06
653904 LOURIVAL DE MATOS 15 25/04/06
657491 EUDOZIO FELIPE DOS SANTOS 15 11/04/06
648118 MARIA HELENA DA SILVA NUNES 15 28/04/06
629835 ANA MARIA COSTA PEREIRA 25 18/04/06
320125 DARCI GELINDO CRESTANI 15 08/04/06
655720 BRAULIO BOCK LEFFA 15 27/04/06
629926 ROSA DE LOURDES SANTANNA 25 02/04/06

Processo 5.1977.06.7- Concede, em 23.6.06, aos abaixo  relacionados, avanço trienal, a contar das respectivas
datas, com base no artigo 122 e § 1º da Lei Complementar 133, de 31.12.85,com redação dada pela Lei Comple-
mentar 150 de 12.1.87 e Lei 7577 de 2.1.95.

matric Nome Avanços Data
627784 HELENA MARIA DA SILVA SOUZA 9 22/04/06
627012 CLOVES DAMIAO FRAGA VIEIRA 11 08/04/06
643376 ELCY TRINDADE MORAES 7 11/04/06
643522 MARINA MOURA DA SILVA 7 23/04/06
645713 VILMAR DA SILVA SILVEIRA 6 29/04/06
663235 SERGIO ANTONIO MACHADO 4 19/04/06
663193 JOSE REDINEI MARTINS 4 19/04/06
663181 LUIS INACIO MEIRELES 4 19/04/06
663170 MARIO VINICIUS LENCINA 4 19/04/06
661585 LUIS CARLOS DA SILVA 4 10/04/06
659293 PEDRO SIQUEIRA 5 27/04/06
659074 JOSE MILTON SANTOS 4 06/04/06
658136 LUIS CARLOS DE AS RIBEIRO 5 02/04/06
663314 JACQUES CORREA LEMOS 4 19/04/06
663296 JOSE VALERIANO DE A MARCILIO 4 19/04/06
663260 JULIO CESAR DOS SANTOS 4 19/04/06
663247 JAIR FRANCISCO LIMA 4 19/04/06
647485 SERGIO VALTEMIR F. ANERES 6 03/04/06
627681 JOSE DOS SANTOS 9 13/04/06
627760 MARIA DA GLORIA CARDOSO DIAS 9 17/04/06
641549 MANOEL ANTONIO RODRIGUES 7 20/04/06
637212 LUIZ GUSTAVO F. SALDIBIA 7 26/04/06
637078 IRINEU MANTEUFEL 10 10/04/06
631337 PEDRO FERNANDO S. DE OLIVEIRA 8 19/04/06
647850 MARIA DA GRACA MOREIRA 5 07/04/06
655548 CESAR ALEXANDRE DE G. SOUZA 5 17/04/06
654969 EDSON LUIS DE SOUZA GEYER 5 07/04/06
653205 JOSE VALDEZ SILVEIRA DA ROSA 5 02/04/06
651129 DORIS LENI PEREIRA PASSOS 6 14/04/06
650770 PAULO ROBERTO P. GRASS 6 13/04/06
650721 IRENE VALQUIRIA SOUZA ALVES 6 02/04/06
650393 SIMONE DE SOUZA LOPES 6 29/04/06
649949 LAURO DA SILVA SANTOS 6 06/04/06
648581 ROSARIA ROCHA DA CONCEICAO 6 04/04/06
630588 JAIR DO ROSARIO DA ROSA 8 06/04/06
629938 MARIO ROBERTO FRANCA ANERES 8 02/04/06
526050 GERSON LUIS FLOR DE OLIVEIRA 8 18/04/06
224860 RENATO DE OLIVEIRA SAGRERA 5 01/04/06
627700 DENISA CARVALHO DE OLIVEIRA 9 28/04/06
630813 JORGE LUIS PRATES 6 13/04/06
656723 NILO MARTINS MACHADO 5 19/04/06
647229 RENATO ROGENERIO LUCAS PINTO 3 30/04/06
643390 VLADIMIR HERMINIO GOMES 7 18/04/06
635215 JOSE CARLOS DE O. RODRIGUES 7 20/04/06
629495 PAULO DE SOUZA CARVALHO 5 04/04/06
628740 MARCO ANTONIO H SABINO 9 15/04/06
320125 DARCI GELINDO CRESTANI 5 11/04/06
214519 CLEIA TERESINHA DA SILVA LUCAS 6 10/04/06
667149 PEDRO E. CHERUBIM LEDESMA 7 13/04/06
627851 ELAINE ALVARES SELLE 9 29/04/06

Processo 5.1979.06.0 – Concede, em 23.6.06, aos servidores abaixo relacionados, licença-prêmio, a contar das
respectivas datas, com base no artigo  164 da  Lei Complementar 133, de 31.12.85  e  Lei 7577 de 2.1.95.

Matr. Nome Vantagem Data
663259 ADEMAR ESCOUTO LICENCA PREMIO 19/04/06
644174 AGENOR AMANCIO CLEMENTE LICENCA PREMIO 04/04/06
642876 ALCINO EVELASIO DA ROSA LICENCA PREMIO 29/04/06
645063 CLARINDA FELOMENA LARRE CAPULO LICENCA PREMIO 10/04/06
643376 ELCY TRINDADE MORAES LICENCA PREMIO 01/04/06
646821 ELOA GOULARTE DE SOUZA LICENCA PREMIO 17/04/06
644976 IARA DA SILVA PINTO LICENCA PREMIO 13/04/06
644964 INACIO DA SILVA LOPES LICENCA PREMIO 07/04/06
637315 JEREMIAS DE JESUS PEREIRA LICENCA PREMIO 29/04/06
651877 JOAO MACHADO DA SILVA FILHO LICENCA PREMIO 07/04/06
644952 JORGE LUIS DOS SANTOS PINHEIRO LICENCA PREMIO 07/04/06
666042 JUECI DA SILVEIRA FRAGA LICENCA PREMIO 29/04/06
629641 LUIS FERNANDO FERREIRA DE FRAGA LICENCA PREMIO 15/04/06
645233 LUIZ FERNANDO DA SILVA MACHADO LICENCA PREMIO 21/04/06
644850 PATRICIA CONCEICAO DA SILVA LICENCA PREMIO 03/04/06
644939 PAULO ROBERTO ROCHA LICENCA PREMIO 06/04/06
631908 ROBERTO CARLOS BOEIRA DA SILVA LICENCA PREMIO 06/04/06
642049 SERGIO ROBERTO DE SA RIBEIRO LICENCA PREMIO 06/04/06
415641 SONIA REGINA FOSSATI MEDEIROS LICENCA PREMIO 13/04/06
658161 UBIRAJARA DUARTE MOREIRA LICENCA PREMIO 29/04/06
644782 VERA LUCIA MARIA FERREIRA LICENCA PREMIO 03/04/06

 79774.4 02 614 SYRLEI TEREZINHA LACERDA SMED   01/08/06 75 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 58436.0 04 504 TAISA ROCHA RAMOS SMED   14/08/06 100 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC INF E 
S.I. DO ENSINO FUND  

 78015.0 02 576 TIAGO FERREIRA CAMPOS SMED   07/08/06 915 SISTEMAS DE INFORMACAO              

 58755.5 03 982 VANAIR FRAGA KENNE SMED  09/08/06 101 PEDAGOGIA - ORIENTACAO 
EDUCACIONAL                 

 58697.6 03 952 VIVIAN  MOREIRA UNGARETTI SMED   08/08/06 101 PEDAGOGIA - LICENCIATURA 
PLENA                     

 80893.6 01 732 DEISE PATRICIA KLIMICK DA 
SILVA 

SMF     14/08/06 913 TECNICO EM CONTABILIDADE         

 14345.8 01 2412 ROGERIO DA SILVA VIEIRA SMGA
E    

08/08/06 121 ENSINO MEDIO                                      

 59424.9 03 538 RENAN CONSTANTE SMOV  06/08/06 914 ENGENHARIA CIVIL                            

 80758.0 01 583 ANA MARIA OLIVEIRA 
CARVALHO 

SMS     07/08/06 801 RADIOLOGIA                                        

 81789.5 01 1758 ANDRE LOPES TUBINO SMS     10/08/06 801 ODONTOLOGIA                                      

 80828.6 01 636 CARLA ROSSANA NUNES 
SOLDERA 

SMS     05/08/06 801 RADIOLOGIA                                        

 78369.1 02 531 CAROLINA CELIA BRANDAO 
FLORES 

SMS     04/08/06 114 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA                

 78368.0 02 675 CAROLINE MELLO DOS SANTOS SMS     07/08/06 114 CIENCIAS BIOLÓGICAS                        

 80822.5 01 628 DAISY GALVAN SMS     05/08/06 901 NUTRICAO                                           

 59473.0 01 2409 DANIELA RODRIGUES DA ROSA SMS     07/08/06 918 ENSINO MEDIO                                      

 80834.1 01 639 ELEONORA SOARES GUIMARAES SMS     07/08/06 801 RADIOLOGIA                                        

 15426.2 01 564 GABRIELA DA SILVA RADAIESKI SMS     09/08/06 918 FISIOTERAPIA                                       

 78181.5 02 428 ISAURA DIAS SMS     07/08/06 801 PATOLOGIA CLINICA                           

 15784.6 03 672 JOCENEY BRAZ TEIXERA SMS     05/08/06 35 ADMINISTRACAO HOSPITALAR        

 80401.3 01 195 JULIANA PESSIN SMS     12/08/06 818 ENFERMAGEM                                       

 80400.1 01 196 PATRICIA FRIEDRICH SMS     12/08/06 818 ENFERMAGEM                                       

 80702.6 01 533 RENATA VIDOR CONTRI SMS     05/08/06 116 FARMACIA                                           

 78373.3 01 2223 ANELISE MARQUES RODRIGUES SPM     05/08/06 103 ARQUITETURA E URBANISMO          

 14775.0 04 588 FERNANDA RODRIGUES NICKEL SPM     05/08/06 919 TECNICO EM EDIFICACOES                

 77848.8 02 737 ANA PAULA SILVEIRA DA SILVA SMED   14/08/06 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO 
ESPECIAL                      

 80836.5 01 679 ANDREIA LEDESMA LESINA SMED   05/08/06 100 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 79644.2 02 689 ANDREIA VIANA GOMES SMED   07/08/06 100 NORMAL - APROVEITAMENTO DE 
ESTUDOS                 

 15714.7 02 585 ANDRESA REUS SANTOS MUNIZ SMED   04/08/06 7 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 14421.9 02 3678 BIANCA QUEVEDO CARVALHO SMED   09/08/06 83 PEDAGOGIA - MULTIMEIOS E 
INFORMATICA EDUCATIVA     

 80853.5 01 704 CAMILA DE MELLO CARDOSO SMED   08/08/06 100 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 48217.4 02 637 CARLA REMEDI DE MENEZES SMED   07/08/06 815 PEDAGOGIA - SERIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  

 78232.7 02 741 CIBELI VARGAS DE SOUZA SMED   14/08/06 75 PEDAGOGIA - EDUCACAO 
INFANTIL                      

 16136.9 02 743 DAIANE SANTOLIN BERNARDES SMED   14/08/06 76 NUTRICAO                                           

 80854.7 01 698 DEBORA PEREIRA GOMES SMED   07/08/06 7 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO       

 59168.6 03 715 DORA MARIA DA ROSA PIRES SMED   12/08/06 82 PEDAGOGIA - ORIENTACAO 
EDUCACIONAL                 

 80835.3 01 681 ESTER JULICE SANTOS BASTOS SMED   05/08/06 151 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 59431.6 03 622 EVA FATIMA CABRAL SMED   04/08/06 7 PEDAGOGIA – ED. INFANTIL              

 79447.0 02 601 FERNANDA ABBOTT DE OLIVEIRA SMED   04/08/06 915 DESIGN                                             

 77818.0 02 763 FERNANDA MAITE BARCELOS 
AZAMBUJA 

SMED   14/08/06 915 PSICOPEDAGOGIA                                 

 59129.7 03 648 FLAVIANE BEZERRA LAMB SMED   05/08/06 100 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 59075.0 04 638 GABRIELE DANIEL CENTELEGHE SMED   02/08/06 100 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC INF E 
S.I. DO ENSINO FUND  

 80843.2 01 653 GISELE RODRIGUES MENEZES SMED   05/08/06 7 NORMAL - APROVEITAMENTO DE 
ESTUDOS                 

 80837.7 01 658 JESSICA SOLNER MOLINA SMED   05/08/06 75 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO       

 78148.7 02 742 KATYUCHA DO AMARAL 
FAGUNDES 

SMED   14/08/06 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO 
ESPECIAL                      

 16100.0 02 660 LARISSA DA ROSA FEIX SMED   05/08/06 76 NUTRICAO                                           

 59257.5 03 435 LENIR DA SILVA SMED   01/08/06 7 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC INF E 
S.I. DO ENSINO FUND  

 59165.0 03 613 LETICIA RIBEIRO PAVAO SMED   15/08/06 100 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 59109.1 03 619 MEG GONCALVES BORBA SMED   04/08/06 100 PEDAGOGIA - MAG DA EDUC INF E 
S.I. DO ENSINO FUND  

 77847.6 02 617 PAMELA DOS SANTOS SILVA SMED   04/08/06 7 PEDAGOGIA - SERIES INICIAIS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL  

 79733.1 02 695 PATRICIA ARAUJO PAGES SMED   07/08/06 75 NORMAL - APROVEITAMENTO DE 
ESTUDOS                 

 14403.7 04 690 SILVIA NERY TORRES SMED   07/08/06 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO 
ESPECIAL                      

Matr. Nº TC Nome Secret. Conclusão Projeto Curso 

 14428.1 01 2408 LISIANE COSTA DE SOUZA DEP     08/08/06 904 ENSINO MEDIO                                      

 81565.5 01 24 BENEDICTE HILDA SOPHIE BARD GP       11/08/06 1000 ESTUDOS EUROPEUS                            

 78507.9 01 2401 DANIELA VARGAS NEVES GP       12/08/06 902 TECNICO EM SECRETARIADO/POS-
MEDIO                  

 59466.3 04 625 ALEXSANDER SILVEIRA PGM     12/08/06 903 CIENCIA DA COMPUTACAO               

 78483.0 01 560 DEJAIR AIRES EUGENIO PGM     06/08/06 903 DIREITO                                            

 80741.5 01 545 SIBILA DOS SANTOS VARGAS PGM     05/08/06 903 CIENCIAS JURIDICAS E SOCIAIS       

 80470.0 01 289 FABIANA ARAUJO CARGNELUTTI SMA     05/08/06 812 PSICOLOGIA                                         

 14488.8 01 2516 MAURICIO GONCALVES 
ANDRADES 

SMA     14/08/06 912 ENSINO MEDIO                                      

 14457.8 01 2456 TIAGO DOS SANTOS MACHADO SMA     09/08/06 912 ENSINO MEDIO                                      

 78469.5 01 2348 BRUNO SITTONI GAY DA 
FONSECA 

SMAM  05/08/06 920 CIENCIAS BIOLÓGICAS                        

 58658.7 02 462 FRANCISCO PEREIRA SCHOLZ SMAM  12/08/06 95 ENGENHARIA CIVIL                             

 78168.2 02 557 LEONARDO MARQUES URRUTH SMAM  01/08/06 115 CIENCIAS - HAB. BIOLOGIA                

 80520.0 01 423 MARCELO MENDES FRANCIOSI SMAM  01/08/06 820 ENGENHARIA QUIMICA                      

 27229.5 02 710 PAULO CESAR CURZEL SMAM  11/08/06 820 AGRONOMIA                                         

 78146.3 02 213 SILVIA BORGES SCHULTZ SMAM  07/08/06 920 ARQUITETURA E URBANISMO          

 14433.5 03 747 FABIO OLIVEIRA SOSA SMC     12/08/06 910 HISTORIA                                           

 14438.4 04 2886 RITA DE CASSIA DE MATOS 
MAGUETA 

SMC     02/08/06 910 HISTORIA                                           

 78454.3 01 2337 PATRICK PANTOJA DA SILVA SMCP
GL   

05/08/06 923 CIENCIA DA COMPUTACAO               

 78455.5 01 2338 VINICIUS DAMBROZ ESCOBAR SMCP
GL   

05/08/06 923 LETRAS                                             

 80674.5 01 526 CESAR CARVALHO DA SILVA SME     14/08/06 906 EDUCACAO FISICA                               

 80821.3 01 624 GEISA ALVES DIAS SME     11/08/06 906 EDUCACAO FISICA                               

 80738.5 01 547 GILBERTO DE SOUZA DIAS SME     05/08/06 906 EDUCACAO FISICA                               

 78192.0 02 516 ABIGAYL SUZANA BATISTA SMED   01/08/06 75 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 78163.3 02 740 ALEXANDRA DE SOUZA 
MACHADO 

SMED   14/08/06 82 PEDAGOGIA - EDUCACAO 
ESPECIAL                      

 80934.5 01 764 ALINE DOS SANTOS BELTRAO SMED   14/08/06 7 NORMAL - APROVEITAMENTO DE 
ESTUDOS                 

 80766.0 01 572 ALINE MOREIRA PERES SMED   04/08/06 75 NORMAL - APROVEITAMENTO DE 
ESTUDOS                 

 59186.8 03 493 ANA PAULA OBACH REFOSCO SMED   11/08/06 7 CURSO NORMAL NÍVEL MÉDIO        

 79890.6 01 667 ANA PAULA PAIVA RIBEIRO SMED   05/08/06 101 EDUCACAO FISICA                               

Estagiários
CHEFE DA EQUIPE DE ESTÁGIO, da SMA:

COMUNICA a conclusão dos estágios dos seguintes estudantes entre 1º a 15.8.06, nas respectivas datas:
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PUBLICAÇÃO LEGAL
EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL

Rizza & Capeletti Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ 07.403.550/0001.09
e Inscrição Municipal 22269.525, comunica o extravio do livro de ISSQN n.º 1, sendo
registrada a ocorrência sob nº  6325 de 6.11.05, na 1ª Delegacia de Polícia Civil/RS.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

RIZZA & CAPELETTI CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

PUBLICAÇÃO LEGAL

EXTRAVIO  DE  DOCUMENTO  FISCAL
Bender e Del Gos Ltda., CNPJ 93.533.206/0001.68 e Inscrição Municipal

101316.2.0, comunica o extravio de um talão notas fiscais de números 1 a 100, sem uso,
e o livro de ISSQN n.º 1, sendo registrada a ocorrência sob n.º 32531 de 19.7.06, na
Delegacia de Polícia Civil On Line/RS.

A empresa não se responsabiliza pelo uso indevido dos documentos citados.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

BENDER E DEL GOS LTDA.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas
atribuições legais,

CONCEDE a JOAQUIM JOSÉ BARCELOS FELIZARDO JÚNIOR, 732.4, assessor par-
lamentar de bancada, 2.1.2.7, 3 (três) meses de licença-prêmio, referente ao qüinqüênio de
10.06.89 a 04.01.06, com base no artigo 164, parágrafo único da Lei Complementar 133/
85, e artigo 20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato 14654 de 29.6.06
(processo 363/06).

CONCEDE aos servidores constantes no quadro abaixo, gratificação adicional de 15 %
(quinze por cento) , a contar das datas indicadas, com base no artigo 125, parágrafo único
da Lei Complementar 133/85, e artigo 20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do
Ato 14662 de 5.6.06 (processo 365/06).

Matr Nome Adicional A contar de
1809.3 MARIA CRISTINA DUTRA  BORTOLOZZO 15% 02.06.06
1985.1 OSCAR FERRAZ BURGUER 15% 06.06.06

CONCEDE aos servidores constantes no quadro abaixo avanços trienais, a contar das
datas indicadas, com base no artigo 122, § 1º, com a redação  dada pela Lei Complementar
150/87 e artigo 123 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso VI do Regimento da
CMPA, através do Ato 14665 de 6.6.06 (processo 364/06).

Matr. Nome Avanço A contar de
1140.4 ANTONIO CARLOS AMARO COSTA 7º 3.06.06
1436.5 CARLA CAMPOS DA SILVA 7º 1º.7.06
846.5 CARLOS FERNANDO GUIMARÃES 7º 23.06.06
2029.2 CARMEM LUIZA TEIXEIRA BULCÃO 7º 1º.7.06
4259.8 DEISE ANTUNES DE OLIVEIRA 3º 1º.7.06
4047.7 HAMILTON MELO DA SILVA 2º 28.06.06
2888.6 LUIZ OSÓRIO PEREIRA ROSA MORO 2º 16.06.06
1809.3 MARIA CRISTINA DUTRA BORTOLOZZO 5º 6.06.06
2024.7 MARIA REGINA KUHN 7º 1º.7.06
1985.1 OSCAR FERRAZ BURGUER 5º 9.06.06
4261.4 SILVIA HELENA TREMARIN SEELIG 1º 1º.7.06
4260.6 VALÉRIA BORBA VIRGÍLIO DE CARVALHO 1º 1º.7.06

CONCEDE a ADEMIR MOCELIN, 2185.6, oficial de transportes I, 1.2.1.7.7, incorpora-
ção ao seu vencimento da função gratificada de chefe de setor – FG 4, código 2.2.1.4,  a
contar de 17.6.06, com base no artigo 129, § 1º da Lei Complementar 133/85, e artigo 20,
inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato 14666 de 7.7.06 (processo 3737/06).

CONCEDE a SIBELI STABEL, 2038.0, auxiliar de serviços gerais II, 1.1.1.1.2, incorpo-
ração ao seu vencimento da função gratificada de chefe de setor – FG 4, código 2.2.1.4,  a
contar de 4.6.06, com base no artigo 129, § 1º da Lei Complementar 133/85, e artigo 20,
inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato 14667 de 7.7.06 (processo 3738/06).

CONCEDE a VALDIR DE CASTRO COSTA, 1116.7, oficial de transportes II, 1.2.1.7.8,
02 (dois) avanços-prêmio, a contar de 27.6.06, com base no artigo 164, parágrafo único da
Lei Complementar 133/85, e artigo 20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato
14668 de 7.7.06 (processo 3739/06).

CONCEDE aos servidores constantes no quadro abaixo, três meses de licença-prêmio,
referentes aos qüinqüênios indicados, com base no artigo 164, parágrafo único da Lei Com-
plementar 133/85, e artigo 20, inciso VI, do  Regimento da CMPA, através do Ato 14669 de
7.7.06 (processo 363/06).

Matr. Servidor Qüinqüênio
1091.0 JORGE ALBERTO SOARES BARCELLOS 1º.7.01 a 30.06.06
400.1 JOSÉ CARLOS FURTADO 20.06.01 a 19.06.06
643.2 LUIZ PEREIRA DA LUZ 09.01.01 a 06.06.06
2420.3 ROSA MARIA STIEGEMEIER 26.06.01 a 25.06.06
2415.1 SIMONE SIEGA PORTO 03.06.01 a 02.06.06
4044.4 TEREZINHA ROTAVA 40.06.01 a 03.06.06

EXONERA CESAR HONORIO SOUZA LEMOS, 4634.2, oficial de gabinete parlamen-
tar, 2.3.2.6, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 1º.6.06, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133/85 e
artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14643 de 8.6.06 (processo
3306/06).

EXONERA MARCEL VIEIRA PINTO, 4625.0, atendente de gabinete parlamentar “a”,
2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a
contar de 1º.7.06, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133/85 e
artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14655 de 3.7.06 (processo
3671/06).

EXONERA JOSE ANGELO VALER, 4606.0, assistente parlamentar, 2.1.2.6, do Quadro
de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, a contar de 1º.7.06, com
base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato 14658 de 4.7.06 (processo 3750/06).

EXONERA CAMILA ALESSANDRA FERRO, 4632.6, atendente de gabinete parlamen-
tar “b”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
a contar de 1º.7.06, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Complementar 133/85
e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14659 de 4.7.06 (processo
3749/06).

EXONERA HELENA MARIA VALDEZ BORGMANN, 4567.4, atendente de gabinete
parlamentar “a”, 2.1.2.1, do Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste
Legislativo, a contar de 12.7.06, com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei Comple-
mentar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14663 de
5.7.06 (processo 3723/06).

NOMEIA , em comissão, a contar de 29.6.06, SIRLENE NUNES VIEIRA, 2148.5,
supervisor parlamentar de bancada, 2.1.1.7, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas deste Legislativo, em substituição a ANA MARTA VELLEDA RESING, 2366.7,
em licença-saúde até 13.07.06, conforme laudo de perícia médica e enquanto perdurar o
impedimento com base no artigo 69 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do
Regimento da CMPA, através do Ato 14657 de 3.7.06 (processo 3731/06).

NOMEIA , em comissão, REGINA BEATRIS RIGATTI RAMIRES BARCELLOS, 1150.1,
oficial de gabinete parlamentar, 2.3.2.6, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas deste Legislativo, a contar de 1º.6.06, com base no artigo 20 da Lei Comple-
mentar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato  14644 de
8.6.06 (processo 3306/06).

NOMEIA , em comissão, FLAVIO DUARTE FIGUEIRA, 4647.4, atendente de gabinete
parlamentar “b”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste
Legislativo, a contar de 1º.6.06, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133/85 e
artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14651 de 22.6.06 (processo
3513/06).

NOMEIA , em comissão, POTIRA CAMARGO BARBOSA MEURER, 4648.2, atendente
de gabinete parlamentar “a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções
Gratificadas deste Legislativo, a contar de 1º.7.06, com base no artigo 20 da Lei Comple-
mentar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14656 de
3.7.06 (processo 3671/06).

NOMEIA , em comissão, JOSE ANGELO VALER, 4606.0, atendente de gabinete parla-
mentar “b”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste
Legislativo, a contar de 1º.7.06, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133/85 e
artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14660 de 4.7.06 (processo
3749/06).

NOMEIA , em comissão, CAMILA ALESSANDRA FERRO, 4632.6, assistente  parla-
mentar, 2.1.2.6, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
a contar de 1º.7.06, com base no artigo 20 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso
VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14661 de 4.7.06 (processo 3750/06).

NOMEIA , em comissão, ALINE MORAES DI FRANCO PAULO, 4605.2, atendente de
gabinete parlamentar “a”, 2.1.2.1, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
deste Legislativo, a contar de 12.7.06, com base no artigo 20, da Lei Complementar 133/85
e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14664 de 5.7.06 (processo
3723/06).

NOMEIA , em comissão, MARTA LIA DUTRA PRATES, 2861.3, diretor de patrimônio e
finanças, 2.1.1.8, no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo,
em substituição a CARLOS ALBERTO BEGNIS, 4008.9, em impedimento no período de
10.07.06 a 29.07.06, com base no artigo 69 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso
VI, do Regimento da CMPA, através do Ato 14671 de 11.7.06 (processo 3846/06).

NOMEIA , em comissão, CARLOS ALBERTO BEGNIS, 4008.9, diretor-geral, 2.1.1.9,
no Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas deste Legislativo, em substitui-
ção a DENISE LEITE GONÇALVES, 1882.6, em férias, de 10 a 29.7.06, com base no
artigo 69 da Lei Complementar 133/85 e artigo 20, inciso VI, do Regimento da CMPA,
através do Ato 14670 de 11.7.06 (processo 3817/06).

CÂMARA

Legislativo Pessoal



12 DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2825 – Sexta-feira, 21 de Julho de 2006

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOA DE PREÇOA DE PREÇOA DE PREÇOA DE PREÇO
DE SERDE SERDE SERDE SERDE SERVIÇO 3/06VIÇO 3/06VIÇO 3/06VIÇO 3/06VIÇO 3/06

PROCESSO 001.007366.06.0
RESULTADO DE JULGAMENTO

(FASE DE HABILITAÇÃO)
E ABERTURA DAS PROPOSTAS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da Secreta-
ria Municipal da Fazenda torna público o resultado de julgamento
(fase de habilitação) da licitação em epígrafe conforme segue e
comunica que a abertura da proposta técnica (envelope 2) será
no dia 1º de agosto de 2006, às 9h30min.
EMPRESA HABILITADA
1 – SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

A empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM CO-
MERCIAL, por apresentar o Cadastro de Executantes de Servi-
ços e Obras da Secretaria Municipal de Obras e Viação, com base
no artigo 48, § 3° da Lei 8.666/93, foi julgada habilitada para o
certame.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 116/06PREÇOS 116/06PREÇOS 116/06PREÇOS 116/06PREÇOS 116/06
PROCESSO 001.020855.06.0

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS, através da Comissão
Permanente de Licitações, torna público que desclassificou,  os

itens discriminados, das propostas apresentadas pelas empre-
sas abaixo relacionadas:
Por ofertarem preços acima dos valores estimados:
CLÁUDIO DOMINGUES VAZ: 2, 7, 8, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21,
22, 23, 26, 27, 40,  41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 59 E 60;
CENCI E CIA LTDA .: 2, 7, 8 E 14;
CLÁUDIA THOMAS DE MELLO & CIA LTDA .: 29.

Por não atender às especificações exigidas no edital:
CLÁUDIO DOMINGUES VAZ: 29, 54, 55, 56, 57, 58.

Com base na lei 8666/93, artigo 48, § 3°, abre o prazo de oito
dias úteis a contar da publicação para que as referidas empresas
apresentem novas propostas, que deverão vir lacradas, e serão
abertas, às 14h30min, na sala 1105, 11° andar.

Porto Alegre, 21 de julho de 2006.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

CONVITE 35/06CONVITE 35/06CONVITE 35/06CONVITE 35/06CONVITE 35/06
PROCESSO  001.028935.06.3

MODALIDADE: Convite do Tipo Menor Preço Global
OBJETO: Contratação de serviços de execução dos itens previs-
tos no Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndios do Tea-
tro de Câmara Túlio Piva para a Coordenação de Apoio Técnico
Adminstrativo da Secretaria Municipal da Cultura.
Recebimento e abertura dos envelopes  de documentação e pro-
posta:
DATA: 1º de agosto de 2006, às 16h
LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly  Av. Independência,
453

Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus
anexos, de segunda a sexta feira, das 9h as 11h30min e das 14h
as 17h30min, na Seção de Licitação, Av. Independência, 453.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.

OBJETO : Contratação para proferir palestra no Projeto “Ratos
na Biblioteca”.
VALOR : R$ 600,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o Artigo
13, inciso VI, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2429.339036990100
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  das Inexigibilidades de Lici-
tações pelo  Secretário Municipal de Cultura.

Porto Alegre, 6 de junho de 2006

PROCESSO 001.026301.06.7
CONTRATADO : Libretos Comunicação Ltda. (representada pela
artista plástica Clotilde Aracy Cardoso Barcellos – Clô Barcellos).
OBJETO : Contratação para realizar criação do projeto gráfico e
editoração da Revista Porto & Vírgula.
VALOR : R$ 2.500,00
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2429.339039630100

Porto Alegre, 29 de junho de 2006

PROCESSO 001.023092.06.8
CONTRATADO : Sumaia Nunes Cardoso & Cia. Ltda. (Essência
Cia. de Dança).
OBJETO : Contratação para realizar apresentação de dança.
VALOR : R$ 2.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339039230100

Porto Alegre, 28 de junho de 2006

PROCESSO 001.023077.06.9
CONTRATADO : Ronald Radde.
OBJETO : Contratação para realizar coordenação e direção de
leitura dramática do texto “Os Espectros”.
VALOR : R$ 1.500,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339036990100

Porto Alegre, 4 de julho de 2006

PROCESSO 001.023090.06.5
CONTRATADO : Cia. Batida de Rua (nome fantasia para a em-
presa individual Luís Carlos Soares Nunes).
OBJETO : Contratação para realizar apresentação de dança.
VALOR : R$ 2.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339039230100

PROCESSO 001.026299.06.2
CONTRATADO : Paulo Carvalho Júnior.
OBJETO : Contratação para realizar criação de ilustração para a
Seção “Portfólio” da Revista Porto & Vírgula.
VALOR : R$ 150,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2429.339036990100

PROCESSO 001.023096.06.3
CONTRATADO : Maria Lúcia Paz de Freitas Machado.
OBJETO : Contratação de artista para seleção de trabalhos e di-
reção de palco.
VALOR : R$ 1.000,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2493.339036990100

PROCESSO 001.023091.06.1

CONTRATADO : Gerson Berr Maiato.
OBJETO : Contratação para realizar apresentação de dança, no
encerramento do Projeto “Mostra Dança de Inverno”.
VALOR : R$ 500,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA: 1003.2493.339036990100

PROCESSO 001.011962.06.2
CONTRATADO : Maria da Graça Viana Michaelsen.
OBJETO : Contratação para restauração de bem de valor históri-
co.
VALOR : R$ 350,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13,
inciso VII, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA : 1005.2433.339036990100

PROCESSO 001.003126.06.4
CONTRATADO : Thiago Nicolau de Araújo.
OBJETO : Contratação para proferir a palestra “Arte Cemiterial:
produção, sociedade e ideologia”.
VALOR : R$ 300,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso II e § 1º, combinado com o Artigo
13, inciso VI, da lei  8.666/93 e suas alterações
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2481.339036990100

PROCESSO 001.003129.06.3
CONTRATADO : Jaqueline Konrath.
OBJETO : Contratação de artista gráfica para criar a programa-
ção visual da revista Semestral do Atelier Livre.
VALOR : R$ 750,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA: 1003.2428.339036990100

PROCESSO 001.023093.06.4
CONTRATADO : Liana Mahfuz Timm.
OBJETO : Contratação de artista gráfica para criar a arte das pe-
ças gráficas do 6º Concurso Nacional de Dramaturgia – Prêmio
Carlos Carvalho.
VALOR : R$ 2.100,00.
BASE  LEGAL : Artigo 25, inciso III, da lei  8.666/93 e suas altera-
ções
ELEMENTO DA DESPESA : 1003.2428.339036990100

Porto Alegre, 11 de julho de 2006

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADESADESADESADESADES
PROCESSO  001.007773.06.4
CONTRATANTE dos processos abaixo : Município de Porto Ale-
gre
CONTRATADO : Paulo Scott.

NONONONONOTIFICAÇÕESTIFICAÇÕESTIFICAÇÕESTIFICAÇÕESTIFICAÇÕES
NOTIFICANTE: Município de Porto Alegre
NOTIFICADO: ROBERTO SALERNO DE OLIVEIRA  Rua São
Manoel 149/402 - Rio Branco  90620-110  Porto Alegre RS

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, neste ato representado
pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Gonzaga, no uso de
suas atribuições legais, vem notificar ROBERTO SALERNO DE
OLIVEIRA da intenção da aplicação da pena de Multa, no valor de
R$ 905,42 e de declaração de inidoneidade para contratar com a
Administração Pública por descumprimento da obrigação contratual
de efetivação do Retorno de Interesse Público (RIP) e da presta-
ção de contas do projeto cultural denominado “Qorpo Santo”, nos
termos do contrato administrativo registrado na Procuradoria Ge-
ral do Município sob o número 30006, folha 248, Livro 441-D, nos
autos do processo 001.012240.04.8, com fundamento no artigo
87, incisos II e IV da Lei 8666/93.

Fica, também, notificado do prazo de cinco dias úteis  para
apresentação de recurso administrativo, querendo.

O processo administrativo ficará à disposição do notificado na Ge-
rência do Fumproarte, sita na Av. Independência 453, nesta capital.

Porto Alegre, 19 de julho de 2006.

NOTIFICANTE:  Município de Porto Alegre
NOTIFICADO: SÉRGIO LEITES ETCHICHURY

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, neste ato representado
pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Gonzaga, no uso de
suas atribuições legais, vem notificar SÉRGIO LEITES
ETCHICHURY da intenção de aplicação da pena de multa, no va-
lor de R$ 4.578,53 e de declaração de inidoneidade para contratar
com a Administração Pública por descumprimento da obrigação
contratual de Retorno de Interesse Público e da prestação de con-
tas do projeto cultural denominado “Teatro Brasileiro - Brasil Con-
temporâneo”, nos termos do Edital do Concurso 2/02, do contrato
administrativo registrado na Procuradoria Geral do Município sob
o número 24594, folhas 5-6, Livro 369-D e do processo
001.012087.02.5, com fundamento no artigo 87, incisos II e IV da
Lei 8666/93.

Fica também notificado do prazo de cinco dias úteis para apre-
sentação de defesa prévia, querendo.

O processo administrativo citado ficará à disposição na Gerên-
cia do Fumproarte, sita na Av. Independência 453, nesta capital.

Porto Alegre, 3 de julho de 2006.

NOTIFICANTE: Município de Porto Alegre.
NOTIFICADA: FELIPE MACIEL XAVIER DINIZ

O MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE, neste ato representado
pelo Secretário Municipal da Cultura, Sergius Gonzaga, no uso de
suas atribuições legais, vem notificar  Felipe Maciel Xavier Diniz
para prestar contas da primeira parcela do financiamento objeto
do contrato de execução do projeto cultural “Passagem Suspensa”,
registrado na Procuradoria Geral do Município sob o número 32614,
folhas 1, Livro 479-D, no valor de R$ 13.750,03, no prazo de 30
dias, sob pena de, não o fazendo neste prazo, ser-lhe aplicada
pena de multa, nos termos do artigo 87, da Lei 8666/93.

O expediente 001.010154.05.1 ficará à disposição do Notifica-
do para consulta na Gerência do Fumproarte, sita na Av. Indepen-
dência 453, nesta Capital.

Porto Alegre, 13 de julho de 2006.

SERGIUS GONZAGA
Secretário Municipal da Cultura

EDITAIS
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TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 30/06PREÇOS 30/06PREÇOS 30/06PREÇOS 30/06PREÇOS 30/06
PROCESSO 003.080312.06.3

OBJETO : Aquisição de Uniformes (vestuários e calçados).
DATA de abertura: 7 de agosto de 2006, às 14h30min.
LOCAL : Rua Gastão Rhodes, 222, 1° andar.

O edital e demais elementos desta licitação poderão ser retirados
pelos interessados diretamente no site www.portoalegre.rs.gov.br/
licitacao ou na  Equipe de Apoio Administrativo da Central de Licita-
ções do Departamento Municipal de Água e Esgotos , endereço aci-
ma, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 17h, mediante reco-
lhimento de R$ 6,00 por edital, em qualquer agência do Banrisul, na
conta 04.002400.0-4, agência 051, finalidade 000004-3, ou do Banco
do Brasil, na conta 1000.6, agencia 3798-2 (depósito para conta de
terceiros).

Outras informações poderão ser obtidas através dos telefones
(0xx51)3289.9643/9143/9651/9645.

As empresas que não possuem cadastro ou com cadastros ven-
cidos deverão dirigir-se ao Setor de Cadastro da Área de Aquisição

de Materiais, sito na rua Siqueira Campos, 1300, 11° andar, que
cadastrará os interessados no Cadastro Único de Fornecedores num
prazo de cinco dias úteis, renovará o Certificado de Registro Cadastral
e Balanço Patrimonial num prazo de três dias úteis e atualizará as
negativas contidas no mesmo num prazo de dois dias úteis.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

OMAR CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOSA DE PREÇOS
003.080283.06.3003.080283.06.3003.080283.06.3003.080283.06.3003.080283.06.3

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
DO ENVELOPE B

PROPOSTAS DE PREÇOS

Aos catorze dias do mês de julho do ano de dois mil e seis, às
catorze horas, na Sala de Licitações deste Departamento, sita na

Rua Dr. Gastão Rhodes, 222, reuniu-se a Comissão de Licitação,
composta por Ingrid Schaffer Lautert, como presidente, Ana Marli
Gerevini, e, como secretário, Jorge Rafael Volkmann, para a Ses-
são de Abertura do Envelope B, Proposta de Preços, referente à
Licitação em epígrafe: “Serviço de conservação de redes de abas-
tecimento de água em PEAD”. A presidente da comissão deu iní-
cio à sessão, procedendo a abertura dos envelopes B.

Abertas as propostas, a empresa PORTO OBRAS LTDA apre-
sentou o preço de R$498.884,40; e a empresa  S J F ENGENHA-
RIA LTDA apresentou o preço de R$504.136,50. Na seqüência,
os integrantes da comissão e os licitantes presentes rubricaram
todas as folhas contidas em cada proposta. A seguir a comissão
procedeu a análise das propostas.

Ao analisar constatou que o Edital contem equívoco no
somatório do preço máximo admitido sendo que o valor correto é
de R$ 504.211,02. Analisadas as mesmas, e verificando que as
empresas a seguir atenderam aos ditames editalícios, a comis-
são decidiu classificar em primeiro lugar PORTO OBRAS LTDA,
que apresentou o menor preço; e em segundo, S J F ENGENHA-
RIA LTDA. Isto posto, a comissão sugere adjudicar o objeto da
presente licitação para a empresa PORTO OBRAS LTDA, ao pre-

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO 006.010128.06.9

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna pública a contratação com a
empresa RUÁ SISTEMAS AUTOMATIZADOS LTDA., referente à
geração de relatórios de tabelas SQL SERVER - SISTEMA RON-
DA, com base no Artigo 25, caput e inciso I da Lei 8666/93.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 44/06ELETRÔNICO 44/06ELETRÔNICO 44/06ELETRÔNICO 44/06ELETRÔNICO 44/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o presente Pregão
que tem por objeto: a aquisição de três Switch Router de core
Gigabit Ethernet 24 portas, conforme especificações do Anexo I,
integrante do presente Edital.

Esta disputa se dará através da modalidade de Pregão Ele-
trônico, tipo menor preço. Os procedimentos para acesso ao Pre-
gão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do site da Pre-
feitura Municipal de Porto Alegre,  http://www.portoalegre.rs.gov.br
ou no site do Banco do Brasil S.A.  http://www.licitacoes-e.com.br
em “outros compradores - Prefeitura Municipal de Porto Alegre”,
conforme cronograma abaixo:

FASE DATA HORÁRIO
Abertura de Propostas 3 de agosto de 2006 9h
Início da Disputa 3 de agosto de 2006 14h

O tempo de disputa será definido pelo Pregoeiro, acresci-
do do tempo aleatório determinado pelo sistema. Para todas
as referências de tempo, será observado o horário de Brasília

– DF. Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso
em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, situadas no país.
Consultas, impugnações e demais informações relativas ao
presente pregão podem ser fei tas através do e-mai l
pregoeiros@procempa.com.br, pelo fax (51) 3289-6175 ou na
sede da Companhia de Processamento de Dados do Municí-
pio de Porto Alegre, junto à Divisão de Licitações e Contratos,
sito na Av. Ipiranga, 1200, Porto Alegre/RS, no horário das 9h
às 11h30min e das 14h às 18h.

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 52/06ELETRÔNICO 52/06ELETRÔNICO 52/06ELETRÔNICO 52/06ELETRÔNICO 52/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público o presente Pregão
que tem por objeto: registro de preços para a aquisição, confor-
me especificações constantes no Anexo I, integrante do presente
Edital, dos seguintes equipamentos:
RÁDIO PONTO-MULTIPONTO MÓDULO SERVIDOR 11 Mbps
– Lote 1;
RÁDIO PONTO-MULTIPONTO MÓDULO CLIENTE 10 Mbps -
Latência 15ms – Lote 2;
ANTENA REFLETORA PARA RÁDIO – Lote 3;
RÁDIO PONTO-A-PONTO 30 Mbps COM ANTENA INTEGRA-
DA – Lote 4;
SOFTWARE PARA AUTENTICAR RÁDIOS PONTO-
MULTIPONTO – Lote 5.

 Esta disputa se dará através da modalidade de Pregão Ele-
trônico, tipo menor preço por lote. Os procedimentos para aces-
so ao Pregão Eletrônico estão disponíveis na página inicial do
site da Prefeitura Municipal de Porto Alegre,  http://
www.portoalegre.rs.gov.br ou no site do Banco do Brasil S.A.  http:/
/www.licitacoes-e.com.br em “outros compradores - Prefeitura
Municipal de Porto Alegre”, conforme cronograma abaixo:

FASE DATA HORÁRIO
Abertura de Propostas 2 de agosto de 2006 9h

Início da Disputa 2 de agosto de 2006 14h

O tempo de disputa será definido pelo Pregoeiro, acresci-
do do tempo aleatório determinado pelo sistema. Para todas
as referências de tempo, será observado o horário de Brasília
– DF. Os interessados deverão cadastrar senhas de acesso
em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, situadas no país.
Consultas, impugnações e demais informações relativas ao
presente pregão podem ser fei tas através do e-mai l
pregoeiros@procempa.com.br, pelo fax (51) 3289-6175 ou na
sede da Companhia de Processamento de Dados do Municí-
pio de Porto Alegre , junto à Divisão de Licitações e Contratos,
sito na Av. Ipiranga, 1200, Porto Alegre/RS, no horário das 9h
às 11h30min e das 14h às 18h.

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADA DEA DEA DEA DEA DE
PREÇOS 50/06PREÇOS 50/06PREÇOS 50/06PREÇOS 50/06PREÇOS 50/06

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MU-
NICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público que, no dia 21 de
agosto de 2006, às 9h30min estará recebendo em sua sede soci-
al, sito na Av. Ipiranga, 1200, Documentação e Proposta referen-
tes a presente licitação que tem por objeto a contratação de em-
presa para fornecimento de mão-de-obra especializada visando
à execução dos serviços de manutenção predial em geral e elé-
trica na Companhia de Processamento de Dados do Município
de Porto Alegre, conforme descrição contida no Anexo I do pre-
sente edital, licitação tipo menor preço. Editais e demais informa-
ções serão fornecidas junto à Divisão de Licitações e Contratos,
sito na Av. Ipiranga, 1200, no horário das 9h às 11h30min e das
14h às 16h, ao custo de R$ 0,30 por cópia, conforme Decreto
Municipal 11243/95, totalizando R$ 6,30.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

INTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃOINTERPOSIÇÃO
DE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSODE RECURSO

PROCESSO 001.020747.06.3
CONCORRÊNCIA 11/06

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES da Secreta-
ria Municipal da Fazenda informa que a empresa Multilaser In-
dustrial Ltda, interpôs recurso contra a sua inabilitação na primei-
ra etapa (habilitação) da licitação em epígrafe e comunica aos
demais participantes que a íntegra de tal recurso encontra-se à
disposição dos interessados na Área de Compras e Serviços, sita
na Rua Siqueira Campos, 1300 - 11° andar, observando o dis-
posto no parágrafo 3° do artigo 109 da Lei  8.666/93 e alterações
posteriores.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

SORSORSORSORSORTEIO:TEIO:TEIO:TEIO:TEIO:     TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADAAAAA
DE PREÇOS 132/06DE PREÇOS 132/06DE PREÇOS 132/06DE PREÇOS 132/06DE PREÇOS 132/06

PROCESSO 001.027083.06.3

A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA através da Co-
missão Permanente de Licitações convida os fornecedores para
participarem do Sorteio que se realizará no dia 24 de Julho de
2006, às 9h30min nas dependências da Área de Compras e Ser-
viços, da Secretaria Municipal da Fazenda, sita na Rua Siqueira
Campos, 1300 – 11° andar, dos itens abaixo como segue:

ITENS 2 e 25 – Eletro Castro Comercial Eletrica Ltda. e Nestor
Bortolini & Cia Ltda.
ITEM 3 – Eletro Castro Comercial Eletrica Ltda e Melson Tumelero
S.A.
ITEM 59 – Nova Geração Comercial Eletrica Ltda. e Ferragem
Ponto Sul Ltda.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

ESTELA MARIA PEREIRA MENDES,
Presidenta.

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO 69/06AÇÃO 69/06AÇÃO 69/06AÇÃO 69/06AÇÃO 69/06

PROCESSO  001.025491.06.7

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que adquiriu,
através de dispensa de licitação, os materiais abaixo como se-
gue:
CONTRATANTE  : Prefeitura Municipal de Porto Alegre
OBJETO  : Medicamentos Humanos
ITEM 1 LDT Produtos Farmaceuticos e Hospitalares Ltda.
ITEM 2 Opem Representação Importação Exportação e Distribui-
ção Ltda.
TOTAL  da compra:  R$  10.080,00
PRAZO de entrega:  10  dias
BASE  LEGAL : Artigo 24 Inciso IV  da  Lei Federal 8666/93 alte-
rada pela Lei  9032/93  e  8883/94.

DISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DEDISPENSA DE
LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO 93/06AÇÃO 93/06AÇÃO 93/06AÇÃO 93/06AÇÃO 93/06

PROCESSO  001.031528.06.6

A ÁREA DE COMPRAS E SERVIÇOS informa que adquiriu,
através de dispensa de licitação, os materiais abaixo como se-
gue:
CONTRATANTE  : Prefeitura Municipal de Porto Alegre
OBJETO  : Cefuroxima Sódica, 750mg, ampola
ITEM 1 Licimed – Distribuidora de Medicamentos Corr. e Produ-

tos Médicos Hospitalares Ltda
TOTAL  da compra:  R$  3.750,00
PRAZO de entrega:  10  dias
BASE  LEGAL : Artigo 24 Inciso IV  da  Lei Federal 8666/93 alte-
rada pela Lei  9032/93  e  8883/94.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor da Área de Compras e Serviços.

RATIFICO: As dispensas decorrentes das Compras Diretas aci-
ma.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

CRISTIANO ROBERTO TATSCH,
Secretário Municipal da Fazenda .
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA

CONCORRÊNCIA 1/06CONCORRÊNCIA 1/06CONCORRÊNCIA 1/06CONCORRÊNCIA 1/06CONCORRÊNCIA 1/06
ESCLARECIMENTESCLARECIMENTESCLARECIMENTESCLARECIMENTESCLARECIMENTO 3O 3O 3O 3O 3

A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO da Concorrência
Pública 1/06, designada pela Portaria 639/06  de 10 de maio de
2006,  esclarece a seguir os questionamentos  e interpretações
referentes ao Edital e sua retificações, publicadas nos dias 31 de
maio e 19 de junho de 2006, encaminhados à essa Comissão até
a data de 13 a 19  de julho de 2006.
PERGUNTA: Conforme RETIFICAÇÃO DE EDITAL datada de 19
de junho de 2006, passou a vigorar o Valor Total estimado do
contrato de R$ 244.955.985,01, considerando o prazo previsto
de contrato de 60 meses, resulta um valor mensal de R$
4.082.599,75, entretanto o valor apresentado na Planilha de Cus-
to de Referência Anexo 3A é de R$ 4.493.403,77, que multiplica-
do por 60 meses obtém-se o valor de R$ 269.604.226,49.

Entre os valores apresentados na RETIFICAÇÃO DO EDITAL
e o “ Anexo 3A” há uma diferença de R$ 24.648.241,20  consi-
derando que os valores iniciais foram utilizados inclusive para
efeitos de garantia para licitar.
Solicitamos esclarecer como devemos proceder tendo em vista
as diferenças apresentadas, as quais impactam diretamente na
elaboração das propostas.
RESPOSTA: Na Retificação de Edital divulgada em 19 de junho
de 2006, existem serviços que estão programados a ter as res-
pectivas Ordens de Início a partir do segundo e terceiro anos de

vigência do contrato fato que acarretará a diminuição do valor
total do contrato sob a ótica da totalidade dos cinco anos de vi-
gência, refletida no valor das garantias respectivas. Porém, para
fins de formulação das propostas comerciais devem ser segui-
das as planilhas dos Anexos 25A e 25B.
PERGUNTAS: Referente aos Anexo 1B - Especificações Técni-
cas - Agrupamento 2, item 12.1 - A contratada deverá disponibilizar
para o Departamento Municipal de Limpeza Urbana três veículos
de passeio leve, quatro portas, motor 1.000 cilindradas, com for-
necimento de combustível para a fiscalização por parte do con-
tratante.

 Os veículos podem ser usados?
RESPOSTA: Não.

Os motoristas serão do Departamento Municipal de Limpeza
Urbana ? ( em caso afirmativo)
RESPOSTA: Sim.

Os custos de manutenção preventiva e corretiva ficarão a
cargo do Departamento Municipal de Limpeza Urbana ?
RESPOSTA: Não.

Em caso de acidente o veículo, roubo a responsabilidade pelos
danos ficará a cargo do Departamento Municipal de Limpeza Ur-
bana ?
RESPOSTA: Não.
PERGUNTA: Referente ao Anexo 2B - Metodologia Técnica e
avaliação da proposta técnica - Agrupamento 2, item 1.1.1.1 - As
frequências de varrição por turno deverão ser indicadas em con-
formidade com as convenções indicadas a seguir: vermelho - 8x
por dia, azul claro - 4x por dia, azul escuro - 2x por dia, verde - 1x

por dia, amarelo 3 x por semana e rosa - 2x por semana.
- falta 1 x por semana.
RESPOSTA: Resposta já publicada referente à  pergunta 5 do
Esclarecimento  2 , enviado por carta registrada a todos os lici-
tantes e publicada no Diário Oficial de Porto Alegre no dia 14 de
julho de 2006.
PERGUNTAS: Referente ao Anexo 12B - Minuta do Contrato Agru-
pamento 2, Cláusula Quinta - Do preço, da medição, do paga-
mento e do reajustamento.
Em que condições será negado o direito ao reajuste de preços
pela Contratada, após um ano de contrato?
RESPOSTA: Será analisada a hipótese de reajuste de preço de
acordo com o item 5.16 do Anexo 12B.

Quando a contratada deverá entrar com o pedido de reajus-
tamento?
RESPOSTA: A partir do final dos doze meses  conforme  item
5.16 do Anexo 12B.

Quantos dias o Departamento Municipal de Limpeza Urbana
se compromete em dar resposta a solicitação da Contratada?
RESPOSTA: 30 dias.
PERGUNTA: Com relação à PROPOSTA COMERCIAL, item 13.3
do edital, cita que o piso salarial e os adicionais legais deverão
seguir a legislação vigente e acordos sindicais, entretanto no or-
çamento estimativo ANEXOS 3A e 3B, os valores dos salários
estão diferentes da última CONVENÇÂO COLETIVA DE TRABA-
LHO, assinado em 28 de abril de 2006 entre o SINDICATO DAS
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL - SINDASSEIO e o SINDICATO DOS

NONONONONOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃOTIFICAÇÃO
Endereço:Av.Berlim, 370 e 372 e Av.Pará,1202,1210,1216 e 1230

Considerando:

Que é dever do proprietário do imóvel mantê-lo em condi-
ções de higiene, salubridade e segurança, nos termos do artigo
2o da Lei Complementar  282/92- Código de Edificações de Porto
Alegre;

Que o imóvel encontra-se, há mais de três anos, em estado
de abandono;

Que as edificações existentes nos imóveis encontram-se em
estado precário,apresentando patologias diversas nas constru-
ções;

Que o local apresenta péssimas condições de higiene e
saúde,servindo como imenso depósito de lixo feito pelos ocupan-
tes do prédio;

Que o imóvel encontra-se ocupado por diversos moradores
de rua que ali vivem em péssimas condições de salubridade;

Que existem denúncias de moradores do local confirmadas
pela Defesa Civil de que o local é utilizado para venda e consumo
de drogas e prostituição infantil;

Que já houve diversos pequenos incêndios no local,em fun-
ção das atividades dos ocupantes,sendo grande o risco de incên-
dio de grandes proporções.

Notifica- se, para que no prazo de 48horas, o notificado ado-
te  as providências cabíveis para eliminar a situação de risco  do
imóvel,sob pena de,não o fazendo,o Município adotar as medi-
das administrativas e judiciais  cabíveis.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

NOTIFICADO: Hélio Amorim de Oliveira,Sinara Terezinha Moraes
de Oliveira,Telmo Cangeri,Affonso Cangeri e Leonel José Cangeri.

MAURÍCIO DZIEDRICKI,
Secretário de Obras e Viação.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CARCARCARCARCARTTTTTA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRATTTTTOOOOO

PROCESSO  002.081010.04.4
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre, através da Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação
CONTRATADA : Prol Engenharia Ltda
OBJETO : Infra estrutura para a escavação arqueológica na Pra-
ça da Alfandega
PRAZO de execução: 105 dias.
PREÇO: R$ 80.292,47.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA : 1001-1296-449051 - Secretaria
Municipal da Cultura, oriundo do Convênio 401/02 – Monumenta.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

MAURICIO DZIEDRICKI,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE O DE O DE O DE O DE ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVO ÀO ÀO ÀO ÀO À
CARCARCARCARCARTTTTTA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRAA-CONTRATTTTTOOOOO

PROCESSO 002.081030.05.3
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre, através do EPO/
Secretaria Municipal de Obras e Viação
CONTRATADA:  Azambuja  Engenharia e  Geotecnica Ltda
SERVIÇOS: Elaboração dos Projetos das Obras de Arrimo e Con-
tenção de 500m de Taludes na Av. Bento Gonçalves
OBJETO : Prorrogação de prazo de 30 dias a contar de 9 de ju-
nho de 2006, com termo final em 8 de julho de 2006
BASE LEGAL : Artigo 57, § 1º, Incisos I e V, da Lei 8.666/93.

DISPENSASDISPENSASDISPENSASDISPENSASDISPENSAS
DE LICITDE LICITDE LICITDE LICITDE LICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES

PROCESSO  002.081039.06.9
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação.
CONTRATADA: Planitek Planejamento e Assessoria Técnica Ltda.
OBJETO: Elaboração de Projeto Telefonico, SPDA e o Orçamen-
to Global das reformas a serem executadas na Escola Infantil
Dom Luiz de Nadal – Local- Dr. Carlos Hoffmeister,  55 - Restinga
PRAZO de execução: 40 dias.
PREÇO: R$ 4.350,00.
BASE LEGAL: Artigo 24,  inciso I da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502.2444.4490.51 do exercício
de 2006.
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO da dispensa de licitação pelo
Secretário Municipal de Obras e Viação em 19 de junho de 2006.

PROCESSO 002.081037.06.6
CONTRATANTE: Município de Porto Alegre, através da Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação .
CONTRATADA : Aerogeo Aerofotogrametria, Geoprocessamento

e Engenharia Ltda
OBJETO: Levantamento Planialtimétrico do terreno onde será
construída a Emef Rincão – Local: Rua Liz Otávio 300 – Belém
Velho
PRAZO de execução: 20 dias.
PREÇO: R$ 2.300,00.
BASE LEGAL: artigo 24,  inciso I da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1502.1299.4490.51 do exercício
de 2006.
RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: da dispensa de licitação pelo
Secretário Municipal de Obras e Viação em 19 de junho de 2006.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

MAURICIO DZIEDRICKI,
Secretário Municipal de Obras e Viação.

TTTTTORNORNORNORNORNA SEM EFEITA SEM EFEITA SEM EFEITA SEM EFEITA SEM EFEITOOOOO
PREGÃO  ELETRÔNICO 136/06

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na sem efeito a publicação do dia 19 de julho de 2006, referente
à licitação em epígrafe que passa a ser o seguinte:

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DO JULADO DO JULADO DO JULADO DO JULADO DO JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
PREGÃO ELETRÔNICO 136/06
PROCESSO 003.080272.06.1

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da
seguinte licitação:
OBJETO : Equipamento para laboratório (Espectofotômetro)
LOTE 1 – IMPORTADORA E EXPORTADORA DE MEDIDORES
POLIMATE LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central  de Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 20 de julho 2006

INGRID SCHÄFFER LAUTERT,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DOADO DOADO DOADO DOADO DO
JULJULJULJULJULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
TOMADA DE PREÇOS 27/06
PROCESSO 003.080247.06.7

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS tor-
na público o resultado do julgamento das propostas, por itens, da
licitação em epígrafe, conforme abaixo:
OBJETO : Tubos, Conexões, Válvulas e Hidrantes em Ferro Dúctil.
ITENS 2, 3, 9, 14, 15, 16, 28, 29 e 32 – ANGOLINI E ANGOLINI LTDA.
ITENS 1, 4, 8, 10 a 13, 17, 18, 20, 22 e 25 – PORTOBRÁS CO-
MERCIAL LTDA.
ITENS 5, 6, 24, 43 e 44 – COMERCIAL GUIGO LTDA.
ITENS 7, 21, 26, 27, 30, 31, 33 a 42 – SAINT GOBAIN CANALIZA-
ÇÃO S.A.
ITEM 19 – MARPASUL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ITEM 23 – GOOD STEEL SANEAMENTO LTDA.

A íntegra do julgamento encontra-se afixada no painel de avi-
sos sobre licitações da Central de  Licitações e Contratos.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006

INGRID SCHÄFFER LAUTERT
Chefe da Equipe de Apoio ao Julgamento

ço de R$498.884,40. Nada mais havendo a constar, foi lavrada a
presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais presen-
tes,

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIACONCORRÊNCIA
003.080284.06.0003.080284.06.0003.080284.06.0003.080284.06.0003.080284.06.0

OBJETO : Execução da Nova Ebat Iapc (Cascatinha)
A CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS do Departa-

mento Municipal de Água e Esgotos comunica que, devido a alte-
rações havidas na Planilha do Orçamento da Administração refe-
rente à Licitação em epígrafe o CD retirado pelas empresas inte-
ressadas, contendo o Edital, deve ser substituído. A nova versão
encontra-se disponível na Central de Licitações, situada na Rua
Dr. Gastão Rhodes 222 - Bairro Santana.

Porto Alegre, 19 de julho de 2006.

OMAR AQUILES CAFRUNE,
Diretor da Central de Licitações e Contratos.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO
POLÍTICA E GOVERNANÇA LOCAL

SÚMULA DOSÚMULA DOSÚMULA DOSÚMULA DOSÚMULA DO
III  III  III  III  III  TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

PROCESSO  001.004371.02.0
CONTRATANTE : Município de Porto Alegre
CONTRATADA : Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
OBJETO : Termo Aditivo  visando  à retificação de Dotação Or-
çamentária para 201-1330-339039990300-1051
BASE  LEGAL : Artigo 65, da Lei 8666/93 e alterações posterio-
res.

Porto Alegre,  19 de  julho de 2006.

LUIZ ANTÔNIO PROENÇA FERNANDES,
Secretário Municipal de Coordenação Política

e Governança Local.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITDISPENSA DE LICITAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO
A SECRETARIA MUNICIPAL DA PRODUÇÃO, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO torna pública a seguinte contratação, mediante
dispensa de licitação:
PROCESSO: 001.018260.06.3;
CONTRATADA : Serviço Nacional de Aprendizagem do Trans-
porte - SENAT;
OBJETO : prestação de serviços de execução de cursos de for-
mação, qualificação e atualização profissional dentro da área
do transporte;
VALOR : R$ 25.300,00;
PRAZO: da assinatura até 31 de dezembro de 2006;
BASE LEGAL:  artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal 8.666/93, e
suas alterações.

Porto Alegre, 18 de julho de 2006.

IDENIR CECCHIM,
Secretário Municipal da Produção, Indústria e Comércio.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE  O DE  O DE  O DE  O DE  TERMOTERMOTERMOTERMOTERMO
ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO
RETIFICAÇÃO

PROCESSO  001.002081.05.9
CONTRATANTE : Secretaria Municipal de Administração.
CONTRATADA : ThyssenKrupp Elevadores S/A
OBJETO : Prestação de serviço de manutenção preventiva, cor-
retiva e assistência técnica no elevador 34763 ThyssenKrupp,
instalado no Edifício Intendente Montaury.
MODALIDADE :  Inexigibilidade.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201-2025-339039160100-1
VALOR GLOBAL : R$ 2.500,00

Porto Alegre, 20 de julho de 2006

SÔNIA VAZ PINTO,
Secretária Municipal de Administração.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO 155/06O 155/06O 155/06O 155/06O 155/06

MODALIDADE:  Tomada de Preços 11/06.
CONTRATANTE:  Companhia Carris Porto-Alegrense.
CONTRATADA:  A. Diesel Distribuidora de Peças para Veícu-
los Ltda.
OBJETO:  fornecimento parcelado de peças Bosch e correias.
VALOR ESTIMADO: R$ 42.000,00.
VIGÊNCIA: Oito meses, iniciando em 18 de julho de 2006 e
findando em 17 de março de 2007.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

ANTONIO LORENZI,
Diretor-Presidente.

Câmara Municipal de Porto Alegre

PREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃOPREGÃO
ELETRÔNICO 82/06ELETRÔNICO 82/06ELETRÔNICO 82/06ELETRÔNICO 82/06ELETRÔNICO 82/06

PROCESSO  3756/06

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna públi-
co o resultado do julgamento das propostas, por lotes, da se-
guinte licitação:
OBJETO:  Aquisição de fechadura tubular.
LOTE 1:  Fracassado.
LOTES 2 e 3: Voltagem Comercial Ltda.

A íntegra do julgamento encontra-se à disposição dos inte-
ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal
de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/
pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.

JOSÉ GILBERTO DA SILVEIRA,
Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

CONVITE 12/06CONVITE 12/06CONVITE 12/06CONVITE 12/06CONVITE 12/06
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

OBJETO: Aquisição de Ferragens e Ferramentas
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO S/A
comunica o resultado da fase de proposta de preço da licitação
em epígrafe. Após a análise dos valores, a Comissão Permanente
de Licitações, julgou VENCEDORAS as seguintes empresas:
CASA DO MECÂNICO LTDA. , nos itens: 47, 49, 50 e 51.
COFERCAN COMERCIAL DE FERROS CANOENSE LTDA. , nos
itens: 41, 42, 43, 45 e 46;
COMÉRCIO DE FERRAGENS LAMPIÃO LTDA. , nos itens: 2, 7,
10, 12, 54, 62 e 63;
FERRAGEM PONTO SUL  LTDA. , nos itens: 6, 19, 23, 25, 26, 27,
48, 55, 58 e 64;
FERRAGEM TONY LTDA. , no item 60;
FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S.A. , nos
itens 11 e 13;
H. KLAUCH COMÉRCIO DE FIXADORES LTDA. , nos itens: 28,29,
30, 31, 33, 36, 37, 38, 40 e 44;
MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA., nos itens 9, 34, 35;
MAX-FER COMERCIAL LTDA. , nos itens 1, 3, 4, 5, 14, 16, 17,
18, 20, 21, 22, 24, 56, 57, 59 e 61;
MAZON COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. , no item 53.
VOLTAGEM COMERCIAL LTDA. , no item 8;
Foram DESCLASSIFICADAS  as seguintes propostas:
FERRAGEM TONY LTDA. , nos itens: 1, 6, 19, 24, 26, 48;
MAX-FER COMERCIAL LTDA. , nos itens: 6, 19, 26;
MEZA COMERCIAL LTDA. , nos itens: 6, 19, 26;
VOLTAGEM COMERCIAL LTDA. , nos itens: 4, 6, 19, 24, 43, 52, 62;
COMÉRCIO DE FERRAGENS LAMPIÃO LTDA. , nos itens: 6, 48;
FERRAGEM PONTO SUL  LTDA. , no item: 62;
FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S.A. , no
item: 24.
MARCOS NUNES BONO & CIA LTDA. , no item: 24;
MAZON COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. , nos
itens: 24; 26;
H. KLAUCH COMÉRCIO DE FIXADORES LTDA., nos itens: 6,
19, 26;
Houve EMPATES na primeira colocação nos seguintes itens:
ITEM 15 – entre as empresas: Comércio de Ferragens Lampião
Ltda., e Mazon Com. de Materiais de Construção Ltda.
ITEM 32 – entre as empresas: Cialux – Dist. e Com. de Mat. Elétri-
cos e Hidráulicos Ltda., Comércio de Ferragens Lampião Ltda. e
Ferragem Ponto Sul Ltda.
ITEM 39 – entre as empresas: Ferragem Ponto Sul Ltda., Marcos
Nunes Bono & Cia Ltda. e H. Klauch Comércio de Fixadores Ltda.
Pela falta de propostas classificadas restou FRACASSADA a lici-
tação para o item 52.
Fica marcado para o dia 24 de julho de 2006  às 10h, a sessão

publica para o sorteio de desempate dos 15, 32 e 39, bem como,
fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de recurso.
Para dirimir quaisquer dúvidas, por favor, contatar através dos te-
lefones 3289-4202 ou 3289-4319, ou pelo fax 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão de Licitação.

CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06CONVITE 10/06
ANULAÇÃO DA FASE DE ABERTURA DO CERTAME

OBJETO : Contratação de empresa para elaboração PPRA
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTE E CIRCULAÇÃO

S/A  comunica aos interessados que devido a alterações no obje-
to da licitação em epígrafe, fica anulada a fase de abertura do
certame, com base no artigo 49, da Lei Federal 8.666/93.

Desta forma, ficam disponibilizados os envelopes de propos-
ta aos licitantes que quiserem retirá-los, na Coordenação de Com-
pras, Licitações e Contratos, na Sede da Empresa Pública de
Transporte e Circulação S/A sita na R. João Neves da Fontoura,
7, Nesta Capital, no horários de 9h às 12h e das 13h30min às
17h30min.

Após as devidas modificações editalícias, será realizada nova pu-
blicação informando a nova data de abertura para recebimento dos
envelopes de documentação e proposta a todos os interessados.

Fica aberto o prazo de dois dias úteis para interposição de
recurso.

Demais informações poderão ser obtidas pelo fone: (51) 3289-
4319 ou Fax: (51) 3289-4277.

DENISE MARTINS DE FREITAS,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DOO DOO DOO DOO DO
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTO 14/06O 14/06O 14/06O 14/06O 14/06

MODALIDADE:  Pregão Eletrônico 5/06, Processo
008.004330.06.4
CONTRATANTE: Empresa Pública de Transporte e Circulação S.A.
CONTRATADA: MM Diesel Comércio e Transporte Ltda.
OBJETO:  Prestação de serviços de manutenção automotiva para
os veículos da frota da Empresa Pública de Transporte e Circula-
ção S/A, conforme especificações contidas no Anexo I, Lote 2.
PRAZO:  12 meses, prorrogável até o máximo de 60 meses.
VALOR Estimado Anual:  R$  79.200,00.
BASE LEGAL: Decreto Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, De-
creto Municipal 14.189, de 13 de maio de 2003 e Lei Federal  8.666/93.

LÚCIA HELENA PIGAT ZUCHOWSKI,
Diretora Administrativo-Financeira.

EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SEEAC/RS. É correto
nosso entendimento que para composição de preços unitários
dos serviços deveremos adotar essa convenção assinada em 28
de abril de 2006?
RESPOSTA: Sim.
PERGUNTA: Com relação ao item 10.1.4.3.3 do Edital, em virtu-
de das alterações ao edital realizadas em 19 de junho de 2006,
entendemos que um dos consorciados não necessariamente pre-
cisa atender a 3 das atividades descritas no item. Está correto
nosso entendimento?
RESPOSTA: Sim.
PERGUNTA: No item 10.1.4.2.1 cita que o profissional deverá
pertencer ao quadro da licitante e comprovar vínculo através de
contrato social ou carteira do trabalho. Entendemos que o Con-
trato de Prestação de Serviços entre o profissional e a empresa
não atende ao ítem. Está correto nosso entendimento?
RESPOSTA: Sim.
PERGUNTA: Referente ao edital 1/06, volume 1, capitulo 2 - For-
necimento de equipes para realização dos serviços de manuten-
ção urbana - Inciso 2.2.6 e 2.2.7. Gostaríamos de saber se a tinta
a ser utilizada para pintura de meio fio, postes, muros e demais

elementos afins e correlatos, continuará tendo as mesmas exi-
gências de qualidade solicitadas nos editais de tomadas de pre-
ços anteriores realizadas pelo Departamento Municipal de Lim-
peza Urbana. Neste editais se exigia o cumprimento da norma
ASTM-D 2486, o qual refere-se ao ensaio de lavabilidade com
valor não inferior a 1500 ciclos, comprovando assim a boa quali-
dade do material aplicado.
RESPOSTA : Deverá ser empregada tinta que atenda às
especificações técnicas da estabelecidas pela ABNT. Emprego
de tintas com menor ou maior ciclagem que a citada implicará em
maior ou menor  frequência de repintura respectivamente, para
manter a qualidade atual que será exigida pela fiscalização no
futuro contrato.
PERGUNTA : É possível apresentar como alternativa aos
contêineres especificados no item 21, containeres metálicos es-
pecialmente desenhados para a contenerização, que atendem a
normas européias, e compatíveis com a coleta contenerizada, que
permitam seu fácil deslocamento dentro da área piloto previa-
mente definido pelo edital e para realizar todo tipo de ajustes ne-
cessários ao projeto piloto?
RESPOSTA: Sim.
PERGUNTA: É obrigatório o uso de caminhões coletores com

carga traseira para a coleta Contenerizada ou pode-se usar ou-
tras formas de coleta, desde que atendam as necessidades do
Edital, que sejam de eficácia comprovada e já tenham sido apli-
cadas em cidades de porte semelhante a Porto Alegre?
RESPOSTA: Sim, desde que atendidas as especificações do
edital.
PERGUNTA: No caso de oferecer contêineres de mais de 1.000
litros, com os quais foi feita a quantificação do edital, mantendo
os conceitos de volume e distância onde os munícipes não per-
corram distâncias superiores a 60 metros. Isto se faz necessário
em função de não colocar no frente de grandes geradores uma
bateria de contêineres de 1.000 l, que podem ser substituídos
por um de maior volume, mas acarretam a diminuição da quanti-
dade disponível de contêineres ao munícipe apesar do volume
ser mantido e/ou aumentado. Sendo assim, podemos reduzir a
quantidade dos mesmos?
RESPOSTA: Não. Utilizar o estabelecido no ítem 1.6.3.1 que é
aplicável para toda a coleta de Resíduos Sólidos Urbanos.

Porto Alegre, 20 de julho de 2006.
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Festival de Inverno
começa segunda-feira

Festival de Inverno de Porto Alegre começa na
próxima segunda-feira, dia 24, com intensa pro-
gramação. Os shows de Vítor Ramil, Jorge
Mautner, Liliana Herrero e da banda Papas da
Língua são os mais procurados, mas ainda há

vagas para todos os cursos e concertos musicais.
No primeiro dia do Festival haverá o show de Jorge

Mautner, além do início de ciclos de palestras e cursos que
abordam história, literatura, música, economia e até mesmo
psicanálise. São destaques que iniciarão na segunda-feira as
oficinas de poesia e de conto, o curso sobre Jorge Luís Borges
com o especialista argentino Martín Kohan e o curso sobre
História da MPB, com Luís Augusto Fischer e Arthur de Fa-
ria. O primeiro dia contará ainda com palestra do economista
Gustavo Iochpe sobre Educação sem Rumo.

Promovido pela Secretaria Municipal da Cultura, o pri-
meiro Festival de Inverno de Porto Alegre acontecerá de 24 a
30 de julho. A idéia do evento, inspirado no de Ouro Preto, é
criar um festival artístico múltiplo, com apresentações musi-
cais, discussões literárias, painéis históricos e diálogos de idéi-
as sobre o Brasil, entre outras atividades.

O público encontrará no Festival entretenimento, lazer,
informação e debate de idéias. Da Argentina, virão os escri-

O

Educação amplia estrutura do Projeto Piá
Mais uma etapa do curso de capacitação dos agentes

de visitação do Projeto Piá foi realizada ontem, no auditó-
rio da Secretaria Municipal de Educação (Smed). O Progra-
ma Porto Infância Alegre é a denominação dada pela Smed,
Secretaria Municipal da Saúde (SMS) e Fundação de Assis-
tência Social e Cidadania (Fasc) ao Primeiro Infância Me-
lhor (Pim) do Governo do Estado.

Dos 100 estudantes de Psicologia, Psicopedagogia e
Pedagogia que estão sendo treinados, o Piá selecionará me-
tade do grupo para realizar acompanhamento especializado

tores Horácio González e Martín Kohan. Também haverá
palestrantes nacionais de renome, como o jurista Miguel Reale,
o urbanista Jaime Lerner e o economista Paulo Rabelo de
Castro.

Alguns dos mais importantes intelectuais do Rio Gran-
de do Sul, também estarão presentes, como os professores
Cláudio Moreno, Luís Augusto Fischer, Jane Tutikian, e
Donaldo Schuler. Também participarão o especialista em Re-
lações Internacionais Paulo Vizentini, a especialista em His-
tória, Sandra Pesavento e o jornalista e escritor Eduardo
Bueno, o Peninha.

As atrações musicais são Jorge Mautner, Nei Lisboa,
Vítor Ramil, Liliana Herrero, Geraldo Flach, Grupo
Quartcheto, Tambo do Bando e Virginia Rosa, além da Banda
Papas da Língua. Bebeto Alves, Nelson Coelho de Castro,
Totonho Villeroy e Gelson Oliveira também participarão, com
o espetáculo “Juntos”.

As inscrições e ingressos para cada um dos cursos e
shows custam R$10,00 e estão sendo vendidos na Livraria
Ilhota (Av. Erico Veríssimo, 307) e na Administração de Fun-
dos da Secretaria Municipal da Cultura (Av Independência,
453). Cursos e shows gratuitos terão senhas distribuídas até
30 minutos antes do início do evento, no local.

Fasc intensifica controle
do Bolsa Família

Um mutirão entre vários órgãos da Prefeitura reali-
zou ontem, na Ilha do Pavão, o cadastramento das famílias
em vulnerabilidade social que residem no local. A estima-
tiva é inserir em torno de mil famílias - cerca de quatro mil
pessoas - no Cadastro Único (Cadúnico), sistema
informatizado que possibilita a identificação das pessoas
em vulnerabilidade e a sua inserção em programas volta-
dos à assistência social. A iniciativa terá seqüência hoje e
amanhã nas Ilhas das Flores e dos Marinheiros. Até o final
do dia, pelo menos 100 famílias foram cadastradas na Ilha
do Pavão

“Através dessas ações, programas como o Bolsa Fa-
mília podem chegar aos que mais precisam”, salientou a
coordenadora do Cadastro Único da Fundação de Assis-
tência Social e Cidadania (Fasc). Segundo ela, desde o ano
passado o Município adota processos de rotina para iden-
tificação de problemas e medidas de controle do progra-
ma. Esses procedimentos levaram a Fasc a ter maior con-
trole sobre o programa e administrá-lo de forma transpa-
rente. Atualmente, há cerca de 49 mil famílias inseridas
no Cadastro Único, sendo que cerca de 36,6 mil recebem o
benefício do Bolsa Família. Além da Fasc, integram o
mutirão o Departamento Municipal de Limpeza Urbana, a
Defesa Civil, a Guarda Municipal e a EPTC.

de gestantes e crianças de até 06 anos. Com essa ampliação
o número de famílias atendidas passará de 75 para 1.325
nas áreas de maior vulnerabilidade social da Capital.

Segundo a coordenadora do projeto na Smed, dia 28
ocorrerá a cerimônia de lançamento da ampliação do Piá.
Até o lançamento serão conhecidos os 50 novos estagiários
do projeto. Ao longo do curso diversos temas relativos ao
auxílio de gestantes, mães e crianças de 0 a 6 anos, nas áre-
as de educação, saúde e também na dimensão social serão
abordados.

Estagiários terão oficina
de comunicação

Na próxima quinta-feira, dia 27, a Escola de Gestão
Pública (EGP) da Secretaria Municipal de Administração
promove uma Oficina de Comunicação, Dicção e Orató-
ria. O curso, destinado aos estagiários da Prefeitura, abor-
dará temas como motricidade oral, técnicas de aperfeiçoa-
mento da fala, desenvolvimento e regras da oratória e da
linguagem.

A iniciativa é parte do Programa de Desenvolvimen-
to de Estágios da EGP. Serão oferecidas 50 vagas, dividi-
das entre os turnos da manhã (8h30 às 12h) e tarde (14h às
17h30). A oficina terá carga horária de quatro horas, com
aulas na sala B da EGP (Rua Siqueira Campos 1300, 14º
andar). As inscrições estão abertas a partir de hoje, através
das áreas de RH. Informações: ramal 1212.

Cristine Rochol / Banco de Imagens - PMPA

Estudantes de psicologia e pedagogia participam do curso de capacitação


